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I'arÚttraf" úld';u r, I '.i.Vl'f,l ccrrespondhlCL\ entre us r.'l'el:> dos <iiv(;l'so~ 
(in:!Jo~. 1l.U.I IILllldl!1l L".lt 

,.,!t. li') ,\ o, ,(L'I .. "otl C " IH"~! l',>~)ãtl I \lnelullal.> obcdtcer::ío a critério.) ~('le 
tivos, :t i;Cl'er,1 t'~1 dJ.,'/'t!ldU::i pt'ill 1'1I kl' C;<I'CUtiVO, nssoeiados a um !j1:.;lC'lll<l dI' 
trelnamento t: q\mlltll:,I\,;\u dt:.l1n.lll11 11 ns~eglll'al' n pcnn:mcnte ntuall7.;.ção c 
tlev..:."lu do nívd dI.: dldt:l1t!i.l Llu lUlU.'iUJI.lIblllO 

,\rt I' () I', I, I 1:,\, • hu .-l.lI) II',tla " "ÃI.l'diliÍ o novu 1'1:<110 UL Cla:-.s!-
fic.l~j,u tll .. C .. n'uo" lul'll DL! p. l.:lalllh:ute. lIledl ... 1le decreto, ub;,l'r/.tda'i aS dL:i
[lo.lI:ü~" dL:>I~ 1,1 

Art /l" fi. llllpl:u.taç.io (]u 1'1:\110 ::er.1 lei' J. pur or ;:'0S, atcndld,. ulna e:scab 
de prlorldacle na qual ,;e levari em cont:l preponderantemente: 

I - a 11lll'lnli a.,:5.o prévia da reforma ndmlllintrativa, cum ba:. no Dccrcto
Lei n, 200. dú :!:> dI! rC'/creiro de 1967, 

II -, O c~tlltlu quantlt:1t1vo l' qt:.1Iltatlvo d'1. lotul,i'ta dos Ót gãos, t.:n.l) l'm 
vlsta a nov;\ C::-.t 'lttl,ra e .... lnbld';I;C:i uecorrcr.tes du. pI0vidênt'l:l mC'lrlOl1J. :t 110 
Item untcl'l0r, e 

lU - a existência de reLllrsos ar\; mentár\os para fazer fale r.s r tclivas 
despe:ous 

".rt !l').tI. ~r .. l·>'·!(;IO l' U,::,!),.'I ,-(() )" ,',!lu'; l,l ,. li·o!. •. d, 
i ~ ... iI •. l~' ~~ l.t. ..... ·l .. l ... II i. \ l'l ~'L ·t··;~ .. r-)I: .,.t l .. ~lllatl\~lJllIlt~ i.u., Hk.~dliu 

a'; I1Ll'L .1.1 lI.; L' t u!I',U, -:lICL ; d .• Ali .. illbtr;tr;üv e, <tt',lnJIJ (,I ',l.lelO ,l .. lI.do 
cr.t~;ttJ> '\t,II\'0::>.1 ~lI'dt! l,LI,kICt.ldl; \l.tl, .)S <.:.\1'['0;; i~! llal,lLo. d.! c::.(h 
(il'uf'd, ! I~:ll .'v'~ at1'.l\Jl!~ lL.! lh.tr.~l.a., llt J La , , o ~ ulJi.'1u H t,)rLu 

t\rt lU U .. ll, ;\u ct:lIlr,,J ti, ~)I,tll 1.( de j·,.,",I,'1 tlílH!ull'" ,I; 
trn, 'l, ,~ IIL'':'';: II.l I' rvl, 'dcn.ll',~ ,\ c)t\'C\I,'W du IIOVu \ I:. u,:\ r 
, I' 1 I' I . 1 t, '1" • > '1. T -..11 I "I I' " < L. i I. l 'l. ~ '- t.. u. tf.. 'I • • 1.. À'" t.. • ~ .. 

tlu 1l.IS I" l,,,~ L .. I, J .I! di v': ... , r 1.\ .. pruv.t.\:.I • dll.:dl.l!1\t! ut.'.:rl'lo 

W(I,1.' C !l!~
,rl'l,("t" 1',,10. 

('!'1l1l., dL.I 

~ 1" Ü .,'I( ,I ,,'llt,:\1 ti' ::'1:,[, 'lIa cI' P. u.! 1 nJlnU'yt!L\:\ li. Jj(!.l' p, Cl':i 
~j! I.;'.") l)"nl til e lJ 111.1 v .. .J t '~'Il.l!\'i.J PPl.t: \. ,I!. l\ ',le atd, L ... iJ,CLJ 

9 ~.) i'.II".1 I Jlld,( l lill/lulll1' IU11 lJ.llt .. , .llI du 1'1:.Iliü, o '11'[;;-.0 ':L1 tl.ll Ou 
Slstctll<1 dt' 1'1.::",1).11 prom '(I!1',t gr,lu1 Iva e dlJl ítólI'1r.,_n l l' o ti !1l~Ullllllu JI: 
tudll, ü~, OI' !',!dull ~ (jlll: P::'IlIl!jJ.l1'1!1ll lia t.l"lr~, ~l;gUllJv ) 'r'lilla~ a S',(lfl 
l.:~l.\L.:,;,oLl I 1 1.'1.,1.1 l. l ,JI t,\U 

,~lt 11 )'.' t 1 , • r I 

ti d II -' J t t· , , j, 1" . , 1 ... de t \ • ) I '> tl' .. l 
, I 

() I , 
• 

: 1.., .... t v, '-'"b 'v • L 101 ... !.ll! d., ! o" 1',,1 ... 1.]. ll.i 1.L",\1LIII.1 uu ... U!.llqUI,:, uma 
Equipe 'I é·:l1lc..l d~ .dto lll\'cl, sob n IH shlcncla do dlrlgt.;ntc du ÓlgÜO .... t,e.,$oal 
rl-:ipl:cllvo CUlII .1 1l1l:lIlfibenc!u úe. 

1 - - cid 1'1111n:.r qll.d;, 0" G 'upo;:; 0\1 r"S[H' tho "ilt'[~05;\ s...:r'tn J.hr. J.~ {I", 
I'ela t.'L':!.' , ue 1 Ilul' 1.1 le :'. que ::if: rdelt' \) .\} 11-) Il Y li '.;tJ. .(1; 

'I - 011C111 r e .p.:rVl~lo!."r JJ 1 \vuntam~n~ <;, bf'lI' Ct.m\l lc.tlL. r ,'5 , t\I 
de, L .i11.1 >l, I, ' .. 'lll1~ .';tl!i <' : • .:lu , U d~ ) c"r 0J 1 ..... n Iv 1111.0, ' 

III - Wallte r 11 ) 01'6;(0 'I.'ntral li) bl. t 'm,l de P '.)_ ):.\1 , COllt.lct 'i r.l' C 

s .. rIJ:; [J' .l tOl'l ~t l '''~t;a Impl.n,tél\i' (J d 1'1." Q 

P.(f ..lgl.t1C Úl.\(,~, o~ 1''1.(,lbro:; dfi.!.J I:q:.lpes clt q",. tr ta t Ltt 
d,':;l '0.,,1 I, 111 ') 10 li. I~t u; dI! l ... t.HII!, dh I f t • ti t~ (k ór , (J", 1 t, 1', 

S 1I.l e 11l'I •• ti I: ~H'lJ ... l • dl! .1 • t.lrqU .. l, dt: 1
, li 'l 11 \ . 11" t (' ~11t 
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n) mrdlanlc rednção equlvnlcnt" em outro gnljlll ô" Cl odo o nr.) hnver 
aumento ue despesas; ou 

b) em cnso~ excepcIonais, df?vJdnmrntc J'I~Ufi 'l\ lo' c,an n f ,'r~;n l'í'lltLul 
do Sbtrll1n cl(' J>u,,;onl, se Jllvi{l\cl fi pu)\l-!rn la Inc1,c I!" n \ ;dlll' '\ :-:nlrTl 

Art. 13, Observado O dl:::poslo nu. Gt'('lO ,'lU dn Cc l~tlt'liç (l (' (';1 r nr't
(".hr, no .. PI! nrtlp,<l 97, ns f')l'm ~ de I rOVlllH uto de c (rf')~, L, PI' 1\ '1'\5' 

sific"çio ('cc.O!ren c oe::.t~ lei, "crfhl e~tat Ire' I':". c di r lu i.:'~ m'.l "\' te !li r· 
mas r('gllblll""l!nrc~ rsprciflc .S, nfio 'c 11 es ar!le:, lido 'I. rll:!!) Ir, " rrs 
peito, rontldns no ;:;:~Latuto dos 1 unc:lounrlos J'iJb l 'OB Cl\ h ôa Um:;,:. 

"rt.1-1, O at' 'I.Plano de! Ch,s~!flr,('.çfl,(l d ro ('a lf,'<; ,]) !"lrvlç() ('1\11 dl 1'0-
df'r 1;;Y cut'YO, fi. que <'\: rdcrc n Lei n :U,I' '.), ele J:' Cl-: jltll10 r!~ }\ ) c !rgl<;-
hçho l1osV'rlo', é consH['-" .ldo (xtlnto, C)h~"l':ntln.,~ a~ (i .. > '~,l ;)('s d, 11'1, 

I'RI, grnIo únt o, A I' cdldo q e for ~('n lo II'1pl'lnl;v"', o IH), 1 I' I) '. r'\ 
CRrgo~ ff'm'lnCsCl"tt es (e cad:\ C:\tl' orla, rln,~::;lflcn(lo'l (OI' .rJ 11' I) ~I Il'l'ln de 
que trata (ste artigo, p,\;saráo a lplegrar QIludw3 8L;P "11,< lllnlf' l I' <('111 Jl '
J'lízo cI"'s !,ruT!loçõrs e acc~sn QU" clJub"rem, $1;lnJ ,ui rlml ,l~, 'lllowln 'r l!~nlrlTl 

,"Ir! 1', 1':11'1 dl;i:o ~1(J li;";' l'\ llO "d',' 11)", ~ ,. ( '11 ':1 I 

retri?C''i 1',1 <1l1cll'rldns nr.~ta I!.'l. iJ "1l~!Y(, n dIT('-11' I'f) '11 1 , •• 

rmto \t"i"o, ~,n Opl1ê'lrflO !\ cl',~ 'dir'l'f\!J <lo r.HI':- dr T l', 
['fiel' r Jt"IIe1,',rln, rI(),) Trll)',1'1al; r' ('(lrlt'l< rÍ'l t • 1.-'" r ri, I·I I .! r 

(on· 1 à rJlls,ificaçõ') dn:; c. r;~()S I" .. Tt-rtlt'JlIIl r",,) t ' ,. I Ir I,: 

, . 
'\ i:'t;1 
'I \ . d, 
, I, I' 1'1 

/lT t. }O, l tn Ld entnllí C 11 Ylf;qr \1:1 'hltt d ro L.I I 11.1. ç:\", L'\'('gn'l:1~ 
n~, dl~pwi\';:I"~ 1 !li "O ':,láril' 

Emit'n :. ['léclh I _.- PCl" idclItc do IUp ih!":i 
/\lfrf'lu D(l7a;(1 

J'clalil\!J'ln fie J';uros l\lInC5 

OrlaTllhl GCI .. "I 

!\hri I Git>"'1I1 Jl:Ul)()7;\ 

"lO tit"j" l>rffinl ; ,{'tlll 

i\l'l'o I):nid 1\111\'''';'' ;l 

L. illlC J 1I)IoL 

Jarha, G. 'Hs~arinho 

Júlio B:lt, tl 

1I1:írdo (lc !:iOIll!\ e IUcI'l) 

F. Itf)l'hn I..II:;Ô.\ 

. Ia cus "'fnlei l~ J'ntJ'll de !\l'.ra",; 
1\ntl1/1I, Dl 'i I Clt .. Junior 

Jvão 1 \ tio li/),> R!'!. " IIn o 
J,,~é ç) l.l C!\y, le mtl 

lI)gino ( Cor'clt! 

• 
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b,;!ffi co~o por outros ::-E:.curso::> rJ. E~sse fiIP deslin ,()05, n.:1 f Jr""l 

da legislaç~o pertinente. 

Art. 59 - Esta lei entru ...... .5. em v gcr na dat3. 

de sua publicação, revogadas as disposições ~n contr5r~o. 

Eraq!lia, em 6 de de 1972; 
1519 da Indep_ndF-llC'ia e 849 da Repríblica. 
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1 E r '1.' " [" A'" de • _ _lO. ./ • I) "l t , b do ÜC?f' ro de 19 72. 

:'i xa ,)S valores C: "e ~ rr.~ to ,1.; .. 
cargo:;; do G .. ...lpO ,,,,] o. ~ '~l a .., 
O":t dS pro\ ....... lê:1.~ a,-, 

'ta 

o Presider te da República 

~aço s~ber qUE o Con~resso Nacional d8creta 8 eu ~nn~iüno a 

<:" • _, li ~ n teLe i : 

Art. l.u- Aos ~rveis de classlflcaç~o dos 

caLgas integrantes do Grupo Dipl n~ci~, a 1\'~ ss ref~re n 

IPl n9 5.645, de 10 de deZE:!r.bl·o "l.e 1970, C r1 !'" ;')ond·'m, ,( 

país, os seguintes vencimentos: 

em reg.irt.E. clt> t (~ 

.,..., .. . l1 1u~ 

Níveis 

l 

D-6 

D-5 

D-4 

D-3 

1)-2 

D·-l 

Ar 

.[0 

• 29 

lr E-

- I 

X ll"' 

r 
, 

I 

Vén cimcn Lo'.,; r 

ll",t i !,' 

l·ri:'~ 

1 

C~$ 

S.40 r ,lO 

4. 9 ') I) I O G 

4.200 ,v 1 

3.70 ,,-, 

~.I)OO,Ol 

2. flO,i" 

"( , . , 1 .J 

,» ... 

l' • 

, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECrETO-LEI NÇ> 1. 256, DE 26 DE JANEIRO DE 1(7) 

ReaJusta os vencimentos e sal~ lOS 

dos servidores do Poder L:{ec utl vo 

e dã outras provid~n 'tas. 

. . . .. .. . . . " . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 1 0 - 0s servidores aposcnt~d(" qUA ·~~s 

f çum as cond~ç~es esta eLe 'das pAra tl" n o LÇ Q de 

c rgr;3 no decreto de n3truturaçã.o do Gr APC' 1: E..Sf 

V 5" na Lel n9 S.6 d 5, de 10 de dezel~ro d. 9 
-us ct r viqao d~ ~rcv n~os com b ~_ nos v -r 

D2nto fixe'os no corres~ond n c Plano (3 

§ 19 Pa a efeito do dlqp t 

, lr.'"' c a < 

) I tJ-lr.e 1) T,Y(;V' ... .Jl C rt) (na. " v • 

.. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .... • • • • • 

• 

t' "r, r 

V€ 1 

-i ,. 

, 

• 
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DASP/1973/2. 

2. hm cumpr .l.mento a essa di!:etr~z, ue já se ln::. 

crevera nas "Metas e Bases para a Ação do Governo!!, constitui -

-se grupo de trabalho integrado de- ilustres represent,mtes d\... 

Ministério do PlarvjaJ-_ I~O e Coordenação Gerdl, do Conselho 

ciona1 de Pesquisas p de técnicos deste Depart menta, fue, 

pois de identificar e equacionar o problema, logr l. oferecer 

ainda em 1971, esquema b§sico para a cone et'zdç~O do objetive 
• 
colimado. 

3. Partindo de3ses estudos, cuidou ~8te Depclrt 

mento de promove a sua cOITlpatibi lização com os prir ci j oc' r. 

que se alicerça a po1íti~a do G0verno, na ár d~ A&." nlstr 

ção de Pessoal, com vistas ã Elabora ~o do pl Dl de clau c fi "a 

- ~ çao dos cargos de pesquisddor existentes nos M n ~ ~'.~. e • 

tarquiQs, medianb:.~ a EsLr turação do Grupo Il - Pe ,'1 L"a Cicn • 

• fica e 'l'ecnolóqica, a que se r ff.re o artigo L9 da I0 P 
r 
) , 

oe iC de d ~embro de lQ7Q. 

4. A clncllls d1.c. t i v' ( ide r 

Te 308 ~am os eI:"' OUI se e ,n.po d ~ ,"C' ,l.q c 

tecnvlóqi..c , f nd ~e. lal Oll dp 1. an , d> .en 

rj 
• 

r:t"l e trcr...; nel ~E'!cnul 11 t-

ca-q < ) Pes .., dÚI [>' ( 
.. _ s 

1::. Uln ll. O! ne ( " 

C e I t 

1 él 1 O ) 
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em Tecnologia e Ciincias Agrícolas:' 

s. Estabelece, ainda, o projeto normas djsci ~i. 

nadoras do processo seletivo para a transposição nos a u i 

ocupantes de cargos que envolvam atividades de ~esquisa co~ 

as características acima indicadas, bem como dl.spo içõe reg1l1a 

doras da progressão funcional e do ingresso, procEssoS em que 

. -se ressalta a partic1paçao, se ~re efetiva, do Cona~lho ~aci.o 

nal de Pesquisas, Orgão incumbido de promover e coordenar, ri 

conjunto com o Ministério uo Planeja~ento e Coordenaçcto Gera , 

o programa geral de execução do "Plano Básico de Dese v)l·ir. 1-

to Científico e Tecnológico". 

-6. Por essa ra ao mesma, preocu ou ,e te De?ar 

tamento, antes de ult~mar , montagem do refe ido p'o eto, 

submetê-lo ã apreciação de reprE" en .... antes daquel. tiiT'i .... 'r 

do próprio Presidente do ConselhJ Na~.lonal d. e q 

quais, inclusive, ofe:receram 'al~osos .:;ubsíJ'o. Vl 

ção das especificações de classes do ;rupo. 

7. 

cargos de acordo c 1 a Metodoloq.ll oVlen 'OY" 

cla, c m vista..., 

encontr n o-c; o nímero dp pontC's orr '1 

se os qUd~S, rtlult'plL 'l (i..,) pelo 

C.1.nco cruzE'" ro"') 
. 1 L 

:1 r , v ~ ( 

,.. 

i 

, 

, 

1 

1 

r • 
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• 

'A I 
(' 3" I • 

• 

nrvei~ d~ csca1.a respectiva, q ~is sejam: 

• 

8. 

.. J!VE IS 

PCT-5 

P~T-4 

PCT-3 

PCT-2 

PCT-l 

1 VALliÇ'ÃO 
(pontus) 

88 

79 

66 

59 

54 

VE CIH.ENT') .. ; :~AT 
.. .$ 

S.700,OO 

5.100,00 

1.300,0 

3.800,00 

3.500,00 

~ importante ressaltar que a implantação 

dat ~ la do Gnlpo - Pesqui sa Científica e Tecnológica atingi rá cer 

ca de 1.226 cargos no período provável de 19 meses, 

ser, para tanto, despendidas, em termos g néricos, as 

tes parcelas: 

Admini tracão direta 

Autarquias deficitárias 

Autarquias superavitári&s 

1973 

Cr$ 
7.000.000 

5.700.000 

78 00 

devendo 

segui,!! 

1974 

Cr$ 
12.000.0DO 

9.8')0. J 

9 . Conforme: tem si.do sé.L .. cnta o f r.1 XI d 1. ntes 1 

ter'ores , os guantlta ~vos acima 1ndjcddoR resu~td .. d proj 

ç5es e esti~ativas, devendo a desp's~, rrsta )~lwe I < , '., 

atendida pelos recursos orçament~J 'os nr")pr o 

comp~ e tddos, se for o caso, pe1ú Fu i 

viment ie tíf'co rle noló':1''::; J, cor .li • 
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DASP /1973/5. 

\ 

específica. 

10. Nesta oportunidade, convém mais uma vez obs r-

{ar que, à medida que for sendo implantado o novo Plano, -serao 

absorvidas pelos valores de vencimento ora propostos todas as 

vantagens e retribuições percebidas, a qua quer tItulo, pelos 

ocupantes dos cargos at~ng~dos, inclusive a grat~ficação de tem 

P04 integral, resualvados, apenas, a gratificação adicional e o 

salário-familia. 

11. Nestas condições, tenho a honra de submeter ... 
a 

elevada consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de de 

ereto -eferente à e3tcut~:ação do Grupo-Pesquisa Científ~ca e 

Tecnológica, bem com~ o ~nteprojeto de lei dispondo sobre ores 

pectivo plano de retribuição, para o devido encaminhamento dO 

CongLesso Nacional, caso mereça aprovação, ven endo-se, assim, 

mais uma importante etapa do programa estabelcc' o por 'o~ sa 

Excelinc1a na ár·a da p01~tica de pessoal, co ristas ã valor~ 

zação e Qjgnificação da funç~o pÚb ica. 

Aprovelt a oportunldade para re ov & 

Exc lencia m_us prote~ 05 de ele d st~m e d s t 

-raçao. 

AB/D 
/ P. 

L ! I 

I ti 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA 

PARECER DA COMISSKO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
de sua Turma "B", realizada em 13-6-73, opinou, unanimemen
te, pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto nQ 

1286/73, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
, 

Ferreira do Amaral- Vice-Presidente, no exercicio 
da Presid~ncia; Lauro Leitão - Relator; Alceu COllares, Cl~u-

, , 
dio Leite, Francisco Studart, Hamilton Xavier, Jose Bonifa~ , 
Jose Sally, Luiz Braz, Osnelli Martinelli e Ruy D'Almeida Bar-
bosa. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973 

, 
Vice-Presidente, no exercicio 

'" da Presidencia 

J J.-a;c; 
~LAA>~ 

IAUR ITÃO 
Relator 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ , 
COMI55AO DE SERVIÇO PUBLICO 

PROJETO Nº 1.286/73 

Fixa os valores de vencimento dos cargos do 
, , 

Grupo-Pesquisa Cientifica e Tecnologica e 
, ,., 

da outras providencias. 

AUTOR: Poder Executivo (Mens. nº 161/73) 

RELATOR: Deputado Freitas Nobre 

P A R E C E R 

, 
O Executivo pretende atraves do presente projeto fixar os valores 

, , 
de vencimento dos cargos do Grupo-Pesquisa Cientifica e Tecnologica, dentro 

~ , ~ 

do Plano Geral de Classificaçao dos Servidores Publicos da Uniao. 

Os vencimentos propostos vão de Cr$ 3.500,00 (PCT-l) a Cr$ 5.700,00 

(PCT -5). 
, 

Nesses valores, os integrantes do Grupo Pesquisa Cientifica e Tec 
,,..,, -

nologica tem as vantagens, diarias, abonos, parcelas, dedicaçao plena, tempo 
, 

integral, etc., absorvidos de tal ordem que somente se excluem o salario fa-
, ~ 

milia e a gratificaçao adicional por tempo de serviço. 
, 

Ocorre, porem, que os vencimentos fixados no artigo lº do projeto 
~ ~ 

somente vigorarao a partir da data dos decretos de inclusao de cargos no no-
,., ~ 

vo sistema, ou seja, a partir da vigencia dos decretos de transposiçao de 

cargos para as categorias funcionais do Grupo a que se refere a lei. 
~, , 
A primeira vista, os niveis de vencimentos parecem razoaveis, mes -, ~ 

mo para inicio de carreira, com a absorçao do tempo integral e sem a percep-
- 1# _ ,,"-

çao de quaisquer beneficios, exclusao feita ao salario familia e a gratific~ 
~ 

çao por tempo de serviço. 
, 

Melhor examinando esses niveis, no entanto, verifica-se que eles 
i 

~ ,., ~ 

nao tem nenhuma possibilidade de competiçao com a empresa privada e continu-

am absolutamente fora da realidade do nosso mercado de trabalho, de tal sor-

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

# # 

te que o serviço publico no setor da pesquisa cientifica e 

, ,
~ 

, ' 
" ',,; • ...... _J . ... 

V, 
,'.,; . 

1" IV " area tecnologica da administraçao ou do campo universitario, tera que subme -
N # 

ter-se a um pessoal nao qualificado o que reduzira inevitavelmente a qualida-

de da pesquisa. 
IV , - IV 

A constataçao de que os novos niveis nao representam uma condi ça o 
" ,,~ , 

competitoria favoravel ao serviço publico e a ausencia de interessados em va-
# 

rios concursos abertos pelo governo nas mais diversas areas, inclusive no Mi-
, # 

nisterio Publico. 
A , 

E com referencia aos projetos parcelados do Plano Geral, e exempli 

- - # ficante a situaçao dos diplomatas que com a absorçao das diarias, das gratifi 

- , caçoes, das demais vantagens absorvidas pelos novos niveis de vencimentos,pr~ 

- -ticamente naO tiveram vantagem com sua nova fixaçao. 

Ainda com relação ao Grupo Diplomacia, vale lembrar que como a lei 

-a ele referente omitia a situaçao dos aposentados, obtiveram os diplomatas ad 

ministrativamente, com fundamento no artigo 10 do decreto-lei nº 1_256, de 26 

de janeiro de 1973, o reconhecimento de que seus proventos teriam que ser tam 
, 

bem reajustados. 

-Esse reconhecimento veio possibilitar a melhor e justa atençao do 
A 

DASP com referencia aos aposentados, pois que, conforme se verifica do artigo 
N 

5º do presente projeto, admite o governo a aplica~ao do artigo 10 daquele de-

- -creto-lei, mantidas as condiçoes de absorçao das vantagnes, mas revistos os 
# # 

indices de vencimentos tambem para os proventos da aposentadoria. 

", -Nesse sentido, alias, e tambem a orientaçao do DASP que presidiu 
# 

os criterios de feitura dos projetos relativos ao funcionalismo do Senado e 
A 

da Camara dos Deputados, embora para o efeito de proventos de aposentadoria, 
- ~ houvesse condicionado essa revisao de proventos a base dos valores fixados no 

- ~ Plano de Retribuiçao para os cargos correspondentes aqueles em que se tenham 

, -aposentado e, portanto, excluindo os beneficios consequentes dffiadaptaçoes ou 

-transposiçoes verificadas com o novo enquadramento funcional. Isso signific~ 
, -, 

ra que o aposentado num determinado cargo nao participara das vantagens advin -
das para os colegas que estando na atividade tiveram seus cargos transpostos 

ou transformados. 
~ # # 

O projeto interessa fundamentalmente a area universitaria. pois en 
A 

globa os pesquisadores em ciencias exatas e da natureza, abrangendo as a±i~i~ 

GER 0.07 
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" , 
dades no campo da Astronomia, Biologia, Botanica, Fisica, 

", , '" , 
fia, Geoquimica, Matematica, Oceanografia, Quimica Zoologica e Palentologic~ 

, , , 
alem de alcançar os pesquisadores em Farmacia, Medicina, Odontologia e Saude 

P~blica, ou em ci~ncias sociais e humanas (Economia, Educação, Psicologia,A~ 
" , 

tropologia e Sociologia) ou, finalmente, em tecnologia e ciencias agricolas, 
, , 

com o setor de Engenharia, Quimica Industrial, Agronomia e Veterinaria. 
, -

Lamentavelmente, o projeto ignorou a area da Comunicaçao, quem sa 

" be se erroneamente considerando-a enquadrada no campo das ciencias sociais. 

- , -Nao obtem o governo com os niveis ainda assim tao baixos o objeti 

vo que diz pretender alcançar. 
- , , Nao demonstrou acompanhar seu proprio interprete, o ministro Reis 

, 

Veloso, em seu trabalho sobre "Tecnologia para o Desenvolvimento", quando e~ 

" , te adverte que as novas areas tecnologicas e as novas industrias intens ivas 

de tecnologia (energia nuclear, pesquisa espacial, eletrônica, cibern~tica, 
, , , ') industria aeronautica e industria quimica tendem a exigir investimentos em 

, 
pesquisa com carater maciço e de alto risco. 

, ,-
O entusiasmo com que se defende o preparo tecnologico do~is nao 

, , 
pode ignorar. o homem, nem conceder a primazia a maquina. 

-Ainda o ministro Reis Veloso valeu-se de citaçao para afirmar que 

-"os Estados Unidos estao de fato se transformando numa sociedade condiciona-

, - , 
da a pesquisa. Em praticamente qualquer aspecto da vida, a naçao se apoia 

, , -
mais e mais em tecnicas que aplicam o conhecimento a soluça0 dos problemas". 

- , 
Louvamos a civilizaçao tecnologica, mas reprovamos o condiciona -

mento em que se enquadra o homem nesse complexo mecanismo que tritura a pes-

" soa, fazendo de cada um simples peça do conjunto mecanico. Para evitar que 
'" ,,_, #I , 

isso ocorra e preciso dar a prevalencia nao a tecnica, mas ao tecnioo quepla -
neja, que pesquisa, que cria, que programa e sem o qual os computadores mais 

perfeitos seriam incapazes de funcionar ••• 
, ,.., N ." • 

Se os niveis de vencimentos nao sao bons, ainda sua vlgencla fica 

" , -na dependencia de todo um esquema burocratico que aguarda a transformaçao ou 

- -transposiçao dos cargos ocupados mediante a inclusao dos respectivos ocupan-

tes nas correspondentes categorias funcionais. 
, 

E e bem de ver que essas trans -
,.., - , , 

formaçoes e transposiçoes somente se processam apos um outro processo burocr~ 

tico relativo ~ fixação da lotação ideal, ~ verificação das prioridades e a 

GER e,07 
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~ # 

existencia de recursos orçamentarios. 
N 

i.~_. \ 
( .. ,) : 

4 ~''- ,! 

De outro lado, nao pode a lei tratar igualmente casos Desiguais, 
IV - _ N 

de tal sorte nessas transposiçoes e transformaçoes de cargos terao que ser 
N 

aferidas determinadas condiçoes pessoais e funcionais, como sejam, o ingre~ 
# , 

so atraves de concurso publico na carreira ou cargo isolado a que pertencer 

o cargo ou nas carreiras e cargos isolados que a estes antecederam ou,em s~ 
, #'oi , # 

gunda hipotese a situaçao dos que pelos criterios ja fixados pelo OASP, te-
~ N N 

nham que submeter-se a habilitaçao para essas transposiçoes ou transforma -
N # 

çoes, atraves de prova de desempenho funcional. 

Existem, assim, para o quadro de servidores, antes das transfor-
N N # 

maçoes e transposiçoes, dois tipos de funcionarios: os concursados, isentos 
N N # 

da prova de desempenho e os nao-concursados. , A distinçao e justa, porque 
N # 

nao se compreende que o servidor que ingressou atraves de concurso tenha que 
# N 

se submeter, anos depois, a uma prova de desempenho, secundaria em relaçao 

ao exame de ingresso. 
, N N 

Mas, os criterios sao tao gerais quanto aos que devam fazer a pr2 
, 

va de desempenho que o ~ervidor que esteja para aposentar-se, ou que ate me~ 
# , 

mo ja tenha alcançado o seu tempo legal para requerer a aposentadoria, tera 
, , 

que submeter-se a essa ridicula prova, quando exerceu satisfatoriamente as 
IV , " funçoes durante 35 anos e quando e certo que nada trara de proveito a admi-

N 

nistraçao e menos ainda ao servidor queele venha a aprovar-$e num teste de~ 
'" N # N 

sa natureza se ja nao exercera em breve suas funçoes. O ideal teria sido 
, 

exigir tal prova apenas em determinados casos que a criterio da administra-
- _ A , 

çao tivessem justificado mudança de atribuiçoes e exigencias tecnicas para 
, 

o seu exercicio. 
, N N 

E verdade que em igualdade de condiçoes de habilitaçaoo Executi -
~ 

vo faz recair a preferencia naquele que possua diploma ou certificado d e 
N N 

conclusao ou habilitaçao legal equivalente exigido para ingresso na catego-

ria funcional; o maior tempo na classe, no cargo isolado, na carreira a que 

pertencer o cargo a ser transposto ou transformado, o maior tempo de servi-
, # 

ço no setor, no funcionalismo publico federal oa, finalmente, no serviço pu -
blico em geral, independente de seu escalonamento. 

N # 

A complexidade do Plano e, por isso, sua demora de execuçao e o 

que mais preocupa o servidor, pois sabe melhor que qualquer outro o que po-
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~ 

de a burocracia no emperramento da normalizaçao dos serviços. 
~ 

Assim, a orientaçao do DASP tem sido no sentido de que nos casos 
~ 

de transformaçao de cargos, a prova. de desempenho seja precedida de curso in 

tensivo de treinamento. 
~, , 

O Plano fica, dessa forma, na dependencia de varias fatores,alem 
, " ,. 

dos recursos orçamentarios proprios J so podendo o funcionaria utilizar-sede 

seus beneficios (sic!) depois da transposição ou transformação do cargo,que 

deve ser antecedida de um curso intensivo e de uma prova de desempenho. 
, ~ 

E bem verdade que o servidor tem o direito de opçao num prazo de 
~ ~ 

30 dias, podendo, assim, permanecer nas condiçoes em que se encontra, nao 
~ . 

pleiteando qualquer acesso ou classificaçao, nem se beneficiando de qual-

quer dispositivo do Plano~ 

Aumenta-se a carga hor~ia de trabalho (de 5 para 8 horas) e a 
_ ~ ~ N 

aparente majoraçao dos vencimentos corresponde na pratica a contraprestaçao 
, , ~ 

da nova carga horaria, mesmo porque aOs que ja tem o tempo integral ou a d~ 

- , ,. f dicaçao exclusiva, o que percebem a esse titulo e incorporado ao novo nlvel 

de vencimento. 
~ 

Procura-se, assim, segundo o DASP, a profissionalizaçao do funci 
. -

#. # - li ,..,,. 

onarlO publico, mas o que se obtem em tao baixos niveis de retribuiçao e a 
~ , ~ 

secundarizaçao do servidor e o seu desestimulo, ainda que essa implantaçao 
~ ~ 

da nova estrutura se faça com a transposiçao de cargos de igual atribuiçao 

~ " e pela transformaçao de outros aglutinados atraves de criterio seletivo, 
~ , 

com a preferencia dos que ja ocupam esses cargos. 
1 , , ~ 

O criterio seletivo que se faz dentro do serviço publico nao ob-

ter~ melhor resultado se as condições salariais forem mantidas nos 
, 

niveis 
, , 

anunciados, mesmo porque o mais rigoroso e eficiente cri teria seletivo e o 
~ 

que se processa na competiçao da atividade privada que absorve os melhores 
~ 

e deixa ao quadro funcional um& seleçao de segunda ordem, exatamente entre 

- - , -aqueles que nao galgaram condiçoes superiores la fora ou que em razao dos 
, 

muitos anos de serviço publico sentem-se enraizados e comprometidos com o 
, , 

termino de seus periodos de trabalho, contando os dias e as horas para al-

cançar a aposentadoria. 
,.., ". ,.. . 

Nao pode o governo, no campo especifico da ClenCla e da pesqui-
~ 

sa de que cuida. > este projeto, ignorar a funçao essencial da oferta e da 
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,. . 
procura no campo da tecnologia e, se o crescimento economlCO tende a ser, pr~ 

A , " " gressivamente, consequencia desse progresso tecnologico, so ha uma possibili-
. ' , ,.." ,.., 

dade de evitar a fuga dos "cerebros", da evasao de tecnicos,da migraçao de e~ 
, ,..,,, A N 

pecialistas: e a adoça0 de varias providencias correlatas e nac aper.as de uma 

delas, impotente para abarcar o con~un to do problema. 
N 

Assim, o aumento geral . de vencimentos em condiçoes c o m p e ti tivas 

com a empresa privada para todos os servidores de nivel universitário, parti-
, ,,, ,.., 

cularmente na area da pesquisa cientifica e tecnologica; a concessao de vanta 

gens aos técnicos e pesquisadores, numa nova estrutura funcional, antes mesmo 
,. N 

de atingirem os cargos de chefia; a independencia na formulaçao 
• #' 

doutrlnaria 

dos trabalhos e pesquisas e a valorização das tarefas cientificas capazes de 
N 

criar um clima de valorizaçao e respeito nesse setor . - , ,.., , 
O problema da evasao de cientistas e tecnicos nao e apenas em rela 

N , 

çao ao pais e G exterior, mas, mesmc internamente . 
, N 

Disso nos da exemplo Vitor Mantelli, presidente da Comissao Estacu -
al de politica Salarial da Secretaria da Fazenda do Estado de são Paulo que 

, , N ( 

citou o ocorrido no proprio orgao que dirige: "Foram nomeados em fins do ano 

passado) 33 administradores para trabalhar no Conselho Estadual de politica 

Salarial, mas apenas 13 se apresentaram para tomar posse". 

É que essa politica salarial não pode ignorar o mercado de traba-
N N 

lho, a nao ser que o governo resolva marter as distorçoes com a duplicidade 
, , N 

de salarios para a mesma atividade profissional, na propria administraçao e 

que culmina com servidores na mesma sala, sentados lado a lado, percebendo 

vencimentos desproporcionais um do outro, embora no exercicio das mesmas tare -
N #' 

fas, em razao do regime estatutario de um e dos contratos trabalhistas de ou-

tro ••• 

#' 

As autarquias e as empresas mistas chegam a pagar 20 ou mais sala-
. r. N 

rlOS mlnlmcs para seus novos contratados em cargos de direçao, de chefia, de 
#' 

assessoramento, quando 06 méis antigos funcionarios percebem cinco ou menos 
, , 

salarios minimos ! 
, 

Essa defasagem entre o serviço publico e a empresa privada ou em 

campo internacional entre as vantagens do trabalho no exter ior e . ' . perlpeClas 

de um técnico de serviço público para marter o equilibrio do orçamento famili -
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( N IV 

ar em nosso pals, nao pode ser mero motivo de especulaçao 
, , . 

servir de elemento conclusivo para encontrar a formula mais proprla e defini-
N 

tiva para e soluça0 do problema . 

Segundo os estudos de Hermen Kahn e Antony Wiener , em "The Year 
, 

2.000", publicado pelo Hudson Institute, atraves da Editora Mac-Millan, cal-
, N N 

cuIa- se que r,o ano 2. OCO, o Brasil devera ter uma populaçao de 212 milhoes de 
N 

habitantes e os Estados Unidos de 320 milhoes . 
N 

Se o Brasil para dobrar sua populaçao, a primeira vez, teve que a-
, . 

guardar 50 anos, a segunda vez qLe a dotrou so necessltou 32 anosj a terceir~ 

38 anos j a quarta, 35 e a quinta, provavelmente , 21 anos . 
N , 

Com esse crescimento e sem a formaçao basica para a sua tecnologia 

, " e o desenvolvimento de sua are a de pesquisa estara condicionado as determina-

ções dos mais desenvolvidos, numa depend~r.cia crescente e inevitavelmente ser 

vil, dadas inclusive ~s condições de inf~rioridade cient{fica. 
, 

E isso porqLe cs poucos tecnicos e cientistas que conseguia forman 

não encontrando sequer a estrutura para o exerc{cio de suas atividades cient{ -
ficas e de pesquisas, inclusive, a b~sica com técnicos de n{vel médio indis -

pens~veis ao trabalho de e~uipe qLe é hoje caracter{stica da atividade nesse 

setor . 
N , 

Seguramente, a migraçao de tecnicos e cientistas se faz em detri -
, N 

mento dos paises mais pobres, posto que sao os mais desenvolvidos, os que ofe -
recem melhores sal~rios, melhores condições para c próprio exerc{cio da pes -

N 

quisa e os que concedem mais liberdade de manifestaçao do pensamento , que a-

t raem aqueles estudiosos que com tanto sacrif{cio das finanças do pais sub-de -
senvolvido se formaram . 

, N 

O grande importador de cerebros sac os Estados Unidos, os quais em 

apenas cinco anos (1962- 1966) atrairam para seus trabalhos nada menos que 
, , , 

38 . 00C cientistas nas varias areas do conhecimento e da tecnica . 
N f 

A mae de obra especializada que os palses pobres preparam com tan-

ta dificuldade acaba beneficiando exatamente as comL'nidades mais ricas, a e-
, , N N 

conomia dos palses mais poderosos que agem como ima na atraçao dos mais capa-

zes . 
60 

E grande parte de seu desenvolvimento, do poderio economico, finan -
ceiro , pol{tico e cientifico, que conquistam é obtido com a contribuição dos 

. ' , 
malS capazes subtrai dos a 

N 

com relaçao ao preparo da 

, 
area dos sub-desenvolvidos, desprevenidos em geral 

N N , 

mao de obra superior e da formaçao de tecnicos de 
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nivel médio. 
, , 

Para que S8 tenha uma ideia do tratamento a3pero que o 
, 

ao cientista, ao estudioso, ao pesquisador, bastaria o exame rapido relativo 
, , 

ao preço do livro estrangeiro que so pode ser adquirido com o dolar pratica -
N 

mente dobrado no seu valor, o qGe torna impeditiva a formaçac da pequena bi-
, 

blioteca do cientista, obrigado a deslocar-se ate mesmo com perda de tempo e 

de fadiga suplementar ~ biblioteca universit~ria quase sempre congestionada 

de consulentes e desfalcada de volumes de atualidade. 
, ,.. -

A Un esco e apropria Camara Arr.ericana calcL:laram que a formaçao de 

, " um prcfissional superior na America Latina custa em media 20.000 dolares, ou 

seja, aproximadamente, C~ 120.000,00 (cer.to e vinte mil cruzeiros), perdendo, 
N IV" , 

assim, as naçoes pobres com a evasao de seus tecnicos, uma soma incalcLlavel 
_ ,. IV ". 

nao apenas de dinheiro contado, mas especialmente de tecr.ica tao necessa r 1 a 

ao seu desenvolvimento. 
N' N 

Regular internacionalmente a migraçao de cerebros seria tarefa tao 

~til aos paises sub-desenvolvidos ou em via de desenvolvimento,porém de certo 

impratic~vel face ao dominio que t~m dos orgar.is~os internacionais exatamente 
N , 

os que absorvem essa mao de obra especializada, a tal por. to que perde 8. Jl.meri -
ca Latina 2lJl/o de seus engenheiros e 15'10 dcs seus médicos. 

, 
O proprio treinamento especializado no exterior tem sido utilizado 

~ como atrativo e grande parte dos que se especializaram fora do palS recebem, 
, 

de imediato, convites atraentes, tentadores, irrecusaveis, e acabam utilizan-
(' ,. '. (' 

do os conhecimentos cientl ficos dos estagios nos proprlOS palses erro que se es -
peciaJizaram. 

, , 
E verdade que em 1970, atendendo ao apelo do governo e a pr~messa 

, 
de algumas vantagens para os nossos tecnicos que se encontravam em universida -
des e organismos no exterior, retornaram ao pais. No entanto, muitos dos que 

estavam aqui, partiram para outros paises reclamando, inclusive, quanto ~ fal -
ta de respeito ao trabalho cier.tifico, a estabilidade da instituição cientif,i 

ca, e a baixa faixa salarial que nc dizer de J. Reis, torna a ci~ncia "um bi-
N N 

co", um biscate e nac uma profissao ••• 

Mesmo alguns dos técnicos que retornaram ao pais nessa ccasião, a-

cabaram voltar.do ao exterior, ter.do ~omo justificativa, quase sempre, uma ou 
,.. 

mais das causas apurada3 pelo Instituto de Ciencias Sociais na pesquisa reali -.. 

zada entre 261 desses brasileiros que deixaram o pais: l~/o alegaram m~s condi -
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ções de trabalhoj 35% fizeram referência à falta de condições financeirasj39,S% 
- . . 

pretendiam ampliar sua área de conhecimentos profissionais j 11, '?J/o atribuirarr. 

sua decisão a problemas pol{ticos e ideológicos e à incompatibilidade c om a di-
N 

reçao dos institutos em que trabalhavam. 

O engenheiro Morency Arouca, vice-diretor da Escola de Engenharia de 
N ~ 

Sao Carlos, que participou do Congresso Mur.dial de Ciencia, que reuniu na Euro-

r ' pa 278 cientistas de 28 pa1ses, informou que apos ter conversado com m~itos ci-

entistas br asileiros que se fixaram no exterior, concluiu que os nossos cientis -
~ , , 

tas tem vontade de regressar ao Brasil, mas a maioria so voltara quando for im-

plantada a~ui uma estrutura de base que ofereça contratos salariais mais eleva

dos, estabilidace çrofissional, pensão vital{cia para a fam{lia em caso de mo~ 

te e condição econGmico-financeira para o desenvolvimento da pesquisa. 

Esse mesmo professor manteve contato com quatro cientistas brasilei-
N 

ros que estao nos Estados Unidos, convidando-os para ministrar cursos na Escola 
N , 

de Engenharia de Sao Paulo, convite que eles aceitaram, porem quando reçressou 
N 

ao Brasil verificou que nao podia manter tais convites, mesmo porque aquela Fa-
, 

culdade tivera suas verbas orçamentarias cortadas. 
, N N 

Ja hoje muitos dos nossos cientistas nao sao mais brasileiros, por-
, , r r 

que depois de var10S ar.os fixados em outro pa1s, a1 se naturalizam ou por vonta -
, r.I N ,.. ." 

de propria ou por imposiçao legal e se nac veem melhor perspectiva para a C1en-
~ 

,. ,., N 

cia e o tecnico er.tre nos, ja definem a vida com a adoçac de nova cidadania, e-
N 

vitando certas dificuldades que a condiçao de professor ou pesquisador es tran-

geiro lhes acarreta. 

Um professor brasileiro, Luiz Valente Boffi - que leciona e dirige 
N 

cursos de posg~aduaçao na Universidade de Michigan, nos EE.UU., onde ganha dez 
, ~, 

mil dolares por mes, salario superior assim a sessenta mil cruzeiros, podendo 
, 

de cinco em cinco anos gozar de ferias de um ano, decidiu, atendendc ac apelo, 
r ' , 

vir dar cursos em rosso pa1S no seu periodo de ferias: o Conselho Nacional de 
~ Pesquisas finar.ciou o curso, a Faculdade corr.çlementou a importancia, e, ainda 

assim, jamais teria chegado o paGamento " as 
N , 

condiçoes de seus salarios naquela U -
niversidade. 

N 

Com este exemplo nao se quer significar que o Brasil esteja obrigado 
N , 

a remunerar tao regiamente seus professores, tecnicos e cientistas, mas atentar 
N N 

para as condiçoes de valorizaçao do profissional e do reconhecimento de uma rea -
" N lidade no tocante a competiçao no mercado de trabalho especializado. 
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'" Outro exemr:lo de que nem os governos federal e estaduais tem aten-
, ~ , 

tado para Essa realidade, e ã condiçao de um dos mais notaveis centros de pe~ 
, , - , 

quisa do pais, o Instituto Biologico de Sao Pat.:lo que somente nos ultimos ci.!:! 

co anos (O Estado de S . Pat.:lo, 20.4.1973) perdeu 41 veterinários e 21 agronô-
, 

mos, alem de 31 pesquisadores que preferiram a empresa. privada 
, 

e seus sala-

rios mais õtraentes, sem contar 2 que faleceram e 11 que se ausentaram ••• 
, ~ 

Em outro notavel orgarismo de pesquisa do Estado de Sao Pat.:lo, o 
~ - , , 

Instituto Agronomico de Campinas, a situaçao e igualmente deploravel,pois nos 
.. , " ultimos dez anos, dos seus 200 tecnicos em media,perde 6B por motivos da bai-, 

, 
xa faixa salarial, passando 23 para o me.gisterio, e 45 se err.pregaram em fir-

mas particulares . 

'" Tomo a liberdade de transcrever, dadE e importancia ilustrativa da 
, , , 

materia, as varias historias de alguns cientistas brasileiros, contadas pelo 
~ 

Jornal da Tarde , de S.Peulo, em sua ediçao de primeiro de agosto de 1970 : 
.;;;.....;~-----

"No momento em que o governo começou a incentivar o retorno de nos -, ~ 

sos cientistas - isso aconteceu ha dois anos - o cirurgiao Edson Teixei 
ra pensou em voltar ao Brasil . Conversou com o adido cientifico de r.o~ , ~ 

sa embaixada em Washington, e so pediu uma coisa : ter condiçoes de tra-
zer sua biblioteca cientifica. 

~ 

Ela teve todas as promessas, mas quando chegcu ao Galeaa teve de 
' ''' . pagar altas taxas a Alfandega . Estavam aper,as começando os problemas 

~ 

do importante cirurgiao·, que tinha representado a Northesten Universi ty, 
dos Estados Unidos , em congressos internacionais . Serro receber qualquer 

~ 

subvençao do governo, Edson Teixeira foi morar num apartamento de clas-
se m~dia B (o aluguel pago por alguns parentes) . 

~ , 
Sua situeçao ficou melhor ha dois anos, quando realizou o primeiro ,. 

transplante de pancreas do mundo. Seu paciente, Arari Rios , comemcrou 
~ , ~ 

o SLicessc da operaçao , ha algumas s err,an as , ma.s Edson Teixeira nao rece-, , 
beu sequer um telegrama de cumprimentos do Ministerio da Saude. Agora , 

" ~ ele esta receber,do varios convites de insti tuiçoes estrangeiras, m as 
~ 

ainda nao decidiu se fica no Brasil ou volta ao exterior. , 
Ha alguns meses, o professor Marcelo Crespo da Silva resolveu lar-

gar seu cargo no departamento de pesquisas da NASA e retornar ao Brasil; 
o Instituto de Engenharia Nuclear estava precisando dele r:ara desenvol
ver uma nova linha de pesquisas . Durante a entrevista que manteve com 
o diretor dE~uele Instituto, Marcelo se entusiasmou ainda mais com sua 

~ ~ 

resoluçao. Mas, de acordo com a regulamentaçao , o jovem cientista (30 
anos) teria de ser enquadrado, para efei to de salário, na ce.tegoria de 

~ 

Pesquisador-auxiliar , nao ganhando mais de Cr$ 2 . 600,00 . O professor Mar 
, -

celo Crespo r'3CUOL . Ja obteve o visto de passaporte para regressar aos , 
Estados Unidos , onde ontinuara trabalhando ~os projetos da conquista es -, 
paciaJ. norte-americana , ganhando 20 mil dolares anuais . 
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ros 
la, 

- ~ ~ 
Carlos Alberto Aragac e matematice. Ganhava cerca de 600 cruzei-

como professor-regente aqui no 
~ 

Brasil, ate q~e foi para a Venezue-, 
contratado por 1.100 dolares. Quando terminou o contrato, tentou 

retornar: - -- Nao encontrei condiçoes de trabalho. A Universidade de Manito-
~ , ~ 

ba, em Ontario, no Canada, me ofereceu 1.300 dolares. Tornei a sair 
~ 

do pais". -No ano passade, o professor Aragac desembarcava no Rio de Janeiro: 

- Seudades do Brasil. Meus -dois filhos nao se adaptaram ao siste -
ma da vida canadense. - -Agora, com seus dois filhos cursando a universidade, Aragao nao 
pensa em abandonar o pais, apesar de considerar que faltam recursos p~ 
ra a pesquisa: 

- Não ~ tanto pelo que se ganha (seu ordenado ~ de 2.400,00 cru -
zeiros), mas pelo que se pode realizar. Um cientista pede tão pouco. 
Apenas o suficiente para um relativo conforto ~ farr.ilia e o e~uipamen
to necessário para o trabalho. De minha parte; s~ preciso de uma bibJi , , 
oteca, lapis e papel. Eu sou um ~atematico. Mas eu vou ficar, pois a 

r gente tem de dar um pouco de si para esse palS que tanto gastou e gas-
ta com a gente. 

Um Yelat~rio enviado pelo diretor do Instituto de Engenharia Nu-
~ 

clear ao Conselho Nacional de Pesquisas informa que cerca de 40 tecni-
cos altamente treinados abandonaram aquele Instituto. Os motivos da 
fuga, segundo o diretor do I.E.N., professor Roberto Gomes de Oliveira: 

~ - ... - De acordo com o eodigo de remL'neraçao do pessoal dedicado a pes 
quisa, o maior salário não ultrapassa a C~ 3.000,00. ~ um dos erros d~ 
politica salarial que eu sem~re comento, pois, se antigamente o salário , , 
do cier,tista era vinculado ao salario-minimo em vigor, de seis anos pa , , , , -
ra ca a politica e nivelar toce o pessoal tecnico num mesmo t e to sala-
rial. Assim, um bioqulmico ~ igualado a um m~dico, apesar de o primei 

, - - -ro ser obrigado a dedicaçao exclusiva e a dar aulas para a formaçao de 
~ ~ ~ 

novos bioquimicos, ao passo de que o medico nao precisa de fazer nada 
disso. 

~ 

Voltei dos Estados Unidos em 1969, quando assumi a direçao do 1.E. 
~ 

N. Por enquanto, o que gar.ho me e suficiente. Mas se eu me casar a-- ~ manha, ja terei de pe~sar duas vezes entre continuar no -de trabalho e remuneraçao, ou me transferir para outro 
mais. 

atual 
r pals, 

regime 
ganhando 

~ 

O chefe de pesquisas do I.E.N., Hilton Andrade de Mello, e casado, 
pai de uma filha. Ganha C~ 3.300,00 para trabalhar o dia inteiro no ,. 
Instituto e dar aulas a futuros mestres e doutores em ciencia: , 

- A gente continua porque ainda e.credi ta que 6lgum milagre va a-
contecer no Brasil. 

Um cestes milagres talvez esteja acontecendo, agora, em Campinas: 
a Universidade de Campinas está instalando em seu Instituto de Flsica 

~ , 
um Grupo de Fisica do Estado Solido, contando com recursos da ordem 
de Cr$ 24.540.620,00, fornecidos pela FARESP, Cr\Pq, BNOE, CAPES e pela , , 
propria Univeysidade. O Grupo possibilitara, entre cutras coisas, a 
formaçãc de pessoal capacitado, cientifico e t~cnico, no campo de Fl
sica do Estado S61ido, adequadas condições de trabalho a centenas de 
pesquisadores brasileiros, que estão no exterior; estimulo para que 
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, 
os pesyuisadores retornem ao pais desenvolvimento _ 
gica e cient{fica no Brasil; o estabelecimento do "knowhow" cientifi-

N , 

co no Brasil, com a produçac de material e e~uipamento didatico e cie~ 
t{fico para outras Universidades (equipamento de Laser, principalmen

te) • , , 
Vari os cientistas brasileiros que trabalharr. no exterior Ja es-

tão retornando ao pais, contratados pela Universidade de Camçinas. E~ , 
tre eles, o professor Rogerio Cesar Cerqueira Leite, formado pelo In~ 

" A tituto Tecnologico de Aero~autica e doutorado pela Faculdade de Cien-, , 
cias de Paris. Rogerio, que trabalhava ha cinco anos na Bell Telephc -
ne Leboratories, nos EUA, nas pesquisas sobre c raio laser, foi con-, 
tratado para instalar e dirigir o Laboratori o de Laser de Campinas: 

- Quando emigrei para os Estados Unidos (em 1956, quando teve de 
ve~der sua discoteca para pagar a passagem), o cientista brasileiro 

, N 

tinha um ordenado irrisorio e nenhum "status", ou posiçao social. Ago -
ra, mesmo sabendo que nunca pcderei ganhar aqui (vai receber 3.500,00 
cruzeiros mensais) o qua~to ganhava l~ (cerca de 4 nlil d~lares), vol-

N , N 

tei, pois os cientistas estao sendo prestigiados. Ja nao somos mais 
tratados com "casca e tudo". 

N ~ 

Luiz Guimaraes Ferreira, engenhEiro eletronico, formado pelo ITA, 
, A 

foi para a America do Norte em 1961. Voltou no mes passado. Antes, , , 
em 1964, tinha retornado ao Br,asil, ja com os titulos de "Mestre em 

" Ciencias" e "Doutor em Fi losofia", conferidos pelo Massachusetts Ins--N N 

titute of Technologx, mas nac encontrou condiçoes para ficar. Agora 
) N , 

respondera pela direçao do Grupo Teorico da Universidade de Campinas, , 
gar.hando a metade do salario que teria nos Estados Unidos. 

N 

- A gente nac pode criti car este ou aquele ponto, como os causa-- ,. , ~ 

dores da evasao de talentos. O que ha e uma ineficiencia global. Ao 
que eu saiba, nunca houve falta de dinheiro, açesar da gente perder 

, ", 
muito tempo util para recebe-lo, tal e a burocracia existente no se-
tor. 

Lauro Xavier Nepomuceno, 48 anos de idade, formou-se em F
f . 
lSlca 

N 

na L!niversidade de Sao Paulo. Lecionou oito anos no Instituto Tecno-, , -, 
logico da Aeronautica, em Sao Jose dcs Campos e passou alguns anos 
no exterior. Voltou ao Brasil e formou o Laboratório de Acústica e 
" , Sonica, que faz pesquisa aplicada para industrias nacionais e estra~ -

geiras. 
- Os recursos de que dispomos sac pessimamente aproveitados. Te 

, -
mos dinheiro para a pesquisa. 

N 

So que o empregamos para pintar telha -dos, quandc ainda nao construimos os alicerces da tecnologia nacio -
nal. O brasileiro quer construir 

, 
foguetes sem ter fabricas de para-

fusos ••• , , 
O laboratorio do professor Lauro Nepomuceno esta estudando Emis 

-, " -sao Acustica, materia que esta obtendo toda a atençac 
, 

dos tecnicos -
estrangeiros, apesar de se encontrar em fase bastante prim~ria ainda. 

-, ,., , ( , 
Com a Emissao Acustica, e possivel examinar uma maquina atraves de 
seu ruido) e detetar e avaliar a dimensão do defeito. Esse tipo de 

N 

exarre nao destrutivo se aplica ~ quase todas as coisas, mas o grupo , 
do professor Nepomuceno vem encontrando obstaculos: as firmas constru 

N ",. -

toras nao aceitam esse tipo de exame, que ja se tornou obrigatorioem , 
alguns paises. 

GER tll.07 

- - --------------------------------------------------



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, . 
Helclo 

, 
Anucic, com 25 anos, e um dos oito pesquisadores do 

, 
Lacoratorio 

, ~, . 
de Acustice e Sonica . Ja esteve no exterlor estudan 

do, e agora 
Paulo. 

~ 

faz o curso de Pos-gradLaçao da Universidade de 

N 

-~ 
Sao 

- Os nosses cursos ainda estao na base do giz e quadro-negro. , 
No Brasil, todo pesquisôdor e autodidata: depois de terminar a U-, , 
niversidade e que começa a. a.prender de fato . Nos exames de Pos-

~ ~ , 
graduaçao, a maioria dos trabalhos apresentados nao passa de co-
pias de trabalhos estrangeiros, com 9~/o do conteúdo da tese nac 

N , 

passando de descriçao de aparelhos de laboratorio . 
~ 

O conhecimento de todos estes problemas nac tira a confian-
'" ça do professor Antonio Couceiro, presidente do CNPq, no futuro 

da pesquisa cient{fica no Brasil. Numa reunião do Ccnselho Supe -~ '" rior da Fundaçao para o Desenvolvimento da Ciencia, a cinco de , , 
ju~ho, na Bahia, ele afirmou que ate 1974, mais de 10 mil tecni-

.... ~ 

cos, mestres e doutores em ciencia, deverao estar de volta ao 
Brasil." 

~ ~ , 
Toda essa especulaçao em torno da evasac dos nossos tecnicos e 

cientistas no exame da presente propositura tem o objetivo de, no momento em 

que me pronuncio favoravelmente ac projeto do Executivo, demonstrar que os n,I 
- , N A 

veis de vencimer,t03 propostos ai nda sao irrisorios, nao cabendo competen c i a 
, 

ao Congresso para majora-los, faCE ac impedimento de lei, e qLe ainda assim, 
, ~ 

outros fatores de desestimulo da pesquisa e da fixaçao de nossos especialis -
tas no pais existem, reclamando provid~ncias mais amplas asseguradoras das . 

, 
tarefas desses tecnicos. 

N 

Sala da Comissao, em 13 de 1973. 

\. 

DEPLTADO FREITAS NOBRE 
Relator 
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COMiSSÃO DE SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO Nº 1.286/73 

PARECER DA COMiSSÃO 

,.., , 1"oJ' 
A Comissao de Serviço Publ ico, em reuniao ordinaria , 

real izada em 13 de junho de 1973, aprovou, por unanimidade, o pa-, 
recer do Relator, Senhor Deputado Freitas Nobre, favoravel ao Pro 
jeto nº 1.286/73. Compareceram os Senhores Deputados Bezerra de 

~ , A 

Noroes - Vice-Presidente no exercicio da Presidencia, Freitas No-, 
bre - Relator, Agostinho Rodrigues, Marcos Freire, Getul io Dias, 
Grimaldi Ribeiro, Francel ino Pereira, EI ias Carmo, Paulo Ferraz, 

, , ("t.I ,...., 

Hugo Aguiar, Jose Freir e , Lauro Rodrigues, Leo Simoes, Magalhaes 
Melo e Peixoto Fi lho. 

~ 

Sala da Comissao, em 13 de junho de 1973 

, 
e idente no exerci-

'N 
'. \ -

\ 

\ 

A 

a Presidencia. 

DEPUTADO FREITAS NOBRE 

Relator-
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COMISSAO DE FINANÇAS 

PROJETO Nº 1286/73 - Fixa os va 

lores de vencimentos dos cargos 

do grupo _ Pesquisa Cientifica e 

Tecnologia e dá outras provide~ 

clas. 

AUTOR: Poder Executivo (Mensa -
gem nº 167/73) 

RELATOR : Dep. Adhemar de Barros 
Filho. 

Através do of. nº 210-SAP/73, o senhor Minis

tro Extraordinario para os Assuntos do Gabinete Civil e~ 
... 

caminha, a Camara dos Deputados,Mensagem do Excelentissi 

mo Senhor Presidente da Republica, acompanhada de Exposi -çao de Moti vos do Senhor Diretor-Geral do Departamento 

Administrativo do Pessoal Civil (Dasp), sobre projeto de 

lei que "fixa os valores de vencimento dos cargos do 

yrupo -Pesquisa Científica e Tecnológica e dá outras pr~ 

videncias". 

Na referida Exposição de Motivos, 

Senhor Diretor Geral do Dasp: 

salienta o 

- , "Na formulaçao de sua estrategia, o I Plano Na 

cional de Desenvolvimento (PND), ao emprestar especial 

destaque à implementação da política Científica e Tecno

lógica, enfatiza, entre outros objeti vo s , a necessidade 

de 

" • • • • • ordenar e acelerar a atuação do Governo 

mediante: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
- Revigoramento da carreira de pesquisador, / -nas principais instituiçoes de pesquisa do Go 
verno Federal (administração direta e autar ~ 
qUias), de modo que permita condições de tra-
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balho adequadas, princiEalmente em tempo integral 
com regime de remuneraçao satisfatório e com per~ 
pectivas de as censão funcional. Comissão integra
da pelo Mi nistério do Planejamento e Coordenação 
Geral, DASP e CNPq irá propor as bases dessa re -
formulação". 

. , 
Em cumprimento a essa diretriz, que Ja se ins-

crevera nas "Metas e Bases para a Ação do Governo", consti -

tuiu-se grupo de trabalho integrado de ilustres representan

tes do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral, do 

Conselho Nacional de Pesquisas e de técnicos deste Departa

mento, que, depois de identificar e equacionar o problema, 

logrou oferecer, ainda em 1971, esquema básico para a con -

cretização do objetivo colimado. 

3. Partindo desses estudos, cuidou este Departame~ 

to de promover a sua compatibilização com os principios em 

que se alicerça a politica do Governo, na 
, 
area de Adminis -- ...-traça0 Pessoal, com vista a elaboraçao do plano de classi -

-ficaçao dos cargos de pesquisador existentes nos Ministerios 

e Autarquias mediante a estruturação do Grupo rr - Pesquisa 

Cientifica e Tecnológica, a que se refere o artigo 2º da Lei 

nº 5 .645, de 10 de dezembro de 1970. 

Após uma serie de considerações sobre outros as 

pectos tecnicos do trabalho elaborado, ressalta, aquela au-
-toridade, "que a implantaçao gradativa do Grupo-Pesquisa Ci-

entifica e Tecnológica atingirá cerca de 1.226 cargos no pe-
, , 

rlodo provavel de 19 meses, devendo ser, para tanto, despen-

dido, em termos genericos , as seguintes parcelas: 

1973 -Administraçao direta 

Autarquias deficitárias 

Autarquias superavitárias 

Cr $ 7.000,00 

Cr $ 5 . 700,00 

Cr $78.800,00 

1974 

Cr $ 12.0 00 , 00 

Cr $ 9 .800,00 

Finalmente, informa o senhor Diretor Geral do -Dasp que estes" quantitativos resultam de projeçoes e esti 

mativas, devendo a despesa, nesta primeira fase,ser aten-

dida pelos recursos orçamentários 
, -

proprios de cada orgao , 
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complementados, se for o caso, pelo Fundo Nacional de Desen 
, ~ 

volvimento Tecnologico, considerando a sua destinaçao espe-

cífica". 

PARECER 

, ~ 

Nosso voto e pela aprovaçao do projeto , que,den 

tro da política de valorização e dignificação do Servidor / 

Publico, marca mais uma importante e significativa etapa no 

cumprimento do programa traçado pelo Governo. 

Sala das Comissões, em l~e junho de 1973 

- Relator -
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças , em sua reunião ordiná

rla do dia 27 . 6 . 73 , aprovou , por unanimidade , o Projeto nº ... 
1 . 286 , de 1973 , do Poder Executivo , nos termos do parecer favo 
rável do Re l ator , Deputado Adhemar de Barros Filho . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge 

Vargas , Presidente ; Ivo Braga e Oziris Pontes , Vice- Presiden -

tes ; Adhemar de Barros Fi l ho , Aldo Lupo , Arthur Santos , Homero 

Santos , Ildél io Martins , Norberto Schmidt , Tourinho Dantas , Wil 

lmar Guimarães , Carlos Alberto de Oliveira , Dyrno Pires , Ferna~ 

do Magalhães , João Castelo , Leopoldo Peres , Ozanam Coelho , Sou

sa Santos , Athiê Jorge Coury , César Nascimento , Jairo Brum , Har -
ry Sauer , Joel Ferreira , Florim Coutinho . 

Sala da Comissão , em 27 de junho de 1973 

"'~ 
DE BARROS FILHO 

Relator 
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PROJ~TO D~ LEI l·Q 1.286- A, de 197 

(DO PODER ~UCl T IVO) 

~N3ACBM Nº 161/73 

Fixa os valores de vencimento dos cargos do Cru-
, " co- Pesquisa Cientifica e ~ecnologica e da outras 

A ~ 

~rovidencias ; tendo nareceres : da Comissao de 
,... 

Constituiçao e Jlstiça , pela constitucionalidade 
' ,... , 

e juridicidade; e , das Comissoes de 3ervi ço Pu-
,... 

blico e de Finanças , oela aorova çao . , 

( PHOJ;i;TO DE LEI NQ 1 . 286 , de 1973 , a qlJ.e se ref..ê, 
rem os oareceres) • 

..!....!.....!...!....t. •• ..1..1-...._ . UJ-' • , •••••••••••••• , •••••••••••••••• .Ao ............................................... .... .. .. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.. Aos níveis de classificação 
dos cargos integrantes do Grupo
Pesquisa Científica e Tecnológica, a 
que se refere a Lei n9 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, cvrrespondem 
os seguintes vencimentos: 

Níveis - Vencimentos mel:salS 
PCT-5 .... " ..... Cr$ 5.700.00 
PCT-4 o· ••••••••• Cr$ 5.100,00 
PCT-3 · ... . ...... Cr$ 4.300.00 
PCT-2 • •••• , o •••• Cr$ 3.800,00 
PCT-1 • •••••• o ••• Cr$ 3.500.00 
Art. 29 As gratificações pelo exer

cício en: regime de tempo integral (. 
dedlcaçao exclusiva, as diál'las de qus 
trata a Lei n9 4.019, de 20 de de
zem?ro de 1961, e respectivas ab
sorçoes, referentes aos \'!al'gos (lue ÍlJ
tegrarão o Grupo-PesquisfL Científi. 
ca e Tecnológica, ficarão absorvidas 
em cada caso, pelos vencimenws fI
xados no artigo anterior. 

_Pa~'ágrafo único. A partir da vi
gencla dos decretos de transposição 
de cargos para as Categorias Fun
cionais do Grupo a que se refere es. 
ta Lei, cessará, para os respectivo~ 
ocupantes, o · pagamento das vanta, 

de 1973 

gens especificadas neste artigo, bem 
como de todas as outras que, a qual

quer título, venham sendo por eles 
percebidas, ressalvados, âpenas, o sa
lário-familia e a gratificação adicio
nal por tempo de serviço. 

Art. 39 O ingresso nas classes das 
Categorias Funcionais integrantes do 
Grupo-Pesquisa Científica e Tecnoló
gica far-se-á em virtude de habili· 
tação em COncurso público de prova& 
ou de provas e títulos, de acordo éom 
os critérios estabelecidos em ato do 
Poder Executivo. 

parágrafo único. Somente poderão 
mscrever ·se no concurso brasileIrO! 
que possuam diploma de curso supe
rior, ou habilitação legal equivalen. 
te, correlato com o campo da atJvl· 
dade de pesquisa para a Qual se rea
lizar o concurso. 

Art. 49 Os vencimentos fixados no 
artigo 19 desta Lei vigorarão a partil 
da data dos decretos de inclusão de 
cargos no novo siste.ma, a que se x:e· 
fere o parágrafo únieo do artigo 29. 

Art. 59 Na aplicação do disposto 
no § 19 do artigo 10 do De<;reto-Iel 
n9 1.256, de 26 de janel.·o de 1973 
ficam absotvidas, no novo proventa, 
todas as importâncias '. efe"'cntes a 
gratificações, parcelas, vantagens, 
absorções, abonos ou qua.isquer ou· 
tros complementos salariais que dei
úm de ser pagos ao pessoal em at! 
vidade em decorrência da implanta
ção da Lei n9 5.645, de 10 de dezem
brO' de 1970, em relação a cada Gru
po de Categorias FuncionaIs, inclusi· 
ve os de que tratam as Leis números 
5.845, de 6 de dezembro de 1972, e 
5.846, de 7 de dezembro de 1972. 

• 

• 

• 
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gão· ou entidade, oompletado~, quail
do necessários, por outras fontes, in
clusive o Fundo Nacional de Desen· 
volvimento Científico e Tecnológico 
tFNDCT) . 

. Art. ']9 Esta lei entrará em vigur 
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em conkàrio . 

Brasília, de de 1973. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N." 4.019 - DE 20 DE 

DEZEMBRO DE 1961 

Complementa' o artigo 6.° da Emenda 
Constitucional n. O 3, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
L8i: 

Art. 1.0 Aos memb'fOS do Supremo 
Tribunal Fooeral, do Tribunal Fe
deral de RecursOlS, do Tribunal de 
Contas da União, ao Procurador, aos 
Auditores e aos Procuradores-Adjun
tc.> do Tribumd de Contas da União é 
atribuída, pelo efetivo exercício em 
}B12f>ília, uma d~ã:ria cO'l'respond·ente 
até 1/20 (um vinte avos) de seus ven
cimentos. 

Art. 2.° Aos funcionários público~ 
federa:s e autarquicos, pelo eletivo 
exerc:cio em Brasília é concedida uma 
diária na base de até 1-30 (um trinta 
avos) cio" respectivos vencimentos. 

Pa rágrafo único. O Gonsultor -
Geral da República, o Procurador
Geral da RepúblicR, o 1.0 Subp'focura
dor da República, os Procuradores da 
Repúbiíca 10tadOl> em Brasília, bem 
cem os Consultores-Jurídicos e os de
ma is membros do Serviço Juridico da 
Uniào que ·exerçam na atual Capital 
da República, em caráter permanen
te, as funções do seu cargo, também 
perceb·erão uma diária na base de até 
1/ 30 (u m h-inta avos) de seus venci
mentos . 

Art. 3.° No cálCUlO da remuneração 
dos Procuradores da República, lota
dos em Brasília, observar-&e-á um -li
mite de 95'% (noventa e cinco por 
cento) sobre o vencimento do Procura
dor-Geral da República, previsto no 

parágrafo umco do artigo 5.° da LeI 
n.O 3.414, de 20 de julho de 1958, ex
cluídas do 'fef&rido cálculo as diárias 
e a gratificação mensal de representa
çãc> de que trata esta lei. 

J,,-t. 4.° As diárias referidas nos al
tigos anteriore5 irão sendo gradual e 
obrigatoriamente absorvidas, na razão 
de 30% (trinta por cento) dos au
m : ~t06 ou l'eajustam~ntos dos atuais 
\ , .. cirri·3ntos dos beneficiados por estai 
lei. 

§ 1.0 Os funcionários pÚblicos te
der,1is e autárqUiCOS , que venham a 
ser transferid<:ls para Brasília na vi
gencia nes',a leC não poderão, em 
qualquer hipótese, perceber diárias 
sup·eric>res à parcela ainda não absor
vida, no momento, das diá\'ias já con
cedjjas aos funcionários de igual ni
vel de vencimentos, 

§ 2.° A sorna mensal das diárias 
rr:-:·ncionadas nos artigos anteriores 
n:io pc·cJ,erá, em qualquer caso, ser in
f~:lor ao total das vantagens concMI

··oas mensalmente, até esta data, aos 
servidores benefic1ados por esta lei, e 
,em cujo gozo se encontrem. 

Art. 5.° Somente na proporção em 
que forem sendo absol.'vidas, as diá
nO;:s concedidas por esta lei serão in
c3r;:ora da~ aos proventos da inativi
dade. 

Ar~, 6.° Para efeito do cálculo da.'l 
diãrias a que se referem os artigos 1.0 

e 2.°. os vencimentos são os fixados 
pela Lei n.O 3.414, de 20 de junho de 
1!J33, acrescidos dos abonos de que 
tratam o artigo 2,° letra n, da Lei nú
mero 3.531, de 1959, e a'ftigo 93 da Lei 
n.O 3.780, de 12 de julho de 1960, e os 
artigos 6.° e 7.° da Lei n. O 3,826, de 23 
de novembro de 1960, excluidas as gra
tificações ou acréscimos. 

Art. 7.° Suspender-se-á o pagamen
to da diária ao beneficiado pela pre
sente lei que se afastar temporaria - . 
mente, mesmo licenciado, do exerClClO 
üe suas funções em Brasilia, salvo nas 
hipóteses previstas nos itens I, II e 
In do art. 88 da Lei n.O 1.711, de 28 
ce outubro de 1952. 

Art . 8.° Pê"rderá igualmente direito 
ao "ao-amento da diária o beneficiado 
pel; presente lei que. for remo':,ido ou 
p~ssar a ter exerClClO fora dv Bra
"ília. 

Art. 9.° Os Ministros do Superior 
'rribunal Militar e do Tribunal Supe-
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de Justiça e dá JustIça de La Instàn
cia do Distrito Federal e ao Juiz Pre
sidente da Junta de Conciliação é 
Julgamento de' Brasília fica asseg" ra
da a percepção da diária. prevista IJ<> 

d.rtigo 1." desta leI. 
Parágrafo únicú. Por igual fica as

segu'fada ao Procurador-Geral da Jus
tiça e demais Membros do Ministério 
Público do Distrito Federal, a percep
ção da diária prevista no artigo 2.' 
da presente lei. 

Art. 10. Aos Membros do Tribunal 
de Justiça e da Justiça de L" Instan
eia do Distrito Federal e ao Juiz Pre
sidente da Junta de Conciliaçáo e Jul· 
gamento de Bras!lia fica assegurada a 
percepção da diária prevista no artlglJ 
1.° desta lei. 

Parágrafo único. Por igual tica ru. 
segurada ao Procurador-Geral da JUl'l" 
tiça e demais Membros do Mlnlsrerw 
Público do Distrito ,Federal, a percep· 
ção da diária prevista no art. 2.° da 
presente leI. 

Art. 11. f>5 disposições, efeitos e 
benefícios previstos nos artigos ante
riores não se estenderão: 

a) aos inativos (Lei n.O 2.622, de 18 
de outubro de 1955); 

b) aos Marechais (Lei n.O 1.488, de 
20 de dezembro de 1951); 

c) aos Membros do Conselho Nacio
nal de Economia (Lei n 9 2.696, de 14 
de dezembro de 1955), enquanto não 
passarem a ter efetivo exercicio em 
Brasília; 

d) aos Magistrados, Membros tIo Ml ' 
nistério Público, Procuradores da Fa
zenda Nacional e Pl'ocuradores de Au
tarquias que nã,o estejam em efetlv3 
exerCÍcio na atual Capital da Repú
blica; 

e) aos Juizes e Procuradores do Tri
bunal Marítimo ou a outros quaisquer 
servidores equiparados, para efeitos de , 
vencimentos, a Membros do Poder Ju
diciário ou do Ministério Público, quer 
da Uni~o, quer da Justiça do Distrito 
Federal, salvo se estiverem em efe
ti vo exercício em Brasília. 

Art. 12. A gratificação mensal de 
representaçã.o devida aos Presidentes 
dos órgãos do Poder Juliciário e aos 
Membros do Ministério Público, em 
efetivo exercício em Brasília, será: 

1) Presidente do Supremo TribU
nal Fedearl Cr$ 40.000,00 (quarenta 
mil cruzeiros); 

U I) Presidente do Tribunal Fede 
CIe L1eCUISOS, do 'I'ribunal de Contas d;a:-.....:'--~ 
Umào, do Tribu.nal Supelior Eleitoral, 
1'1 Sub-P!'OcUla:.tor da República, Pro-
CUl'a GOl Gel'~; do Tliounal de Contas 
aa União e Presidente do Tribunal do 
Distrito Federal e Procurador-Geral 
da mesma Justiça, Cr$ 20.000,00 (vm-
te mil cruzeiros); 

IV) Presidente do Tlibunal do Júrl 
uo Distrito Federal, Cr$ 6.000,00 (seis 
mil cruzeiros) . 

ParágrafO único. Os Presidentes do 
~upenor Tlibunal Militar e do Tribu
nal Superior do Trabalho o Procura-
1101' Geral da Justiça do Trabalho e 
Procurador Geral da Justiça Militar 
terão direito à gratificação mensal de 
representação, no valor de ......... . 
Cr$ 20.000,00 (vínte mil cruzeiros) 
desde que as referidas Cortes se trans
firam para Brasilia e a partir da efe
tiva instalação de seill) trabalhos na 
Capital da República. 

Art. 13. Vetado. 

Art. 14. Aos Membros do Tribunal 
Superior Eleitoral escolhidos dentre os 
juristas, quando exerçam função pú
blica, será assegurada a percepção de 
diárias ,sob o mesmo critério adotado 
relativamente aos Magistrados inte
grantes desse Tribunal. 

ParágrafO único. QuandO a escolha 
l'ecall' em jurista que não exer~a fun
ção pública, ser-Ihe-á atlibuído diária 
Lgual à mais elevada que vier a rece
ber, nos termos desta lei , o Membro 
do Tribunal que exercer função pú
blica. 

Art. 15 - :t!: o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministério da Jus
tiça e Negócios Internores o crédito 
especial até o limite de Cr$ 250.000,00 
Iduzento:! e cLnqm:mta milhões de cru
zeiros) para atender, no corrente 
exerciclo, às despeS8.l! decorrentes des
la lei. 

Art. 16. Ficam aprovadas as diá
rlas e ajudas de custo concedidas até 
esta data, a qualquer titulo, aos be
neficiados pela presente lei, em razão 
da transferência da Capital da Uniã~ 
para o Planalto Central do Pais. 

Art. 17 A presente lei entrará em 
v1gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposi~ões em contrário. 
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'" 149 d"""'" ependencia e 739 da Repú
btica'.~ 
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JOÃo GOULAR'r 
Ta:ncredo Nev~s 
Alfredo Nasser 
Angelo Nolasco 
João de segadas Viana 
San 7'!ago Da1lJta3 
Walter Moreira Salles 
Virgflio TavorCl 
Annando Monteiro 
Antonio de Oliveira Brito 
A. Franco M ontoro 
Clovis M. Travassos 
Souto Maior 
Ulysses Guimarães 
Gabriel de R. passos 

LEI N° 5.645 - DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diret'rizes para a classi
ficação de cargos do Serviço Ci
vil da União e das autarquias fe· ' 
derais, e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° A classificação de cargos do 
Serviço Civil da União e das autar
quias federais obedecerá às diretrizes 
estabelecidas na presente lei. 

Art. 2° Os cargos serão classifica
dos como de provimento em comis
são e de provimento efetivo, enqua
drando-se, basicamente, nos seguin
tes Grupos. 

De Provimento em Comissão: 

I - Direção e Assessoramento Su
periores. 

De Provimento Efetivo: 

II - Pesquisa Científica e Tecno 
lógica; 

UI - Diplomacla, 

IV - Magistério; 

V - Polícia Federal, 

VI - Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização; 

VII - Artesanato; 
VIII - Serviços Auxiliares; 

IX - Outra~ atividades de n[vel 
superior; 

X - Outras atividades de I1lvel 
médio. 

Art,. 3° Segundo a correlação e afl ' 
nidade, a natureza dos trabalhos ou 
o nível de conhecImentos al'licado~. 
cada Grupo, abrangendo várias ativi
dades, compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Su, 
periores: os cargos de direçao e as
~essoramento superiores da admims· 
tração cujo provimento deva ser re
gido pelo critério da confiança, se· 
gundo for estabelecido em Iegu'a· 
mento; 

II - Pesquisa Cient1fica e Tecno
lógica: os cargos com atribuições, ex· 
c!usivas ou comprovadamente prin
cipais, de pequisa científica, pura ou 
aplicada, para cujo provimento ~e 
exija diploma ' de curso superior de 
ensino ou habilitação legal eqUiva
lente e nao estejam abrangidos pela 
legislação do Magistério Superio~, 

UI .. - Diplomac1a: os cargos que 
se destinam a representação diplú· 

• mática; 

IV -- MagistérIo: 0S cargos cúln 
dtividade5 de magistério de todos 011 

níveis de ensinu; 
V - policia }<'ederal: os cargos cum 

dtribuições de natureza policill.!; 
VI - Tributação. Arrecadação e 

t<'iscalizaçao: os cargos com ativiaa
des de tribut!>ção, arrecadação e 
fiscalização de tributos federai~; 

VII - Artesanato: os cargos de 
• ",tividades de natureza permanente, 

prinCipais ou auxiliares, relacionadas 
com os serviços de artlfice em ~uas 
várias modalidades; 

VIII Serviços Auxiliares: o~ 
cargus de atividades administrativas 
~rn geral ,quando não de nível supe
rior; 

IX -- Uuira~ atividade~ de uivel 
~uperior: os demais cargos para cujo 
tJrovimento se exija diploma de curso 
superior de ensino ou habilitação le
gal equivalente; 

X - Outras atividades de nível 
tllédl0: os demais cargos para cujo 

I provimento se exija diploma ou cer
Lificado de conclusão de curso de 
grau médio ou habilitação equiva
lente. 

Parágrafo umco. As atividades re
lodonadas com transporte, conserva
,,~o . custódia, operaçao de elevado
réS. limpeza ·e outras assemelhadas 
serão , de preferência, objeto de exe
wção indireta, mediante contrato, de 
acordo com o artigo lO, § 7°, do De-
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ereto-lei n° 200 (.), de 25 de feve
reiro de 1967. 

Art. 4° Outros ' Grupos, com carac
terísticas próprias, diferenciados dos 
relacionados no artigo anterior. po
derão ser estabelec!ctos ou desmem
brados daqueles, se ü j' stificarem as 
necessidades da Admmistração, me
diante ato do Poder Executivo. 

Art. 5° Cada Grupo terá sua pró
pria escala de nível, a ser aprovada 
pelo Poder Executivo, atendendo, pri
mordialmente, aos seguintes fatores: 

I - Importância da atividade pa
ra o desenvolvimento nacionaL 

II - Complexidade e responsabi
lidade das atribuições exercidas; e 

III - Qualificações requeridas para 
o desempenho das atribuições. 

Parágrafo único. Não haverá cor
respondência entre os níveis dos di
versos Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 6° A ascensão e a progressão 
funcionais obedecerão a ' critérios se
letivos, a serem estabelecidos pelo 
Poder Executivo, associados a um 
sistema de treinamento e qualifica
ção destínado a assegurar a perma
nente atualização e elevação do ní
vel de eficiência do funcionalismo. 

Art. 7° O Poder Executivo elabo. 
rará e expedirá o novo Plano de 
Classificação de Cargos, total ou par· 
cialmente, mediante decreto, obser .. 
vadas as disposições desta lei. 

Art. 8° A implantação do Plano se· 
rá feita por órgãos, atendida uma 
escala de prioridade na qual se leva·· 
rá em conta preponderantemente: 

I - a implantação prévia da re
forma administrativa. com base nlo 
Decreto-lei n° 200, de 25 de feve · 
reiro de 1967; 

II - o estudo quantitatIvo e qua
lltativo da lotação dos órgãos, tendo 
t!m vista a nova estrutura e atribui· 
ções decorrentes da providência men· 
cionada no item anterior; e 

lU - a existência de recuross 01' 
ç"rnentários para fazer face às res
pectivas despesas. 

Art. 9' A transposição ou transfor 
miltção dos cargos, em decorrêncIa d:; 
sistemática prevista nesta leI, proces
sar-se-á gradativamente consideran· 
do-se as necessidades e conveniências 
da Administração e, quando ocupa
dos, segundo critérios seletivos a se-

Art. 10. O órgão central do Siste
ma de Pessoal expedirá as normas e 
instruções necessánas e coordenarli a 
execução do novo Plano, a ser pro
posta pelos Ministérios, órgãos inte
grantes da Presidência da RepúblIca 
e autarquias, dentro das respectivas 
JurISdições, para aprovação mediante 
decreto. 

§ 1° O órgão central do Sistema de 
Pessoal promoverá as medidas neces
sárias para que o plano seja mantidú 
permanentemimte atualizaOD. 

~ 2° Para a correta e uniforme imo 
plantação do Plano, o órgão central 
do Sistema de Pessoal promovera 
gradativa e Obrigatoriamente o treI
namento de todos os servidores que 
partIciparem da tarefa, segundo pro
gramas a serem estabelecidos com 

. esse objetivo. 

Art. 11. Para assegurar a unitor
midade de orientação dos trabalho~ 
de elaboração e execução do Plane; 
de Classificação de Cargos, havt:rá, 
em cada Ministério, órgão integrante 
da Presidência da República ou au · 
tarquia, uma Equipe Técnica de alto 
n1vel. sob a presidência do dirigente 
do órgão de pessoal respectivo, com 
a incumbência de: 

1 - determinar quaiS os Grupo~ 
ou respectivos cargos a serem abran
gidos pela escala de prioridade a quo 
se refere o artigo 8° desta leI; 

II - orientar e supervisionar os 
levantamentos, bem como realizar os 
estudos e análises indispensáveis à 
Inclusão dos cargos no novo Plano; e 

UI - manter com o órgão central 
do Sistema de Pessoal os contactos 
necessários para correta elaboração e 
implantação do Plano. 

Parágrafo único. Os membros das 
EqUIpes de que trata este artigo se
rào desif,,'nados pelos Minístros de! 
Estado dirigentes de órgãos íntegran
tes da' Presidência da República ou 
de autarquia, devendo a escolha re
cair em servidores que. pela sua au· 
toridade administrativa e capacidade 
técnica, estejam em condições de ex
primir os objetivos do Ministério, do 
órgão integrante da Presidência da 
República ou da autarquia. 
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Art. 16. Esta Lei entrara: em vI
gor na data de sua publicação, revo
g::tc\~·s as disposições em cOntrário. 

c:y 12. O novo Plano de Classi· 
oS' 3 O ~ s\ açã~ de Cargos a ser instituído em 
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- abert{) de acordo com as diretriza~ 
expressas nesta lei, estabelecerá, p1.· 
ra cada Ministério, órgão integrante 
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da PresIdência da República ou au· 
tarquia. um número de cargos infe
rior, em relaçã:J a cada grupo, a03 
atualmente existentes . 

Parágrafo único. A não observân
C!"- da norma contidli neste artigo 
semente será permitida: 

a) mediante redução equivalent.e 
em outro grupo, de modo a não haver 
aumento de despesa:;; ou 

b) em casos excepcionaIs, devida 
n:~ente justificados perante o órgão 
ceI'tral do 'Sistema de pesseal, se in
viável a providênç:ia indicada na ali:.. 
n.~a anterior . 

Art. 13. Observado o disposto na 
Seção Vln da ConstituiçãO e em par
ticnlal', no seu artigo 97, as formas 
de provimento de cargos, no Plano 
ct~ Classificação decorrente desta lei, 
serão estabelecidas e disciplinadas 
m .diante normaS' regulamentares es
pecíficas, não se lhes aplicando as 
dispcsições, a respeito, contidas no 
Est"tuto dos Funcionários Públicos 
Ci'iis da União. 

Art. 14. O atual Plano deClassi
ficação . de Cargos do Serviço Civil 
do Poder Executivo, a que se refere 
a Le! número 3.780 (") , de 12 de ju
lho de 1960 e legislação posterior, e 
c0asiderado extinto, observadas as 
di';fJG3ições desta leI. 

Parágrafo único. A medida que for 
sendo implantado o novo Plano, os 
cargos remanescentes de cada catego
ria, clacsificados Gonforme o sistema 
de' que trata este s.rUgo, passarãO a 
integrar Quadros Suplementares e, 
Sêm pl'ejuíw das promoções e acesso 
ql.C couberem, serão suprimidos, 
quando vagarem. 

. Art. 15. Para efeito do disposto 
no artigo 108, § L", da ConstituiçãO, 
as diretrizes estabelecidas nesta lei , 
lnc:lus:ve o disposto no artigo 14 e 
seu parágrafo ünlco se aplicarão a 
classificação dos cargos do Poder Le
gislotivo, do Poder Judiciário, dos TrI
bunaiE de Contas da União e do Dls
tr:to Federal, bem cOmo à classifica
çãO dos cargos dos Territórios e do 
D"crito Federal. 

EMÍLIO G. MÉDICI 
.lJ.lfredo Buzaid 
Adal'iJerto de Barros Nunes 
Orlando Geisel 
Mário Gibson Barboza 
Antón'iO Delfim Netto 
Mário David . Andreazzu 
L. F. Cirne Lima 
Jarbas G . Passarinho 
Júlio Barata 
Márcio de Souza e 
F. Rocha Lagôa 
Marcus Vinicius 

M:Jroes 

Mello 

Prattni 

Antônio Dias Leite Juntor 
João Paulo dos Reis Vellosc> 
José Costa Cavalcant!i 
Hygino C. Corsetti 

LEI N.o 5.845 DE 6 DE 
DEZ;:MBR'Ú DE 1972 

(te 

FlJ:a os valores de vencimento aos 
GUlg0S do Grupo-serviços Auxilza
res do serviço Civil da União e aas 
o .• ;tarquias federais e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e ,eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1." Aos níveis de classifica
ção dos cargos integrantes do Grupo
sel"nços Auxil!ares, a que se refere 
a I.,ei nú.mc~o 5.645, de 10 de dezem
bro de 1970, correspOndem Os seguln~ 
tes \-encimentos: 

SA-6 
S.'I.-5 
SA- ·± 
8A-3 
8 _1.-2 
S .'\ -1 

................... 

................... 

Venc1mentos 

Mensais 
Cr$ 

2 .300~OO 
1.9001.ll0 
l.500 ,00 
1 .000,,00 

900,00 
6001,00 

Art. 2.° As gratificações pelo exer 
cíciO em regime de tempO integral e 
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dedicação exclusiva e do serviço e:
traordinário a e:;te vinculado, as dla
rias de que trata a Lei número 4.019, 
de 20 de dezembro de 1961, e respec
tivas absorções, e o auxílio para di
ferença de caixa, referentes aos caro 
gos que integrarão o Grupo-Servlço3 
Auxiliares, ficarão absorvidos, em 
cada caso, pelos vencimentOs flxadoll 
no artigo anterior. 

§ 1.0 A partir da vigênCia aos Oe
cretos de transformação ou transposI
ção de cargos para as Categorias Fun. 
cionais do GrupO-serviços Auxlllarea, 
cessará, para os respectivos ocupan· 
tes, o pagamento das vantagens espe_. 
cificadas neste artigo, bem como dI! 
todas as outras que, a qualquer titUlO, 
venham sendo por eles percebida~, 
abnuigendo, inclusive, abOnos, com
plementos salariais e gratificaçQes de 
produtividade, ressalvados, apenas, o 
salário-família e a gratificaç!l.o - adi
cional por tempo de serviço. 

§ 2.° :É vedada a contratação, ou 
respectiva prorrogação, de serViçOS, a 
qualquer título e sob qualquer torma, 
inclusive cOm empresas privadas na 
modalidade prevista nó § 7.° do ar· 
tigo 10 do Decreto-lei 200, de 25 de 
t'eVl~!'eiro de 1967, bem como a utill
zaç§.t. de calabOradores eventuais, re. 
tribuídos mediante recibO, para a . 
execução de atividades comprendidall 
no Grupo-Serviços Auxjliares, 

Art. 3.° Os vencimentos fixados no 
a.rtigo 1.0 desta lei Vigorarão a partir 
da data dos decretos de inclusão de 
cargos no nOvo sistema a que se re. 
fere o ~ 1." dO artigo anteriOr. 

Art. 4.° Observado o disposto nos 
artigos 8.°, item lU, e 12 da Lei nú
mfO 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
a., despesas decorrentes da aplicação 
dé'st1l lei serão atendidas pelos recur
sos orçamentarios próprIOs dos Minis. 
térios orgãos integrantes da Presl
d.ência da República e Autarquias Fe_ 
derai~, bem como POr outros recur
sos a esse fim destinados, na forma 
da legislação pertinente. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigOl 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de dezembro de 1972; 
151.° da Independência e 84. ° dI< 
República. - Emílio G. Méd'icI. 

LEI N9 5.485 - DE 6 DE <); of) 
DEZEMBRO DE 1973 6'~Q SS\'f\ 

Fi~a os valOres de vencimento dos 
cargos do GrupO DIplomacia e dá 
outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso NaciO

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 19 Aos ní veis de classifica
;;ão dos cargos integrantes do Grupo 
Diplomacia, a qlle se refere a Lei 
I!." 5.645, de 10 de tlezembro de 197() 
correspondem, no País, os segUinte" 
vencimentos: 

D-6 
D-5 
D-4 
D-3 
D-2 
D-l 

Níveis - Vencimentos 

..................... 

mensal.\> 
5.400,O(} 
4.900,00 
4.200,OÚ 
3.700,00 
3.000,00 
2.400,00 

Art. 29 As gratificações pelO exer
cício em regime de tempo integral. B 
dedicação exclusiva, as diárias de qu" 
trata a Lei nQ 4.019, de 20 de dezem· 
bro de 1961, e respectivas absorçõea, 
bem como as importâncias correspon· 
dentes ;lo representações mensa·is no 
País, reterentes aos cargos que inte
grarão o Grupo DiplomaCIa, ficarão 
absorvidas, em cada caso, pelos ve!l 
cimentos fixados no artigo anterlo! . 

§ 19 A partir da vigência do d ,~· 
creto de transformação ou transposi
ção de cargos para o Grupo a que st' 
refere a lei, cessará o pagamento da~ 
vantagens especiifcadas neste artigo 
percebidas pelos' respectivos ocupar.· 
teso 

§ 29 Os vencimentos fixados ~(l 
art. 1.0 vigorarão a I>Gtrtir da data du 
decreto de tranSformação ou trans 
posição de cargos, de que trata o pa · 
rágrafo anterior. 

Art. 39 Observado o disposto no", 
" rts . 8.°, item IH, e 12 da Lei númer~ 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, a.~ 
despesas decorrentes da aplicaç!:.l.o 
desta lei serão atendidas pelos recur· 
sos orçamentários próprios do Min15-
tério das Relações Exteriores. 

Art. 49 Esta lei entrará em vlgo~ 
a 1." de janeiro de 1973, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em 6 de dezembro de 197~, 
1519 da IndependêncIa. e 849 a~ 
República. - EmíliO G. Médici. 
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N9 1.256 - DE 26 DE 

e 

-................................... . 

Art. 10. Os servidores aposenta
dos que satisfaçam as condições esta~ 
belecldas para transposição de cargos 
no decreto de estruturação do Grupu 
,espectivo, previsto na Lei 5.645, de 
10 ~~ dezembro de 1970, farão jUR a 
reVlsao de proventos com base nu .. 
valores de vencimento fixados no COl
,espondente Plano de Retribuição. 

§. 1<;> Para efeito do disposto nesté 
artigo, será considerado o cargo efl: 
tlVO ocupado pelo funcionário à data. 
da aposentadoria, incidindo a revisá", 
somente sobre a parte do provenu. 
correspondente ao vencimento bási
co. 

..................................... 
MENSAGEM N9 161, DE 1973, DO 

PODER EXECUTIVO 
Excelentíssimos Senhores Membl'o~ 

do Congresso Nacional: 

~~s termos do artigo 51 da Consti
tUlçao, tenho a honra de submeter a . 
elevada deliberação de Vossa Excelêr • . 
clas,. acompanhado de Exposição do 
MotiVOS do Senhor Diretor-Geral ':lo 
Departamento Administrativo do Pe,,·· 
~?~l Civil, o anexo Projeto de Lei que 

flxa os valores de vencimento dos 
cargos do Grupo-Pesquisa Científicll. 
e Tecnológica e dá ourtas providên
cias" . 

Brasília, em 31 de maio de 1973. 
Emílio G. MédicI. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 405 
DE 25 DE MAIO DE 1973, DO ' 

DEPARTAMENTO ADMINIS
TRATIVO DO PESSOAL CIVIL 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Na formulação de sua estratégia o 
I Plano Nacional de Desenvolvimento 
(PND) , ao emprestar especial desta
que à implementação da Política Cien
tífica e Tecnológica, enfatiza entre 
outros objetivos, a necessidade' de 

" ... ordenar e acelerar a atua
çCLo do Governo, mediante: 

............................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
- Revigoramento da carreira 

de . p~squisador, nas principaiS 
mstttUlçoes de pesquisa do Go
verno Federal (administração di
reta e autarquia.s), de modo que 
permita condições de trabalho 
adequadas, principalmente em 
tempo integral com regime de 
remuneração satisfatório e com 
perspectivas de ascensão funcio
nal. Comissão integrada pelo Mi
nistério do Planejamento e Coor
denação Geral. DASP e CNPq irá 
propor as bases dessa reformula
ção". 

2. Em cumprimento a essa diretrIz 
que já se inscrevera nas "Metas é 
Bases para a Ação do Governo" 
constitui-se grupo de trabalho inte~ 
grado de ilustres representantes do 
Ministério do Planejamento e Coor
denação Geral, do Conselho Nacional 
de Pesquisas e de técnicos deste De
partamento, que, depois de identificar 
e equacionar o problema, logrou ofe
recer, ainda em 1971, esquema básico 
para a concretização do objetivo coli
mado. 

3. Partindo desses estudos, cuidou 
este Departamento de promover a sua 
compatibilização com os princípios em 
que se alicerça a política do Governo, 
na área de Administração de Pessoal, 
com vistas à elaboração do plano de 
classificação dos cargos de pesquisador 
existentes nos Ministérios e Autar
quias, mediante a estruturação do 
Grupo II - pesquisa Científica e 
Tecnológica, a que se refere o art. 29 
da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 
1970. 

4. A análise das atividades de pes
quisa, nos diversos campos em que se 
comporta a investigação científica e 
tecnológica .. fundamental ou aplicada, 
de desenvolvimento experimental e 
transferência de tecnologIa, permltil1 
escalonar os cargos de pesquisador em 
5 (cinco) níveis hierárquicos, distri
buindo-se pelas Categorias Funcionais 
de "Pesquisador em Ciéncias Exatas 
e da Natureza", "pesquisador em Ci
ências de Saúde", "Pesquisador em 
Ciências Sociais e Humanas" e "Pes
quisador em Tecnologia e Ciências 
Agrícolas" . 

5. Estabelece, ainda, o projeto nor
mas diSCiplinadoras do processo sele-
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tivo para a transposição dos atuais 
ocuPrulr.es de cargos que envolvam 
atividades de pesquisa com as carac
terísticas acima indicadas, bem como 
disposições reguladoras da progressão 
funcional e do ingresso, processos em 
que se ressalta a participação, .sempre 
efetiva, do Conselho Nacional de Pes
quisas, órgão incumbido de promover 
e coordenar, em conjunto com o Mi
nistério do Planejamento e Coordena
ção Geral, o programa geral de exe
cução do "Plano Básico de Desenvol
vimento Científico e' Tecnológico". 

6. Por essa razão mesma, preo
cupou-se este Depattamento, antes de 
ultimar a montagem do referido pro
jeto, em submetê-lo à apreciação de 

NíVEIS 

I 
PCT-5 
PCT-4 
PCT-3 
PCT-2 
PCT-1 

....................... I 

8. É importante ressaltar que a 
implantação gradativa do Grupo -
Pesquisa Científica e Tecnológica 
atingirá cerca de 1.226 cargos no 
Iijl 

CARGOS 

I 
I 

I 
I 
I 

Administração direta .............. I 
Autarquias deficitárias ............ I 
Autarquias superavitárias .' ... -..... ,I 

9. Conforme tem sido salientad? ez:n 
expedientes anteriores, os quantitatI
vos acima indicados resultam de pro
jeções e estimativas, devendo a de~· 
pesa. nesta primeira fase, s~r. atend;· 
da oelos recursos orçamentanos pro 
prios de cada órgão, complementados 

I 

..Y~ I) 
representantes daquele Ministe" o \j'\ O 
r:;róprio Presidente do Conselho J~ S\ 
cional de Pesquisas, os quais, inclusive, 
ofereceram valiosos subsídios para a 
elaboração das especificações de clas-
ses do Grupo. 

7. Paralelamente, procedeu-se à. 
avaliação dos cargos de acordo com a 
metodologia aprovada por Vossa Ex
celência, com vistas à elaboração do 
Plano de Retribuição do Grupo, en
contrando-se o número de pontos cor
respondentes a cada classe os quais, 
multiplicados pelo módulo de CrS 65,00 
(sessenta e cinco cruzeiros), indica
ram os vencimentos dos diversos ni
veis da escala respectiva, quais sejam: 

Avaliação 

(pontos) 

88 
79 
66 
59 
54 

Vencimento 

Mensal 

CR$ 

5.700,00 
5.100,00 
4.300,00 
3.800,00 
3.500,00 

período provável de 19 meses, devendo 
ser, para tanto, despendidas, em ter
mos genéricos, as seguintes parcelas: 

1973 

CR8 

7.000,000 
5.700.000 

78.800 

I 
I 
I 
\ 

" 

1974 

CR$ 

12.000,000 
9.800.000 

s e for o caso, pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecno
lógico, considerando a sua destinação 
específica. 

10. Nesta oportunidade, convém 
mais uma vez observar que, à medida 
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~<:v q e for sendo implantado o novo 

, Plano, serâo absorvidas pelos valores 
de vencimento ora propostos todas as 
vantagens e retribuições percebidas, 
a qualquer título, ):elos ocupantes dos 
cargos atingIdos, inclusive a gratifI
cação de tempo integral , ressalvados, 
apenas, a gratificação adicional e o 
salário-família. 

o 
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11, Nestas condições, tenho a honra 
de submeter à elevada consideração 

, de Vossa Excelência o anexo projeto 
de decreto referente à estruturação do 
Grupo-Pesquisa Científica e Tecno' 
nógica, bem como o anteprojeto de leI 
dispondo sobre o respectivo plano de 
retribuição, para o devido encaminha, 
menta ao Congresso Nacional, caso 
mereça aprovação, vencendo-se, assirri 
mais uma ímportante etapa do pro
grama estabelecido por Vossa Excelên
cia na área da política de pessoal, corr. 
vistas à valorização e dignificação d~ 
função pública. 

Aproveito a oportunidade para re
, novar a Vossa Excelência meus pro-

testas de elevada estima e distintl,\ 
consideração. - Glauco Lessa àe 
Abreu e Silva, Diretor-Geral. 

Of. n.O 210-SAPj73. 

Em 30 de maio de 1973. 

Excelentlssimo Senhor Primeiro Se
cretário: 

Tenho a honra de encaminha.L" a 
essa Secretaria a Mensagem do Exce
lentissimo Senhor Presidente da Re
pública. acompanhada de Exposição 
de Motivos do Senhor Diretor-Geral 
do Departamento AdministratIVO do 
Pessoal Civil, relativa a projeto de Lei 
que "fixa os valores de vencimentos 
dos cargos do Grupo-Pesqui"a, Cien
tífica e Tecnológica e dá outras pro-
vidências" . ' 

Aproveito a oportunidadl:! para re
novar ,a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. 
João Leitão de Abreu, Ministro Extra
ordinário para os Assuntos do Gabi
r.-ete Civil. 

.' 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1973 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 1 286-B/1973 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO N9 1 286-A/1973 

Fixa os valores de vencimento dos car 
gos do Grupo-Pesquisa Científica e 
Tecnológica, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - Aos níveis de classificação dos car 

gos integrantes do Grupo-Pesquisa Científica e Tecnológica, a 

que se refere a Lei n9 5 645, de 10 de dezembro de 1970, cor 

respondem os seguintes vencimentos: 

Níveis 

PCT-5 

PCT-4 

PCT-3 

PCT-2 

PCT-l 

Vencimentos Mensais 
Cr$ 

5.700,00 

5.100,00 

4.300,00 

3.800,00 

3.500,00 

Art. 29 - As gratificações pelo exercício em 

regime de tempo integral e dedicação exclusiva, as diárias 

de que trata a Lei n9 4 019, de 20 de dezembro de 1961, e 

respectivas absorções, referentes aos cargos que integrarão 

o Grupo-Pesquisa Científica e Tecnológica, ficarão absorvi

das, em cada caso, pelos vencimentos fixados no artigo ante

rior. 

Parágrafo único - A partir da vigência dos de 

eretos de transposição de cargos para as Categorias Funcio

nais do Grupo a que se refere esta lei, cessará, para os res . -
pectivos ocupantes, o pagamento das vantagens especificadas 

neste artigo, bem como de todas as outras que, a qualquer tí 

tulo, venham sendo por eles percebidas, ressalvados, apenas, 

o salário-família e a gratificação adicional por tempo de 

serviço. 

GER 6 .07 
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Art. 39 - O ingresso nas classes das Catego

rias Funcionais integrantes do Grupo-Pesquisa Científica e 

Tecnológica far-se-á em virtude de habilitação em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com os 

critérios estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

parágrafo único - Somente poderão inscrever

se no concurso brasileiros que possuam diploma de curso supe 

rior, ou habilitação legal equivalente, correlato com o cam

po da atividade de pesquisa para a qual se realizar o concur 

so. 

Art. 49 - Os vencimentos fixados no Art. 19 

desta lei vigorarão a partir da data dos decretos de inclu

são de cargos no novo sistema, a que se refere o parágrafo 

único do Art. 29. 

Art. 59 - Na aplicação do disposto no 

grafo 19 do Art. 10 do Decreto-lei n9 1 256, de 26 de 

~ 

para-

janei-

ro de 1973, ficam absorvidas, no novo provento, todas as im

portâncias referentes a gratificações, parcelas, vantagens, 

absorções, abonos ou quaisquer outros complementos salariais 

que deixem de ser pagos ao pessoal em atividade em decorrên

cia da implantação da Lei n9 5 645, de 10 de dezembro de 

1970, em relação a cada Grupo de Categorias Funcionais, in

clusive os de que tratam as Leis n9s 5 845, de 6 de dezembro 

de 1972, e 5 846, de 7 de dezembro de 1972. 

Art. 69 - As despesas decorrentes da aplica-
- -çao desta lei serao atendidas pelos recursos ~ . orçamentarl.os 

do órgão ou entidade, completados, quando necessário, por ou 

tras fontes, inclusive o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico (FNDCT). 

GER 6 .07 
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, 

Art. 79 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

COMISS!\O DE REDAÇÃO, em Z~ de junho de 1973. 

GER 6 .07 
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DEPUTADO 
• 

PROJETO 

N9 1 . 286, de 1973 

Fixa os valores de vencimento doS 
cargos do Grupo-pesquisa Científi
ca e T ecnológica e dá Qu.tras pro
vidências. 

MENSAGEM N~ 161"73 

(DO PODER EXECUTI VO) 

(AS COMISSõ ES DE CONSTITUI
ÇAO E JUSTIÇA, DE SERVIÇO 
PúBLICO E DE FINANÇAS) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.' Aos níveis de classificação 
dos cargos integrantes do Gl"UpO
Pesquisa Científica e Tecnológica, a 
que se refere a Lei nQ 1).645, de 10 
de dezembro de 1970, ~urrespondem 
os seguintes vencimen tos: 

Níveis - Vencimentos mer:salS 
PCT-5 ........... Cr$ 5.700,00 
PCT-4 ........... Cr$ 5.100,00 
PCT-3 ........... Cr$ 4.300.00 
PCT-2 •••••••• o •• Cr$ 3.800,ÚO 
PCT-1 o •••••••••• Cr$ 3.500.00 
Al"t. 2Q As gratificações pelo exer

cício em regime de tempo integral { 
dedicação exclusiva, as diál'las de qU5 
trata a Lei nQ 4.019, de 20 de de
zem)?ro de 1961, e respectivas ab
sorçoes, referentes aos .!argos oue Íll
tegral"ão o Grup.o-Pesquisft Científi. 
ca e Tecnológica, ficarão absorvidas 
em cada caso, pelos vencimentos fi
xados no artigo anterior. 

_Parágrafo único. A partir da vi
gencia dos decretos de transposição 
de cargos para as Categorias Fun
cionais do Grupo a que se refere es
ta Lei. cessará, para os respectivos 
ocupantes, o pagamento das vanta. 

gens especificadas neste artigo, bem 
como de todas as outras que, a qual
quer título, venham sendo por eles 
percebidas, ressalvados, apenas, o sa
lário-famllia e a gratificação adicio
nal por tempo de serviço. 

Art. 3Q O ingresso nas classes' das 
Categorias Funcionais integrantes do 
Grupo-Pesquisa Científica e Tecnoló
gica far-se-á em virtude de habili· 
tação em concurso pÚblico .de provas 
ou de provas e titulos, de acordo com 
os critérios estabelecidos em ato do 
Poder Executivo. 

Parágrafo único. Somente poderão 
mscrever ·se no concurso brasileIro! 
que possuam diploma de curso sup~
rior, ou habilitação legal equivall'n· 
te, correlato com o campo da ativi· 
dade de pesquisa para a qual se rea
lizar o concurso. 

Art. 4Q OS vencimentos fixados no 
artigo 19 desta Lei vigorarão a partiI 
da data dos decretos de inclusão de 
cargos no novo sistema, a que se re
fere o parágrafo único do arti.go 2Q. 

Art. 5Q Na aplicação do disposto 
no § 1° do artigo 10 do De<;reto-Iel 
nO 1.256, de 26 de janeli'o de 1973 
fic!l-m absorvidas, no novo proventCl, 
todas as importâncias '. éfe"'entes a 
gratificações, parcelas, vantagens, 
absorções, abonos ou qua.isquer ou· 
tros complementos salaria.is que dei: 
Kem de ser pagos ao pessoal em atl 
vidade em decorrência da implanta
ção da Lei n9 5.645, de 10 de dezem· 
bro de 1970, em relação a cada Gru, 
po de Categorias Funcionais, inclusi· 
ve os de que tratam as Leis números 
5.845, de 6 de dezembro de 1972, e 
5.846, de 7' de dezembro de 1972. 
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gã.o ou entidade, completad.o'>, quan
do necessários, por .outras fontes, in
clusive o Fundo Nacional de Desen
volvimento Científico e Tecnológico 
(FNDCT) . 

Art , 79 Esta lei entrará em vigvr 
na data de sua publicação, revür;a.
elas as dIsposições em contrário, 

Brasília , de de 1973 . 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N." 4.019 - DE 20 DE 

DEZEMBRO DE 1961 

Complementa o artigo 6.° da Emenda 
Constitucional n .O 3, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que .o Congresso Naci.o
nal decreta e eu sanci.ono a ' seguinte 
Lei : 

Art. 1.0 A.os membros do Suprem.o 
Tribunal Federal, do Tribunal Fe
deral de Recursos, do Tribunal de 
Ccntas da Uniã.o, ao Procurador, aos 
Auciitores e aos Procuradores-Adjun
to.> do Tribunal de Contas da União é 
atribuída, pelo efetív.o exercicio em 
)Br?4,ília, uma d, á1-ia correspondente 
até 1/ 20 (um vinte avos) de seus ven
cimento.s . 

Art. 2.° Aos funcionários público~ 
federa:s e autárquicos, pelo efetivo 
ex crc ~ci.o em Brasilia'é concedida uma 
diária na base de até 1- 30 (um trinta 
avos) dvs respectivos vencimento.s, 

Parágraf.o único. O Consultor -
Geral da República, o Procurador
Geral da. República. o L" SubP'l'ocura
d.or da República, ()S Procuradores da 
RepÚblica l.otados em Brasília, bem 
com os Consultores-Jurídicos e os de
mais membros do Serviço Jurídico da 
União qu·e exerçam na atual Capital 
da República, em caráter permanen
te, as funções d.o seu cargo, também 
,:erceb-erã.o uma diária na base de até 
1/ 30 (~lm t'l'inta avos) de <:-eus venci 
mentos. 

Art. 3.° No cálcUlO da remuneração 
dos Procuradores da República, lota
d0.5 em Brasília, observar-se-á um li
mite de 95% !n.oventa e cinco por 
cento) sobre .o vencimento do ·Procura
dor-Geral da República, previsto no 

parágrafo umco do a r tig.o 5.° da LeI 
n.O 3 .414, de 20 de julh.o de 1958, ex
cluídas do referido cálcul.o as diária.s 
e a gratificação mensal de representa
ção c1.e que trata esta lei. 

Art. 4.° As diárias referida8 nos a l 
tigos anteriores irão .send.o gradual e 
obrigat.oriamente abs.orvidas, na razã.o 
de 30% (trinta por cento) dos au
m::ntos .ou 'reajustam:mtos dos atu?is 
v u:.cim,mtos dos beneficiados por esta 
lei. 

§ 1.0 Os funcionários públicos te
deuis e autárquicos, que venham a 
ser transferidos para Brasilia na vi
gência desta lei, nã.o p<Jderã.o, em 
qualquEh- hipótese, perceber 'diárias 
superbres à parcela a inda nã.o absor
vida, no momento, das d iái'ias já c.on
cedidas aos funcionári.os de igual ni
\ el de vencimentos , 

§ 2.° A soma mensal das diárias ' 
mencionadas nos artigos anter i.ores 
m\o pc·derá, em qualquer cas.o, ser in
L~lOr ao total das van tagens concw l
aas mensalmente, até esta data, aos 
servidores beneficiados por esta lei, e 
,em cujo gozo se encontrem. . 

Ar~. 5.° Somente na pr.op.orção em 
que forem senelo absorvIdas, as diá
rGs concedidas por esta lei .serão in 
t:>r;;oradas aos proventos da inativi
dade, 

Art. 6.° Para. efeito do cálculo das 
diárias a que se refcrem os artigos 1.° 
e 2.°. os vencimentos são os fixad.os 
pei3. Lei n .O 3 .414, de 20 de junho de 
18:;8 acre.>cidos dos abonos de que 
trat~m .o artigo'2.0 letra n, da Lei nú
mero 3 .531, de 1959, e artigo 93 da Lei 
n.O 3. 78D, de 12 de ju lho de 1960, e os 
artigos 6.° e 7.° da Lei n .O 3,826, de 23 
de novembro de 1960, excluídas as gra
tificações ou acréscimos. 

Art. 7.° SUspender-se-á o pagamen
to da diária ao beneficiado peh pre
s :::-nte lei que se afastar temporaria
ment~; mesmo licenciMio, do exercicio 
Cie suas funções em :a rasi lia, salvo nas 
hij:Óteses previstas nos itens l, II e 
lH do art . 88 da Lei n.O 1. 711, de 28 
de outubro de 1952 . 

Art . 8.° P.erderá igualmente direito 
G.O pagament.o da diár ia o beneficiado 
peh presente lei qu~ . for removido ou 
passar a ter exerC1CiO fora de Bra
LUia. 

Art. 9.° Os Ministros do Superior 
'rribunal Militar e d.o Tribunal Supe-

• 
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de Justiça e dá Jusilça de 1." Instàn
cia do 'Distrito Federal e ao Juiz Pre
sidente da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Brasília fica assegura
da a percepção da diária prevista !lu 

cl.rtigo L U desta lei . 
Parágra fo único. PúJ: igual fica as

seguTada ao Procurador-Geral da Jus
tiça e demais Membros do Ministério 
Público do Distrito Federal, a percep
ção da diária prevista no artigo 2.' 
da presente lei. 

Art. 10. Aos Membros do Tribunal 
de Justiça e da Justiça de L" Instan
ela do Distrito Federal e ao Juiz Pre
sidente da Junta de Conciliaçao e Jul· 
gamento d,e Brasília fica assegurada a 
percepção da diária prevista no artlgu 
1.° desta lei. 

Parágrafo único. Por igual tica 8.'> 
segurada ao Procurador-Geral da JU!l" 
tiça e demais Membros da Mlnisténo 
Públlco do Distrito Federal, a percep · 
çáo da diária prevista no art. 2.° da 
presente leI. 

Art. ' 11. As disposições, efeitos e 
benefícios previsto.s nos artigos ante
riores não se estenderão: 

a) aos inativos (Lei n ,O 2.622, de 18 
de outubro de 1955); 

b) aos Marechais (Lei n.O 1.488, de 
20 de dezembro de 1951); 

c) aos Membros do Conselho Nacio
nal de Economia (Lei n9 2.696, de 14 
de dezembro de 1955) , enquanto não 
passarem a ter efetivo exercício em 
Brasília; 

d) aos Magistrados, Membros do MI ' 
nistério Público, Procuradores da Fa
zenda Nacional e Pr ocuradores de Au
tarquias que não estejam em efetiVO 
exercício na atual Capital da Repú
blica; 

e) aos Juizes e Procuradores do Tri
bunal Marítimo ou a outros quaisquer 
servidores equiparados, para efeitos de , 
vencimentos, a Membros do Poder Ju
diciário ou do Ministério Público, quer 
da União, quer da Justiça do Distrito 
Federal, salvo se estiverem em efe
tivo exercício em Brasília. 

Art. 12. A gratificação mensal de 
representação devida aos :Presidentes 
dos órgãos do Poder Juliciário e aos 
Membros do Ministério Público, em 
efetivo exercício em Brasília, será: 

1) Presidente do Supremo Tribu
nal Fedearl Cr$ 40.000,00 (quarenta 
mil cruzeiros); 

lI) Procurador Geral da ~&J)ílblica 
l:lS .Ju. OOO,OO (quarenta mil Cl\r~jlro:5) 

111) Presidente do Tribunal 
(lI: R.ecmsos, do Tribunal de Contas da 
U~;ão. do Trlbunal Supelior Eleitoral, 
1'1 ooub -Pr{)Cl T9,ãor ·da República, Pro
cllra.,·o .. GOf;.l do TJl"unai de Contas 
na União e Presidente cio Tribunal do 
LJ istrito Federal e Procurador-Geral 
da mesma Justiça, Cr$ 20.000,00 (Vln
te mil cruzeiros); 

IV) Presidente do Tribunal do Júri 
uo Distr ito Feder al, Cr$ 6.000,00 (seis 
mil cruzeiros) . 

Parágrafo único. Os Presidentes do 
l:>uperior Tribunal Militar e do Tribu
nal Supeli or do Trabalho o Procura-
110r Geral da Justiça do Trabalho e 
Procurador Geral da Justiça. Militar 
terão direito à gratificação mensal de 
representação, no valor de , ........ . 
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros> 
desde que as referidas Cortes se trans
firam para. Brasilla e a partir da ete
tiva instalação de seus trabalhos na 
Capital da República. 

Art . 13. Vetado. 

Art. 14. Aos Membros do Tribuna! 
Superior Eleitoral escolhidos den'tre os 
juristas, quando exerçam função pú
blica, s erá assegurada a percepção de 
diárias ,sob o mesmo critério adotado 
relativamente aos MagistradOS inte
grantes desse Tribunal. 

ParágrafO único. Quando a escolha 
recair em jmista que não exerça fun
ção pública, ser -lhe-á atribuído diária 
Igual à mais elevada que vier a rece
ber, nos terID{)S desta lei, o Membro 
do TrIbunal que exercer função pú
blica. 

Art. 15 - É o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministério da Jus
tiça e Negócios Internores o crédito 
especial até o limite de Cr$ 250 .000,00 
(duzento~ e cinqu~nta milhões de cru
zeiros) para atender, no corrente 
exerciclo, às despe~ decorrentes des' 
ta lei-. 

Art. 16. Ficam aprovadas as diá
Mas e ajudas de custo concedidas até 
esta data, a qualquer titulo, aos be
neficiados pela presente lei, em razão 
da transferência da Capital da Uniã'l 
para o Planalto Central do País. 

Art. 17 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 
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l'asllla" 20 de dezem 1'0 e ,; 
14~ da Independência e 73" da Repú-
blica, 

JOÃO G 'OULAR'! 
Ta:ncredo Nevl1s 
Alfredo Nasser 
Angelo Nolasco , 
João de segadas Viana 
San Ttago Da1lAW-3 
Walter Moreira Salles 
Virgtlto TavorrJ 
Armando Monteiro 
Antonio de Oliveira Brito 
A. Franco M ontoTO 
Clovis M. Travassos 
Souto Maior 
Ylysses G~Limaráes 
Gabriel de R. Passos 

LEI W 5.645 - DE 10 DE 
' DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para :a classi
ficação ,de cargos do Serviço Ci
vil da União e das autarquias fe· 
derais, e dá outras providências. 

• 
O Presidente da R~pública 
Faço saber que o Congresso NaCIO

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° A classificação de cargos do 
Serviço Civil da União e das autar
quias federais obedecerá às diretrizes 
estabelecidas na presente lei. 

Art. 2° Os cargos serão classifica
dos como de provimento em comis
são e de provimento efetivo, enqua
drando-se, basicamente, nos seguin
tes Grupos. 

De Provimento em Comissão: 

I - Direção e Assessoramento Su
periores. 

De Provimento Efetivo: 
Il - Pesquisa Científica e Tecnb 

lógica; 
UI - DiplomaCia, 

IV - Magistério; 
V - Polícia Federal, 
VI ' - Tributação, Arrecadação e 

Fiscalização; 
VII - Artesanato; 
VIII - Serviços Auxiliares; 

IX - Outra~ atividades de nível 
superior; 

x - Outras atividades de I1ll/ei 

médio. 

Art.. 3° Segundo a correlação e afl . 
niã<tde, a natureza dos trabalhos ou 
o nível de conht:!clmentos al'licado~. 
cada Grupo, llbrangendo várias ativi
dades , compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Su, 
periores: os cargos de direçao e as
sessoramento superiores da admims
tração cujo provimento deva ser re
gido pelo critério da confiança, se
gundo for estabelecido em regu: 3.
mento; 
Il - Pesqui5a Científica e Tecno

fógica: os cargus com atribuições, ex
clusivas ou comprovadamente - prin
cipais, de pes~uisa científica, pura ou 
aplicada, para cujo ' provimento se 
exija diploma de curso superior de 
ensino ou habllitação' legal equiva
lente e nao estejam abrangidos pela 
legislaçao do Magistério Superio~, 

UI -,, - Diplomacia: os cargos que 
se destinam a representação diplo· 
mática; 

IV -- M<tgistério: os cargos COm 
",tividadé5 de magistériO de todos (,)~ 
l",Íveis de ensino; 

V - Policia ]<'ederal: os cargos com 
atribuições de natureza policiltl; 

VI - Tributação. Arrecada-ção e 
t"iscalizaçao: os cargos com ativiaa
Jes de tributl:\ção, arrecadação e 
fiscalização , de tributos federais; 

VII - Artesanato: os cargos de 
,.tividades de natureza perma;nente, 
principais ou auxiliares, relacionadas 
com os serviços de artlfice em suas 
várias modalidades; 

VIII Serviços Auxiliares: o~ 
eargos de atividades administrativas 
em geral ,quandO não de nível supe
rIor: 

IX -- Uut.ra~ atividadé~ de nível 
::.lIperiol': os demais cargos para cujo 
provimento se exija diploma de curso 
superior de ensino ou habilitação le
gal equivalente; 

X - .Outras atividad.es de nível 
nédIO : os demais cargos para cujo 
provimento se exija diploma ou cer
tificado de conclusão de curso de 
grau médio ou habilitação equiva
lente. 

ParágrafO umcú. As atividades re
l~donadas com transporte, conserva
.;ao, custódia, operaçâo ,de elevado
res. limpeza e' outras assemelhadas 
serão. de preferência, objeto de exe
wção indireta. mediante contrato, de 
acordo com o artigo lO, § 7°, do De-

• 
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e. 



ereto-lei n° 200 (*), de ' 25 de feve
reiro de 1967. 

Art. 4° Outros Grupús, com carac
terísticas pró~rias, diferenciados dos 
relacion~ dos no artitro ~ nterior, po
derão ser estabelecldos ou desmem
brados daqueles, se o jt;stificr-rem as 
necessidades da Admmistração, me
diante ato do Poder Executivo. 

Art. 5° Cada Grupo terá sua pró
pria escala de nível, a ser aprovada 
pelo Poder Executivo, atendendo, pri
mordialmente, aos seguintes fatores: 

I - Importância da atividade pa
ra o desenvolvimento nacional. 

II - Complexidade e responsabi
lidade das atribuições exercidas; e 

III - Qualificações requeridas para 
o desempenho das atribuições. 

Parágrafo único. Não haverá cor
respondência entre os níveis dos di
versos Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 6° A ascensão e a progressão 
funcionais obedecerão a critérios se
letivos, a serem estabelecidos pelo 
Poder Executivo, associados a um 
sistema de treinamento e quali'fica
ção destinado a assegurar a perma
nente atualização e elevação do ní
vel de eficiência do funcionalismo. 

Art. 7° O Poder Executivo elabo. 
rará e expedirá o novo Plano. de 
Classificação de Cargos, total ou par· 
cialmente, mediante c;iecreto, obser .. 
vadas as disposições desta lei. 

Art. 8° A implantação do Plano se· 
rá feita por órgãos, atendida uma 
escala de prioridade na qual se leva·· 
rá em conta preponderantemente: 

I - a implantação prévia da re
forma administrativa. com base nu 
Decreto-lei n° 200, de 25 de feve· 
reiro de 1967; 

II - o estudo quantitatIvo e qua· 
lltativo da lotação dos órgãos, tendo 
em vista a nova estrutura e atribui· 
ções decorrentes da providência men· 
cionada no item anterior; e 

III - a existência de recuross ar 
ç~mentários para fazer face às re5-
pecti vas despesas. 

Art. 9' A transposição ou transfor 
m~ção dos cargos, em decorrêncIa d~ 
s!stemá.tica prevista nesta leI, proces
sar-se-a gradativamente consideran· 
do-se as necessidades e conveniências 
da Administração e, quando ocupa
dos, ,.segundo critérios seletivos a se~ 
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rem estabelecidos para os 
tegrantes de cada Grupo, 
através de treinamento inte 
obrigatório. 

Art. 10. O ' órgão central do Siste· 
rna de Pessoal expedirá as normas e 
instruções necessárias e coordenará a 
execução do novo Plano, a ser pro
posta pelos Ministérios, órgãos inte· 
grantes da Presidência da RepúblIca 
e autarquias, dentro das respectivas 
Jurisdições, para aprovação mediante 
decreto. 

§ 1° O órgão central do Sistema de 
Pessoal promoverá as medidas neces
sárias para que o plano seja mantidc.. 
permanentemente atualizaQo. 

§ 2° Para a correta e uniforme imo 
plantação do Plano, o órgão central 
do Sistema de Pessoal promover~ 
gradativa e obrigatoriamente o trei
namento de todos os servidores que 
partIciparem da tarefa, segundo pro
gramas a serem estabelecidos com 
esse objetivo. 

Art. 11. Para assegurar a unifor
midade de orientação dos trabalho~ 
lIe elaboração e execução do Plane, 
de Classificação de Cargos, haverá, 
em- cada Ministério. órgão integrante 
da Presidência da República ou 'au · 
tarquia, uma Equipe Técnica de alto 
nlvel sob a presidência do dirigente 
do órgão de pessoal respectivo, com 
a mcumbência de: 

1 - determinar quais os GrupO!! 
ou respectivos cargos a serem abran· 
gidos pela escala de prioridade a tlUtl 
se refere o artigo 8° desta lei; 

II - orientar e supervisionar os 
levantamentos, bem como realizar os 
estudos e análises indispensáveis à 
inclusão dos cargos no novo Plano ; e 

III - manter com o órgão central 
do Sistema de Pessoal os contactos 
necessários para correta elaboração e 
implantação do Plano. 

Parágrafo único. Os membros das 
EquIpes de que trata este artigo se
rãú designados pelos Ministros dt'l 
Estado, dirigentes de órgãos integran
tes da Presidência da República ou 
de autarquia, devendo a escolha re
cair em servidores que, pela sua au·· 
toridade administrativa e capacidade 
técnica, estejam em condições de ex
primir os objetivos do Ministério, do 
órgão integrante da Presidência da. 
República ou da autarquia. 
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. expressas nesta lei, estabelecerá, pr.. 
ra cada Mmistério, órgão integrante 
da Presidência da República ou au· 
tarquia. um número de cargos infe
rior , em relação a cada grupo, ao~ 
atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não observân, 
Cla da norma contida nestri art igo 
somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente 
em outro grupo, de modo a não haver 
aumento de despesa:>; ou 

b) em casos excepcionaIs, devida 
l1'.,=nte justificados perante o órgão 
cel,tral do Sistema de p essoal, se in- ' 
viável a providência indicada na ali
n.;a anterior. 

t,rt. 13. Observado o · disposto na 
Seção VIII da Constituição e em par
ticillar , no seu artigo 97, as formas 
de provimento de cargos. no Plano 
rt~ Classificação decorrente desta lei, 
serão estabelecidas e disciplinadas 
mediante normas regulamentares es
pecíficas, não se lhes aplicando as 
dispcsições. a respeito, contidas no 
Esu.tuto dos Funci-onários Públicos 
Ci',is da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classi
ficação de Cargos do Serviço Civil 
do Poder Executivo, a que se refere 
a Lei número 3 .780 CO) . de 12 de Ju
lho de 1960 e legislação 'posterior, e' 
cOi1siderado extinto, observadas as 
dispcsições desta lei. 

Parágrafo único . A medida que fOr 
sendo implantE'.do o novo Plano, os 
cargos remanescentes de cada catego
ria, classificados conforme o sistema 
de que trata este artigo, passarão a 
int€grar Quadros Suplementares e, 
s~m prejuízo das promoções e acesso 
ql..c couberem. serão suprimidos, 
qu;tndo vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto 
no artigo 108. § 1.0, da ConstituiçãO, 
as diretrizes estabelecidas nesta leI, 
lnclus:ve o disposto no artigo 14 e 
seu parf\grafo imlco se aplicarão a 
classificação dos cargos do POder Le
gislativo, do Poder Judiciário, dos Trl
bunair de Contas da União e do Dis
tr:to Federal, bem como à classifica
ção dos cargos dos Territórios e do 
Di'3irito Federal. 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Alfredo Buzaid 
Adaiõel'to de Barros Nunes 
Orlando Geisel 
Mário Gibson Barbo"a 
Antón'io Deljim Netto 
Mário David A ndreazzu. 
L. F. Cirne Lima 
Jarbas G . Passarinho 
Júlio Barata 
Marcio de SOuza e 
F. Rocha Lagôa 
Marcus Vinicius 

Moraes 

Mello 

Pratint 

A n tônio Dias Leite JuntOT 
João Paulo dos Reis Velloso 
José Costa Cavalcanti 
Hygino C. C01'setti 
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LEI N.o 5 .845 DE 6 DE 
DEZZJVrBRÚ DE 1972 

1"na os vu.lores de vencimento d03 
CU1g0S do Grupo-serviçOs A uxilia
res do serviço Civil da União e aas 
a,;tarquias federais e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 Aos níveis de classiflca
d.o c!os cargos integrantes do Grupo
serviços Auxiliares, a que se refere 
a Lei n'.i.m:ro 5.645, de 10 de dezem
bro de 1970, cor respondem _ Os seguin
tes I'en,cimentos: 

SA- (:j 
81\.-5 
SA·-± 
SI\- 3 
3_,- 2 
3A-l 

· ............. .... . 
· ... , .. . .. . ....... . 
· ..... . ...... ..... . 

· ...... ...... ..... . 
· .. o.· .. ......... '" 

VencimentOS. 

Mensais 
Cr$ 

2.300~OO 
1.9001.00 
1.500,00 
1.000,00 

900,00 
600400 

An . 2.° As gratificações pelo exer
cício em regime de tempO integral e 

L-__________________________________________________________ ~ _______________________ _ 
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dedicação exclusiva e do serviço e:-. 
traordmário a este vll1culado: as dla
rias de que trata a Lei número 4.019. 
de 20 de dezembro de 1961, e respec
tivas absorções, e o auxílio para dt
ferenca de caixa, referentes aos car
gos que integrarão o Grupo-Serviço~ 
Auxiliares, ficarão absorvidos, em 
cada caso, pelos vencimentos flxadoll 
no artigo anterior. 

§ L' A partir da vigência aos ae· 
eretO:; de transformação ou transposI
çã.o de cargos para as Categorias Fun. 
cionais do Grupo-serviços Auxll1ares. 
cessará, para os respectivos ocupan· 
tes, c pagamento das vantagens espt:_ 
cificadas neste artigo, bem como de 
todas as outras que, a qualquer titUlO. 
venham sendo pOr eles perceblda~. 
abr<'.ngendo, inclusive, abOnos, com
plementos salariais e gratificaçées de 
produtividade, ressalvados, apenas, o 
salario-família e a gratificaçào - adl
ciú:lal por tempo de serviço. 

§ 2.' ~ vedada a contratação, ou 
respectiva prorrogação, de serviços, a 
qualquer título e sob qualquer forma. 
inclusive com empresas privadas na 
modalidade prevista no § 7.' do ar
tigo 10 do Decreto-lei 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, bem cOmo a utill· 
zaçâ:. de calabOradores eventuais, re. 
tribuídos mediante recibo, para a 
exec1jção de a tividades comprendidall 
no Grupo-Serviços Auxiliares. . 

Art. 3.' Os vencimentos fixados no 
artigo L' desta lei v1gorarão a partIr 
da data 'dos decretos de inclusão de 
cargos no nOvo sistema a que se re. 
rert:: o ~ L" do artigo anteriOr. 

Art. 4.' Observado o disposto n03 
artigos 8".0, item UI, e 12 da Lei nú
mro 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 
as despesas decorrentes da aplicação 
dest1l lei serão atendidas pelos recur
sos orçamentarios própl'los dos Minis. 
t8rios orgãos integrantes da Presi
dência da República e Autarquias Fe_ 
deraió, bem como por outros recur
sos a esse fim destinados, na forma 
da legislação pertinente. 

Art. 5.' Esta lei entrará em VigOl 
na data de sua publicação, revogadas 
as diSposições em cOntrário. 

Brasília, 6 de dezembro de 1972' , 
1M.o da Independência e 84. o dI< 
Re"pública. - Emílio G. Méd'ici. 
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LEI N9 5.485 - DE ~E h) . 
DEZEMBRO DE 1973 ~ 00, 

Fixa os valores de vencimen &il. ~\~ 
cargos do GrupO DZplomacia e 
outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 19 Aos níveis de classifica
;;ão dos cargos integrantes do Grup{) 
Diplomacia; a que se refere a Le4 
11." 5.640, de 10 de aezembro de 1971l 
cOlTespondem, no País, os seguinte" 
vencimentos: 

D-6 
D-5 
D-4 
0-3 
D-2 
D-1 

Níveis - Vencimentos mensal.'. 
5.400,0(} 
4.900,00 
4.200,Oli 
3.700,00 
3.000,00 
2.400,00 

Art. 29 As gratificações pelO exer
cício em regime de tempo mtegral e 
dedicação exclusiva, as diárias de quo 
trata a Lei n9 4.019, de 20 de dezem
bro de 1961, e respectivas absorçõea. 
bem como as importâncias correspon· 
nentes a. representações mensais no 
PaiS, rererentes aos cargos que inte
grarão o Grupo DiplomaCia, ficarão 
absorvidas, em cada caso, pelos vell 
cimentos fixados no artigo anterlp' 

§ 19 A partir da vigência do d ,~
ereto de transformação . ou transposi
ção de cargos para o Grupo a que St' 
refere a lei, cessará o pagamento da~ 
vantagens especiifcadas neste artigo 
percebidas pelos respectivos ocupai~· 
teso 

§ 29 Os vencimentos fixados '1C> 
al"t. 1.0 vigorarão a p<.Lrtir da data elO 
decreto de transformação ou trans 
posição de cargos, de que trata o pa 
rágrafo anterior. 

Art. 39 Observado o disposto nOlf 
arts. 8.·, item lU, e 12 da Lei númer~ 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, a.~ 
despesas decorrentes da ap1icaçao 
desta lei serão atendidas pelos recur· 
50S orçamentários próprios do Minl5-
tério das Relações Exteriores. 

Art. 49 Esta lei entrará em vlgo' 
a 1.0 de janeiro de 1973, revogadas as 
disposições em contrárIo. 

Brasília, em 6 de dezembro de 197Z. 
1519 da IndependêncIa e 849 na. 
República. - Emília G. Médici. 

, 
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dos servidores do Poder Executivo 
e dá outras providêncIas 

o. o. I o o o •••• o 0 ' 0 o o o o. o •• o •••••••••••• , 

Art. 10. Os servidores aposenta 
dos que satisfaçam as condições esta~ 
belecldas para transposição de cargo'i! 
no decreto de estruturação' do Grupú 
respectivo, previsto na Lei 5.645, rle 
10 ~~ dezembro de 1970, farão jus a 
reVIsao de proventos com base nu; 
valores de vencimento fixados no cOr
respondente Plano de Retribuição. 

§. 19 Para efeito do disposto nesté 
a,rtIgo, será considerado o cargo efc 
tlVO ocupado pelo funcionário à datá 
da aposentadoria, incidindo a revisá" 
somente sobre a parte do provenLo 
correspondente ao vencimento bás!
co. 

•••••••••••••••• o • o ••••••••••••••••• 

MENSAGEM N9 161, DE 1973, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores MembI'o~ 
do Congresso Nacional: 

~<?s termos do artigo , 51 da Constl
tUlçao, tenho a honra de submeter a 
elevada deliberação de Vossa Excelêr, 
clas,. acompanhado de Exposição do 
MotIVOS do Senhor Diretor-Geral 10 
Departamento Administrativo do Pe:, .. 
~~i!-l Civll, o anexo Projeto de Lei que 

fIxa os valores de vencimento dos 
cargos do Grupo-Pesquisa, Científic2l. 
e. Tecnológica e dá ourtas providên
cIas" . 

Brasília, em 31 de maio de 1973. 
Emílio G. JI(l édict. 

EXPOSIÇÃO Df: MOTIVOS N9 405 
DE 25 DE MAIO DE 1973, DO ' 

DEPARTAMENTO ADMINIS
TRATIVO DO PESSOAL CIVIL , 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Na formulação de sua estratégia o 
I 'Plano Nacional de Desenvolvimento 
(PND) , ao emprestar especial desta
que à implementação da Política Cien
tífica e Tecnológica, enfatiza entre 

• outros objetivos, a necessidade' de 
" ... ordenar e acelerar a atua

ç/Ü) do Governo, mediante: 

. ' 

• o • o •••••• o • o •• o •••••••••••••••• 

••••• o ••• o •••••••••••••••••••••• 

- Revigoramento da carreira 
de . pesquisador, nas principais 
mstItUlçoes de pesquisa do Go
verno Federal (administração di
reta e autarquia.s), de modo que 
permita condições de trabalho 
adequadas, principalmente em 
tempb integral com regime de 
remuneração satisfatório e com 
perspectivas de ascensão funcio
nal. Comissão integrada pelo Mi
nistério do Planejamento e Coor
denação Geral, DASP e CNPq irá 
propor as bases dessa reformula
ção" . 

2. Em cumprimento a essa diretriz 
que já se inscrevera nas "Metas e 
Bases para a Ação do Governo" 
constitui-se grupo de trabalho inte~ 
grado de ilustres representantes do 
Ministério do Planejamento e Coor
denação Geral, do Conselho Nacional 
de Pesquisas e de técnicos deste De
partamento, que, depois de identificar 
e equacionar o problema, logrou ofe
recer, ainda em 1971, esquema básico 
para a concretização do objetivo coli
mado. 

3. Partindo desses estudos, cuidou 
este Departamento de promover a sua 
compatibilização com os princípios em 
que se alicerça a política do Governo, 
na área de Administração de Pessoal, 
com vistas à elaboração do plano de 
classificação dos cargos de pesquisador 
existentes 'nos Ministérios e Autar
quias, mediante a estruturação do 
Grupo II - Pesquisa Cier,tífica e 
Tecnológica, a que se refere o art. 29 

da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 
1970. 

4. A análise das ativ.idades de pes
quisa, nos diversos campos em que se 
compotta a investigação científica e 
tecnológica. fundamental ou aplicada. 
de desenvolvimento experimental e 
transferência de tecnologIa, permltlt, 
escalonar os cargos de pesquisador em 
5 (cü','Co) níveis hierárquicos, distri
buindo-se pelas Categorias Funcionais 
de "Pesquisador em Ciências Exatas 
e da Natureza", "Pesquisador em Ci
ências de Saú,de", "Pesquisador em 
Ciências Sociais e Humanas" e "Pes
quisador em Tecnologia e Ciências 
Agrícolas" . . 

5. Estabelece, ainda, o projeto nor
mas diSCiplinadoras do processo sele-
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tivo para a transposição dos atuais representantes ' daquele Ministt e do ' ~ 
ocupar.tes de cargos que envolvam r;róprio Presidente do Conse ~ Na- 00, 
atividades de pesquisa COm as carac- cional de pesquisas, os quais, inc \~ 
teristicas acima indicadas, bem como ofereceram valiosos subsídios par .QS S 
disposiçÕ:€s reguladoras da progressão ela boração das especificações de clas-
funcional e do ingresso, processos em ses do Grupo. 
que se ressalta a participação, _sempre 
efetiva, do Conselho Nacional de Pes
quisas, órgão incumbido _ de promover 
e coordenar, em conjunto com o Mi
nistério do Planejamento e Coordena
ção Geral, o programa geral de exe
cução do "Plano Básico de Deseflvol
vimento Cientifico e Tecnológico". 

6. Por essa -razão mesma , preo
cupou-se este Departamento, antes de 
ultimar a montagem do referido pro
jeto, em sulJmetê-Io à apreciação de 

NíVEIS 

I 
I 

PCT-5 
PCT-4 
PCT-3 
PCT-2 
PCT-1 

....................... I 

8. ll: importante ressa ltar que a 
implar .. tação gradativa do Grupo -
Pesquisa Científica e Tecnológica 
atingirá cerca de 1.226 cargos no 
~ 

9. Conforme tem sido salientado e~ 
expedientes anteriores, os quantitati
vos acima indicados resultam de pro
jeções e estimativas, devendo a de~
pesa, nesta primeira fase, s~r. atend;, 
da pelos recursos orçamentanos pro 
prios de cada órgão, complementados 

• 

\ , 

7. Paralelamente, procedeu-se à 
avaliação dos cargos de acordo com a 
metodologia aprovada por Vossa Ex
celência, com vistas à elaboração- do 
Plano de Retribuição do Grupo, en
contrando-se o número de pontos cor
respondentes a cada classe os quais, 
multiplicados pelo módulo de CrS 65,00 
(sessenta e cinco cruzeiros), indica
ram os vencimentos dos diversos ni
veis da escala respectiva, quais sejam: 

Avaliação 

(pontos) , 

88 
79 
66 
5~ 
54 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

Vencimento 

Mensal 

CR$ 

5.700,00 
5.100,00 
4.300,00 
3,800,00 
3.500,00 

período provável de 19 meses, devendo 
,ser, para tanto, despendidas, em ter
mos genéricos, as seguintes parcelas: 

1973 1974 

CR$ 

12.000.000 
9.800.000 

E€ ' fo r o caso, pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecno
lógico, considerando a sua destinação 
específica. 

10 . Nesta oportunidade. convém 
ma~s' uma vez observar que, à medida 
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11. Nesta.s condições, tenho a honra 
de submeter à elevada consideraçã<:. 
de Vossa Excelência o anexo projeto 
de decreto referente à estruturação do 
Grupo-Pesquisa Científica e Tecno
nógica, bem como o anteprojeto de lel . 
dispondo sobre o respectivo plano de 
retribuição, para o devido encaminha
mento ao Congresso Nacional, caso 
mereça aprovação, vencendo~,s.e, assirrl 
mais uma importante etapa do pro
grama estabelecido por Vossa Excelên
cia na área da política de pessoal, corr, 
vistas à valorização e dignificação da 
função pública. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência meus pro-

testos de elevada estima e distintá 
consideração. - Glauco Les~a de 
Abreu e Silva, Diretor-Geral. 

Of. n.O 210-SAP/73. 
Em 30 de maio de 1973. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Se
cretário: 

Tenho a honra de encaminhar a 
essa Secretaria a Mensagem do Exce
lentíssimo Senhor Presidente da Re
pública, acompanhada de Exposição 
de Motivos do Senhor Diretor-Geral 
do Departamento AdministratIvo do 
Pessoal Civil, relativa a projeto de Lei 
que "fixa os valores de vencimentos 
dos - cargos do Grupo-Pesquisa Cien
tífica e Tecnológica e dá outras pro
vidências" . 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração, 
João Leitão de Abreu, Ministro Extra
ordinário para os Assuntos do Gabi
r.-ete Civil. 

------------------------
Departamento de Imprensa Nacional - Brasilia _ 1973 
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, 
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CÂMARA O-OS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.286-A, de 1973 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 161/73 

Fixa os valQl'es de vencimento dos 
cargos do Grupo-Pesquisa Científica e 
Tecnológica e dá outras providências; 
tendo pareceres: da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela constituciona
lidade e juridicidade; e, das Comissões 
de Serviço Público e de Finanças, pela 
aprovação. 

(Projeto de Lei n.o 1. 286, de 1973, a que se 
referem os pareceres). 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUI
ÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
1 - Através da Mensagem n.O 161, de 30 

de maio de 1973, é encaminhado à delibe
ração do Congresso Nacional o Projeto de 
Lei n.o 1.286, de 1973, que fixa os venci
mentos dos cargos integrantes do Grupo
Pesquisa Científica e Tecnológica. 

2 - O Projeto obedece às diretrizes tra
çadas pela Lei n.O 5.645, de 10-12-70, que 
trata da classificação de cargos do Serviço 
Civil da União e das Autarquias Federais . 

3 - Como elemento de destaque na im
plantação da Política Científica e Tecnoló
gica, quer a proposição revigorar. a carreira 
de pesquisador, de modo a permitir a estes 
profissionais condições de trabalho com
patíveis, remuneração satisfatória e pers
pectiva de ascenção profiss.1onal. 

4 - O Projeto não se descurou de disci
plinar o processo seletivo para a transpo
SIção de cargos e de traçar diretrizes para 
a progressão funcional e para o ingresso 
nas Categorias Funcionais do Grupo. 

5 - O Plano de Retribuição foi elabora
do com base na metodologia de avaliação 
por pontos, e, os vencimentos, encontrados 
pela aplicação de um módulo de valor mo
netário uniforme. 

6 - Os novos valores de vencimentos a 
serem aprovados absorvem todas as vanta
gens e retribuições recebidas pelos ocupan
tes, a qualquer título, inclusive a gratifi
cação de tempo integral. Só sobrevivem 
com a nova sistemática a gratificação adi
cional e o salário-família. 

7 - As despesas decorrentes da implan
tação do novo plano de classificação de 
cargos serão atendidas pelos recursos orça
mentários de cada órgão, recursos estes que 
poderão ser complementados pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico . 

8 - O Projeto afina com a política sala
rial e com os princípios que vêm norteando 
a ação do Governo na área de recursos hu
manos. O princípio da igualdade de retri
buição para cargos de atribuições e respon
sabilidades iguais ou assemelhadas é obser
vado na proposição. 

--------------- -- --------
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o Projeto é constitucional e jurídico. 
Quanto ao mérito, no que deva o Projeto 

orientar-se pelas normas do Direito Admi
nistrativo, nada há a observar; além disto , 
foi elaborado dentro de bba técnica legis
lativa. 

Manifestamo-nos, poi;s, peJa sua apro
vação. 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 
1973. - Lauro Leitão, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "B", realizada em 
13-6-73, opinou, unanimemente, pela cons
titucionalidade e juridicidade do Projeto 
n.o 1.286/73, nos termos do parecer do Re
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: 

Ferreira do Amaral, Vice-PresidE!lte, no 
exercício da Presidência; Lauro Leitão, Re
lator; Alceu CoHares, Cláudio Leite, Fran
cisco Studart, Hamilton Xavier, José Bo
nifácio, José Sally, Luiz Braz, Osnelli Mar
tinelli e Ruy D'Almeida Barbosa. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. -
Ferreira do Amaral, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência - Lauro Leitão, 
Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE SERVIÇO 
PÚBLICO 

I e H - Relatório e Voto do Relator 
O Executivo pretende através do presen

te projeto fixar os valores de vencimentos 
dos cargos do Grupo-Pesquisa Científica e 
Tecnológica, dentro do Plano Geral de 
Classificação dos SerV'idores Públicos da 
União. 

Os vencimentos propostos vão de Cr$ 
3 .500,00 (PCT-l) a Cr$ 5.700,00 (PCT-5). 

Nesses valores , os integrantes do Grupo
Pesquisa Científica e Tecnológica têm as 
vantagens, diárias, abonos, parcelas, dedi
cação plena, tempo integral, etc., absorvi
dos de tal ordem que somente se excluem 
o salário-família e a gratificação adicional 
por tempo de serviço. 

Ocorre, porém, que os vencimentos fixa
dos no artigo 1.0 do projeto somente vigo
rarão a partir da data dos decretos de in
clusão de cargos no novo sistema, ou seja, 
a partir da vigência dos decretos de trans
posição de cargos para as categorias fun
cionais do Grupo a que se refere a lei. 

-
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A primeira vista, os níveis de vencimen
tos parecem razoáveis, mesmo para início 
de carreira, com a absorção do tempo in
tegral e sem a percepção de quaisquer be
nefícios, exclusão feita ao salário-família 
e à gratificação por tempo de serviço. 

Melhor examinando esses níveis, no en
ü:nto, verifica-se que eles não têm nenhu
ma possibilidade de competição com a em
presa privada e continuam absolutamente 
fora da realidade do nosso mercado de tra
balho, de tal sorte que o serviço público no 
setor de pesquisa científica e particular
mente na área tecnológica da administra
ção ou do campo universitário, terá que 
submeter-se a um pessoal não qualificado 
o que reduzirá inevitavelmente a qualida
dé da pesquisa. 

A constatação de que os novos níveis não 
representam uma condição competitória 
favorável ao serviço público é a ausência 
de interessados em vários concursos aber
tos pelo governo nas mais diversas áreas, 
inclusive no Ministério Público. 

E com referência aos projetos parcela
dos do Plano Geral, é exemplificante a si
tuação dos diplomatas que com a absorção 
d.as diárias, das gratificações, das demais 
vantagens absorvidas pelos novos níveis de 
vencimentos, praticamente não tiveram 
vantagem com sua nova fixação. 

Ainda com relação ao Grupo-Diplomacia, 
vale lembrar que com a lei a ele referente 
omitia a situação dos aposentados, obtive
ram os diplomatas, administrativamente, 
com fundamento no artigo 10 do Decreto
lei nY 1. 256, de 26 de janeiro de 1973, o 
reconhecimento de que seus proventos te
riam que ser também reajustados. 

Esse reconhecimento veio possibilitar a 
melhor e justa atenção do DASP com refe
rência aos aposentados, pois que, conforme 
se verifica do artigo 5.° do presente projeto, 
admite o governo a aplicação do artigo 10 
daquele Decreto-lei, mantidas as condições 
de absorção das vantagens, mas revistos os 
índices de vencimentos também para os 
proventos da aposentadoria . 

Nesse sentido, aliás, é também a orienta
ção do DASP que presidiu os critérios de 
feitura dos projetos relativos ao funciona
liemo do Senado e da Câmara dos Depu
tados, embora para o efeito de proventos 
dE: aposentadoria, houveses condicionado 
essa revisão de proventos à base dos valo
res fixados no Plano de Retribuição para 
os cargos correspondentes àqueles em que 
se tenham aposentado e, portanto, excluin
do os benefícios conseqüentes das adapta
ções ou transposições verificadas com o no
vo enquadramento funcional. Isso signifi-
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cará que o aposentado num determinado 
cargq não participará das vantagens ad
vindas para os colegas que estando na ati
vidade tiveram seus cargos transpostos ou 
transformados. 

O projeto interessa fundamentalmente à 
área universitária, pois engloba os pesqui
sadores em ciências exatas e da natureza, 
abrangendo as atividades no campo da As
tronomia, Biologia, Botânica, Física, Geofí
sica, Geografia, Geoquímica, Matemática, 
Oceanografia, Química Zoológica e Paleon
tológica, além de alcançar os pesquisado
res em Farmácia, Medicina, Odontologia e 
Saúde Pública, ou em ciências sociais e 
humanas (Economia, Educação, Psicologia, 
Antropologia e Sociologia) ou, finalmente, 
em tecnologia e ciências agrícolas, com o 
setor de Engenharia, Química Industrial, 
Agronomia e Veterinária. 

LamentaV'elmente, o projeto ignorou a 
área da Comunicação, quem sabe se erro
neamente considerando-a enquadrada no 
campo das ciências sociais . 

Não obtém o governo com os níveis ainda 
assim tão baixos o objetivo que diz pre
tender alcançar. 

Não demonstrou acompanhar seu próprio 
intérprete, o ministro Reis velloso, em seu 
trabalho sobre "Tecnologia para o Desen
volvimento", quando este adverte que as 
novas áreas tecnológicas e as novas indús
trias intensivas de tecnologia (energia nu
clear, pesquisa espacial, eletrônica, ciber
nética, indústria aeronáutica e indústria 
química) tendem a exigir investimentos em 
pesquisa com caráter maciço e de alto risco. 

O entusiasmo com que se defende o pre
paro tecnológico do país não pode ignorar 
o homem, nem conceder a primazia à má
quina. 

Ainda o ministro Reis Velloso valeu-se de 
citação para afirmar que "os Estados Uni
dos estão de fato se transformando numa 
sociedade condicionada à pesquisa. Em 
praticamente qualquer aspecto da vida, a 
nação se apóia mais e mais em técnicas que 
aplicam o conhecimento à soluções dos pro
blemas" . 

Louvamos a civilização tecnológica, mas 
reprovamos o condicionamento em que se 
enquadra o homem nesse complexo meca
nismo que tritura a pessoa, fazendo de ca
da um simples peça do conjunto mecânico. 
Para evitar que isso ocorra é preciso dar a 
prevalência não à técnica, mas ao técnico 
que planeja, que pesquisa, que cria, que 
programa e sem o qual os computadores 
mais perfeitos seriam incapazes de funcio
nar ... 

/ s . C . D •• '" ~ ") ()/ /~ r-/ ~<P 
I~/ ..,.. « o 
~ o 
<j,- f1) 

t) 

Se os níveis de vencimento ~~, s~2s'~' , 
ainda sua vigência fica na de ~~llCHt- de 
todo um esquema burocrático que aguarda 
a transformação ou transposição dos car
gos ocupados mediante a inclusão dos res
pectivos ocupantes nas correspondentes ca
tegorias funcionais. E é bem de ver que es
sas tranSformações e transposi<,ões somen
te se processam após um outro processo 
burocrático relativo à fixação da lotação 
ideal, à verificação das prioridades e a 
existência de recursos orçamentários. 

De outro lado, não pode a lei tratar 
igualmente casos desiguais, de tal sorte nes
sas transposições e transformações de car
gos terão que ser aferidas determinadas 
condições pessoais e funcionais, como se
jam, o ingresso através de concurso públi
co na carreira ou cargo isolado a que per
tencer o cargo ou nas carreiras e cargos 
isolados que a estes antecederam ou, em se
gunda hipótese, a situação dos que, pelos cri
térios já fixados pelo DASP. tenham que 
submeter-se à habilitação para essas trans
posições ou transformações, através de pro
va de desempenho funcional. 

Existem, assim, para o quadro de servi
dores, antes das transformações e transpo
sições, dois tipos de funcionários: os con
cursados, isentos da prova de desempenho e 
os não-concursados. A distinção é justa, por
que não se compreende que o servidor que 
ingressou através de concurso tenha que 
se submeter, anos depois, a uma prova de 
desempenho, secundária em relação ao exa
me de ingresso. 

Mas, os critérios são tão gerais quanto aos 
que devam fazer a prova de desempenhJ que 
o servidor que esteja para aposentar-se, ou 
que até mesmo já tenha alcançado o seu 
tempo legal para requerer a aposentadoria, 
terá que submeter-se a essa ridícula prova, 
quando exerceu sati.sfatoriamente as fun
ções durante 35 anos e quando é certo que 
nada trará de proveito à administração e 
menos ainda ao servidor que ela venha a 
aprovar num te,ste dessa natureza se já 
não exercerá em breve suas funções. O ideal 
teria sido exigir tal prova apenas em deter
minados casos que a critério da administra
ção tivesse justificado mudança de atri
buições e exigências técnicas para o seu 
exercício. 

É verdade que em igualdade de condições 
de habilitação o Executivo faz recair a pre
ferência naquele que possua diploma ou cer
tificado de conclusão ou habilitação legal 
equivalente exigido para ingresso na cate'
goria funcional; o maior tempo na classe, no 
cargo isolado, na carreira a que pertencer 
o cargo a ser transposto ou transformado, 
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<Y • " po. de s.erviço no setor, no fun-

. o público federal ou, finalmente , 
no serviço público em geral, independente 
de seu escalonamento. 

A complexidade do Plano e, por isso, sua 
demora de execução é o que mais preocupa 
o servidor, pois sabe melhor que qualquer 
outro o que pode a burocracia no emperra
mento da normalização dos serviços. 

Assim, a orientação do DASP tem sido no 
sentido de que nos casos de transformação 
de cargos, a prova de desempenho seja pre
cedida de curso intensivo de treinamento. 

o Plano fica, dessa forma, na dependên
cia de vários fatores, além dos recursos or
çamentários próprios, só podendo o funcio
nário utilizar-se de seus benefícios (sic!) 
depois da transposição ou transformação 
do cargo, que deve ser· antecedida de um 
curso intensivo e de uma prova de desem
penho. 

É bem verdade que o servidor tem o di
reito de opção num prazo de 30 dias, po
dendo, assim, permanecer nas condições em 
que se encontra, não pleiteando qualquer 
acesso ou classificação, nem se beneficiando 
de qualquer dispositivo do Plano . . 

Aumenta-se a carga horária de trabalho 
(de 5 para 8 horas) e a aparente majora
ção dos vencimentos corresponde na prática 
à contraprestação da nova carga horária, 
mesmo porque aos que já têm o tempo in
tegral ou a dedicação exclusiva, o que per
cebem a esse título é incorporado ao novo 
nível de vencimento. 

Procura-se, assim, segundo o DASP, a pro
fissionalização do funcionário público, mas 
o que se obtém em tão baixos níveis de re
tribuição é a secundarização do servidor e o 
seu desestímulo, ainda que essa implanta
ção da nova estrutura se faça com a trans
posição de cargos de igual atribuição e pela 
transformação de outros aglutinados atra
vés de critério seletivo, com a preferência 
dos que já ocupam esses cargos. 

Critério seletivo que se faz dentro do ser
viço públiCO não obterá melhor resultado 
se as condições salariais forem mantidas 
nos níveis anunciados, mesmo porque o mais 
rigoroso e eficiente critério seletivo é o que 
se processa na competição da atividade pri
vada que absorve os melhores e deixa ao 
quadro funcional uma seleção de segunda 
ordem, exatamente entre aqueles que não 

.. galgaram condições superiores lá fora ou 
que em razão dos muitos anos de serviço 
público sentem-se enraizados e comprome
tidos cóm o término de seus períodos de 
trabalho, contando os dias e as horas para 
alcançar a aposentadoria. 

Não pode o governo, no campo específico 
da ciência e da pesquisa de que cuida este 
projeto, ignorar a função essencial da ofer
ta e da procura no campo da tecnologia e, 
se o crescimento econômico tende a ser, 
progressivamente, conseqüência desse· pro
gresso tecnológico, só há uma possibilidade 
de evitar a fuga dos "cérebros", da evasão 
de técnicos, da migração de especialistas: 
é a adoção de várias providências correla
tas e não apenas de uma delas, impotente 
para abarcar o conjunto do problema. 

Assim, o aumento geral de vencimentos 
em condições competitivas com a empresa 
privada para todos os servidores de nível 
universitário, particularmente na área da 
pesquisa científica e tecnológica; a conces
são de vantagens aos técnicos e pesquisado
res, numa nova estrutura funcional , antes 
mesmo de atingirem os cargos de chefia; a 
independência na formulação doutrinária 
dos trabalhos e pesquisas e a valorização 
das tarefas científicas capazes de criar um 
clima de valorização e respeito nesse setor. 

O problema da evasão de cientistas e téc
nicos não é apenas em relação ao país e o 
exterior, mas, mesmo internamente. 

Disso nos dá exemplo Vitor Mantelli, pre
sidente da Comissão Estadual de Política 
Salarial da Secretaria da Fazenda do Esta
do de São Paulo que citou o ocorrido no 
próprio órgão que dirige: "Foram nomeados 
(em fins do ano passado) 33 administrado
res para trabalhar no Conselho Estadual de 
Política Salarial, mas apenas 13 se apre
sentaram para tomar posse". 

Ê que essa política salarial não pode igno
rar o mercado de trabalho, a não ser que 
o governo resolva manter as distorções com 
a duplicidade de salários para a mesma ati
vidade profissional, na própria administra
ção e que culmina com servidores na mes
ma sala, sentados lado a lado, percebendo 
vencimentos desproporcionais um do outro, 
embora no exercício das mesmas tarefas, 
em razão do regime estatutário de um e dos 
contratos trabalhistas de outro ... 

As autarquias e as empresas mistas che
gam a pagar 20 ou mais salários-mínimos 
para seus novos contratados em cargos de 
direção, de chefia, de assessoramento, quan
do os mais antigos funcionários percebem 
cinco ou menos salários-mínimos! 

Essa defasagem entre o serviço públiCO e 
a empresa privada ou em campo interna
cional entre as vantagens do trabalho no 
exterior e peripécias de um técnico de ser
viço públiCO para manter o equilíbrio do 
orçamento familiar em nosso país, não pode 
ser mero motivo de especulação acadêmica, 
mas deve servir de elemento conclusivo para 

'---------------------_._--------~-~-- --~-----------
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encontrar a fórmula mais própria e defini
tiva para a solução do problema. 

Segundo os estudos de Herman Kahn e 
Antony Wiener, em "The Year 2.000", pu
blicado pelo Hudson Institute, através da 
Editora Mc-Millan, calcula-se que no ano 
2.000, o Brasil deverá ter uma população 
de 212 milhões de habitantes e os Estados 
Unidos de 320 milhões. 

Se o Brasil para dobrar sua população a 
primeira vez, teve que aguardar 50 anos: a 
segunda vez que a dobrou só necessitou 32 
anos; a terceira, 38 anos; a quarta, 36 e a 
quinta, provavelmente, 21 anos. 

Com esse crescimento e sem a formação 
básica para a sua tecnologia e o desenvol
vimento de sua área de pesquisa estará 
condicionado às determinações dos mais de
senvolvidos, numa dependência crescente e 
inevitavelmente servil, dadas inclusive às 
condições de inferioridade científica. 

E isso porque os poucos técnicos e cientis
tas que conseguia formar, não encontrando 
sequer a estrutura para o exercício de suas 
atividades científicas e de pesquisas, inclu
sive, a básica com técnicos de nível médio 
indispensáveis ao trabalho de equipe que é 
hoje característica da atividade nesse setor. 

Seguramente, a migração de técnicos e 
cientistas se faz em detrimento dos países 
mais pobres, posto que são os mais desen
volvidos, os que oferecem melhores salários, 
melhores condições para o próprio exercí
cio da pesquisa e os que concedem mais li
berdade de manifestação do pensamento, 
que atraem aqueles estudiosos que com tan
to sacrifício das finanças do país subde
senvolvido se formaram. 

O grande importador de cérebros são os 
Estados Unidos, os quais em apenas cinco 
anos 0962-1966) atraíram para seus trabR
lhos nada menos que 38 .000 cientistas nas 
várias áreas do conhecimento e da técni
ca. 

A mã-de-obra especializada que oos países 
pobres preparam com tanta dificuldade aca
ba beneficiando exatamente as comunida
des mais ricas, a economia dos paises mais 
poderosos que agem como ímã na atração 
dos mais capazes. 

E grande parte do seu desenvolvimento 
d? p<?~erio econômico, financeiro, político ~ 
CIentIfICO, que conquistam é obtido com a 
contribuição dos mais capazes subtraídos à 
área dos sub desenvolvidos, desprevenidos 
em geral com relação ao preparo da mão
-de-obra superior e da formacão de técnicos 
de nível médio. ' 

Para que se tenha uma idéia do trata
mento áspero que o governo dá ao cientis-
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ta, aQ estudioso, ao pesquisado , . aria o 
exame rápido relativo ao preço do livro es
trangeiro que só pode ser adquirido com o 
dólar praticamente dobrado no seu valor 
o que torna impeditiva a formação da . pe~ 
quena biblioteca do cientista obrigado a 
deslocar-se até mesmo com p~rda de tem
po e de fadiga suplementar à biblioteca uni
versitária quase sempre congestionada de 
consulentes e desfalcada de volumes de 
atualidade. 

A Unesco e a própria Câmara Americana 
calcularam que a formação de um profissio
nal superior na América Latina custa em 
média 20.000 dólares, ou sej a, aproximada
mente, Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
cruzeiros), perdendo, assim, as nações po
bres com a evasão de seus técnicos, uma 
soma incalculável não apenas de dinheiro 
contado, mas especialmente de técnica tão 
necessária ao seu desenvolvimento. 

Regular internacionalmente a migração 
de cérebros seria tarefa tão útil aos países 
sub desenvolvidos ou em via de desenvol
vimento, porém de certo impraticável face 
ao domínio que têm dos organismos inter
nacionais exatamente os que absorvem essa 
mão-de-obra especializada, a tal ponto que 
perde a América Latina 20 % de seus enge
nheiros e 15% dos seus médicos. 

O próprio treinamento especializado no 
exterior tem sido utilizado como atrativo 
e grande parte dos que se especializaram 
fora do país recebem, de imediato, convites 
atraentes, tentadores, irrecusáveis, e aca
bam utilizando os conhecimentos científicos 
dos estágios nos próprios países em que se 
especializaram. 

É verdade que em 1970, atendendo ao ape
lo do governo e à promessa de algumas van
tagens para os nossos técnicos que se en
contravam em universidades e organismos 
no exterior, retornaram ao país. No entan
to, muitos dos que estavam aqui, partiram 
para outros países reclamando, inclusive 
quanto à falta de respeito ao trabalho cien~ 
tífico, à estabilidade da instituicão científi
ca, e à baixa faixa salarial que 'no dizer de 
J. Reis , torna a ciência "um bico", um bis
cate e não uma profissão ... 

Mesmo alguns dos técnicos que retorna
ram ao país nessa ocasião, acabaram vol
tando ao exterior, tendo como justificativa, 
quase sempre, uma ou mais das causas apu
rlldas pelo Instituto de Ciências Sociais na 
pesquisa realizada entre 261 desses brasilei
ros que deixaram o país: 16% alegaram más 
condições de trabalho; 35 % fizeram referên
cia à falta de condições financeiras' 395% 
pretendiam ampliar sua área de cOnheci
mentos profissionais; 11 7% atribuíram sua 
decisão a problemas poÜticoS e ideológicos 
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e à incompatibilidade com a direção dos 
institutos em que trabalhavam. 

O engenheiro Morency Arouca, vice-dire
tor da Escola' de Engenharia de São Carlos, 
que participou do Congresso Mundial de 
Ciência, -que reuniu na Europa 278 cientis
tas de 28 países, infonnou que após ter con
versado com muitos cientistas brasileiros 
que se fixaram no exterior, concluiu que 
os nossos cientistas têm vontade de regres
sar ao Brasil, mas a' mai,oria só voltará 
quando for implantada aqui uma estrutura 
de base que ofereça contratos salariais mais 
elevados, estabilidade profissional, pensão 
vitalícia para a família em caso de morte 
e condição econômico-financeira para o de
senvolvimento da pesquisa. 

Esse mesmo professor manteve contato 
com quatro cientistas brasileiros que estão 
nos Estados Unidos, convidando-os para mi
nistrar cursos na Escola de Engenharia de 
São Paulo, convite que eles aceitaram, po
rém quando regressou ao Brasil verificou 
que não podia manter tais convites, mesmo 
porque aquela Faculdàde tivera suas verbas 
orçamentárias cortadas. 

Já hOje muitos dos nossos cientistas não 
são mais brasileiros, porque depOis de vá
rios anos fixados em outro país, aí se natu
ralizam ou por vontade própria ou por im
posição legal e se não vêm melhor perspec
tivas para a ciência e o técnico entre nós, 
já definem a vida com a adocão de nova 
cidadania, evitando certas difiéuldades que 
a condição de professor ou pesquisador es
trangeiro lhes acarreta. 

Um professor brasileiro, Luiz Valente Boffi 
- que leciona e dirige cursos de pós-gra
duação na Universidade de Michigan, nos 
EE.UU., onde ganha dez mil dólares por mês 
salário superior assim a sessenta mil cru~ 
zeiros, podendo de cinco em cinco anos go
zar de férias de um ano, decidiu, atendendo 
ao apelo, vir dar cursos em nosso país no 
seu período de férias: o Conselho Nacional 
de Pesquisas financiou o curso, a Faculda
de complementou a importância, e, ainda 
assim, jamais teria chegado o pagamento 
às condições de seus salários naquela Uni-
versidade. ' 

Com este exemplo não se quer significar 
que o Brasil esteja obrigado a remunerar 
tão regiamente seus professores, técnicos e 
cientistas, mas atentar para as condições de 
valorização do profissional e do reconheci
mento de uma' realidade no tocante à com
petição no mercado de trabalho especiali
zado .. 

Outro exemplo de ,que n.eiI;l. os governos 
federal -e- estaduais têm atentado para essa 
realidade,. é a cOndIção de um dos mais no
táveis centros de pesquisa do país, o Ins
tituto iBológico de São Paulo que somente 

nos últimos cinco anos (O Estado de São 
Paulo, 20-4-1973) perdeu 41 veterinários e 
21 agrônomos, além de 31 pesquisadores que 
preferiram a empresa privada e seus salá
rios mais atraentes, sem contar 2 que fa
leceram e 11 que se ausentaram ... 

Em outro notável organismo de pesquisa 
do Estado de São Paulo, o Instituto Agro- . 
nômico de Campinas, a situação é igual
mente deplorável, pois nos últimos dez anos, 
dos seus 200 técnicos em média, perde 68 
por motivos de baixa faixa salarial, pas
sandQ 23 para o magistério, e 45 se empre
garam em firmas particulares. 

Tomo a liberdade de transcrever, dada a 
importância ilustrativa da matéria, as vá
rias histórias de alguns cientistas brasilei
ros, contadas pelo Jornal da Tarde, de São 
Paulo, em sua edição de primeiro de agosto 
de 1970: 

"No momento em que o governo come
çou a incentivar o retorno de nossos 
cientistas - isso aconteceu há dois 
anos - o cirurgião Edson Teixeira pen
sou em voltar ao Brasil. Conversou com 
o adido científico de nossa embaixada 
em Washington, e só pediu uma coisa: 
ter condições de trazer sua biblioteca 
científica. 

Ele teve todas as promessas, mas quan
do chegou ao Galeão teve de pagar 
altas taxas à Alfândega. Estavam ape
nas começando os problemas do impor
tante cirurgião, que tinha representado 
a Northesten University, dos Estados 
Unidos, em congressos internacionais. 
Sem receber qualquer subvenção do go
verno, Edson Teixeira foi morar num 
apartamento de classe média B ( o 
aluguel pago por alguns parentes) , 

Sua situação ficou melhor há dois anos, 
quando realizou o primeiro transplante 
de pâncreas do mundo. Seu paciente, 
Arari Rios, comemorou o sucesso da 
operação, há algumas semanas, mas 
Edson Teixeira não recebeu sequer um 
telegrama de cumprimentos do Minis
tério da Saúde. Agora, ele está receben
do vários convites de instituições es
trangeiras, mas ainda não decidiu se 
fica no Brasil ou volta ao exterior. 

Há alguns meses, o professor Marcelo 
Crespo da Silva resolveu larga.r seu 
cargo no departamento de pesquisas da 
NASA e retornar ~o Brasil;, o Instituto 
de Engenharia Nuclear estava preci
sando dele para desenvolver uma nova 
linha de pesquisas. Durante a entrevis
ta que manteve com o diretor daquele 

• 
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Instituto, Marcelo se entusiasmou ainda 
mais com sua .resolução. Mas, de acordo 
com a regulamentação, o jovem cientista 
'(30 anos) teria de ser enquadrado, para 
efeito de salário, na categoria de Pes
quisador-auxiliar, não ganhando mais 
de Cr$ 2.600,00. O professor Marcelo 
Crespo recuou. Já obteve o visto de 
passaporte para regressar aos Estados 
Unidos, onde continuará trabalhando 
nos projetos da conquista espacial nor
te-americana, ganhando 20 mil dólares 
anuais. 

Carlos Alberto Aragão é matemático . 
Ganhava cerca de 600 cruzeiros como 
professor-regente aqui no Brasil, até 
que foi para a Venezuela, contratado 
por 1. 100 dólares. Quando terminou o 
contrato, tentou retornar: 

- Não encontrei condições de trabalho. 
A Universidade de Manitoba, em On
tário, no Canadá, me ofereceu 1.300 
dólares. Tornei a sair do país". 

No ano passado, o professor Aragão de
sembarcava no Rio de Janeiro: 
- Saudades do Brasil. Meus dois filhos 
não se adaptaram ao sistema da vida 
canadense. 

Agora, com seus dois filhos cursando a 
universidade, Aragão não pensa em 
abandonar o país, apesar de considerar 
que faltam recursos para a pesquisa: 
- Não é tanto pelo que se ganha (seu 
ordenado é de 2.400,00 cruzeiros), mas 
pelo que se pode realizar. Um cientista 
pede tão pouco. Apenas o suficiente pa
ra um relativo conforto à família e o 
equipamento necessário para o traba
lho· De minha parte, só preciso de uma 
biblioteca, lápis e papel. Eu sou um 
Matemático. Mas eu vou ficar, pois 
a gente tem de dar um pouco de si para 
esse país que ,tanto gastou e gasta com 
a gente. 
Um relatório enviado pelo diretor do 
Instituto de Engenharia Nuclear ao 
Conselho Nacional de Pesquisa informa 
que cerca de 40 técnicos altamente trei
nados abandonaram aquele Instituto. 
Os motivos da fuga , segundo o diretor 
do I . E . N ., professor Roberto Gomes de 
Oliveira: 

- De acordo com o código de remune
ração do pesooal dedicado à pesquisa, 
o maior salário não ultrapassa a crS 
3.000,00. l!: um dos erros da política sa-

-larial que eu sempre comento, pois, se 
antigamenté o salário do cientista era 
vinculado ao salário-mínimo em vigor, 
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de seis anos para cá a ~~S@Jfi-velar 
todo o pessoal técnico .num mesmo teto 
salarial. Assim, um bioquímica é igua
lado a um médico, apesar de o primeiro 
ser obrigado à dedicação exclusiva e a 
dar aulas para a formação de novos 
bioquímicos, ao passo de que o médico 
não precisa de fazer nada disso. 

Voltei dos Estados Unidos em 1969, 
quando assumi a direção do I . E. N . 
Por enquanto, o que ganho me é su
ficiente. Mas se eu me casar amanhã, 
já terei de pensar duas vezes entre con
tinuar no atual regime de trabalho e 
remuneração, ou me transferir para 
outro país, ganhando mais. 

O chefe de pesquisas do I . E . N ., Nilton 
Andrade de Mello, é casado, pai de uma 
filha. Ganha Cr$ 3 .300,00 para traba
lhar o dia inteiro no Instituto e dar au
las a futuros mestres e doutores em 
ciência: 

- A gente continua porque ainda acre
dita que algum milagre vá acontecer 
no Brasil. 

Um destes milagres talvez esteja acon
tecendo, agora, em Campinas: a Uni
versidade de Campinas está instalando 
em seu Instituto de Física um Grupo de 
Física do Estado Sólido, contando com 
recursos da ordem de Cr$ 24.540 .620,00, 
fornecidos pela FARESP, CNPq, BNDE, 
CAPES e pela própria Universidade. O 
Grupo possibilitará, entre outras coi
sas, a formação de pessoal capacitado, 
científico e técnico, no campo da Física 
do Estado Sólido, adequadas condições 
de trabalho a centenas de pesquisado
res brasileiros, que estão no exterior ; 
estímulo para que os pesquisadores re
tornem ao pais, desenvolvimento da pes
quisa t ecnológica e científica no Brasil; 
o estabelecimento do "know-how" cien
tífico no Brasil, com a produção de 
material e equipamento didático e ci
entífico para outras Universidades 
(equipamento de Laser, principalmen
te) . 

Vários cientistas brasileiros que traba
lham no exterior já estão retornando 
ao país, contratados pela Universidade 
de Campinas. Entre eles, o professor 
Rogério Cesar Cerqueira Leite, formado 
pelo Instituto Tecnológico de Aeronáu
tica e doutorado pela Faculdade de 
Ciências de Paris. Rogério, que traba
lhava há cinco anos na Bell Telephone 
Laboratories, nos EUA, nas pesquiSas 
sobre o "raio laser", foi contratado para 

j 
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.::$ " ar e dirigir o Laboratório de Laser 
. de Campina~: 
- Quando emigrei para os Estados Uni-

00 dos (em 1956, quando teve de vender 
sua discoteca para pagar a passagem) , 
o cientista brasileiro tinha um ordena
do irrisório e nenhum "status", ou po
sição social. Agora, mesmo sabendo que 

. nunca poderei ganhar aqui (vai receber 
3 .500,00 cruzeiros mensais) o quanto 
ganhava lá (cerca de 4 mil dólares), 
voltei, pois os cientistas estão sendo 
prestigiados. Já não somos mais trata
dos com "casca e tudo". 
Luiz Guimarães Ferreira, engenheiro 
életrônico, formado pelo IT A foi para 
a América do Norte em 1961· 'Voltou no 
mês passado. Antes, em 1964, tinha re
tornado ao Brasil, já com os títulos de 
"Mestre em Ciências" e "Doutor em Fi
losofia", conferidos pelo Massachusetts 
Institute of Tecnology, mas não encon
trou · condições para ficar. Agora res
ponderá pela direção do Grupo Teórico 
da Universidade de Campinas, ganhan
do a metade do salário que teria nos 
Estados Unidos. 

- A gente não pode criticar este ou 
aquele ponto, como Os causador-es da 
evasão de talentos. O que há é uma 
insuficiência global. Ao que eu saiba, 
nunca houve falta de dinheiro, apesar 
da gente perder muito tempo útil para 
recebê-lo, tal é a burocracia existente 
no setor. 

Lauro Xavier Nepomuceno, 48 anos de 
idade, formou-se em Física na Univer
sidade de São Paulo. Lecionou oito anos 
no Instituto Tecnológico da Aeronáuti
ca, em São José dos Campos e passou 
alguns anos no exterior. Voltou ao 

. Brasil e formou o Laboratório de 
Ac~stiça e Sôn.ica, que faz pesquisa 
aphcada para mdústrias nacionais e 
estrangeiras. . 

- Os recursos de que dispomos são pes
simamente aproveitados. Temos dinhei
ro para a pesquisa. Só que o emprega
mos para pintar telhados, quando ainda 
não construímos os alicerces da tecno
logia nacional. O brasileiro quer cons
truir foguetes sem ter fábricas de para
fusos .. . 
O laboratório do professor Lauro Ne
pomuceno está estudando Emissão 

. Acústica, Matéria que está obtendo to
da a atenção dos técnicos estrangeiros, 
apesar de se encontrar em fase bastan
te primária ainda. Com a Emissão 
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Acústica, é possível examinar uma má
quina (através de seu ruído) e detetar 
e avaliar a dimensão do defeito· Esse 
tipo de exame não destrutivo se aplica 
a quase todas as coisas, mas o grupo 
do professor Nepomuceno vem encon
trando obstáculos: as firmas constru
toras não aceitam esse tipo de exame, 
que já se tornou obrigatório em alguns 
países. 
Hélcio Anucio, com 25 anos, é um dos 
oito pesquisadores do LabOiratório de 
Acústica e Sônica. Já esteve no exterior 
estudando, e agora faz o curso de Pós
graduação da Universidade de São 
Paulo. 
- Os nossos cursos ainda estão na base 
do giz e quadro-negro. No Brasil, todo 
pesquisador é autodidata : depois de 
terminar a Universidade é que começa 
a aprender de fato. Nos exames de Pós
graduação, a maioria dos trabalhos 

' apresentados não passa de cópias de 
trabalhos estrangeiros, com 90 % do 
conteúdo da tese não passando de des
crição de aparelhos de laboratório. 

O conhecimento de todos estes proble
mas não tira a confiança do professor 
Antônio Couceiro, presidente do .... 
CNPq, no futuro da pesquisa científica 
no Brasil. Numa reunião do Conselho 
Superior da Fundação para o Desenvol
vimento da Ciência, a cinco de julho, 
na Bahia, ele afirmou que até 1974, 
mais de 10 mil técnicos, mestres e dou
tores em ciência, deverão estar de volta 
ao Brasil." 

Toda essa especulação em torno da eva
são dos nossos técnicos e cientistas no 
exame da presente propositura tem o ob
jetivo de , no momento em que me pronun
cio favoravelmente ao projeto do Executivo, 
demonstrar que os níveis de vencimentos 
propostos ainda são irrisórios, não cabendo 
competência ao Congresso para majorá-los, 
face ao impedimento de lei, e que ainda 
assim, outros fatores de desestímulo da pes
quisa e da fixação de nossos especialistas 
no país existem, reclamando providências 
mais amplas asseguradoras da tarefa desses 
técnicos. 

Sala das Comissões, em 13 de junho de 
1973 . - Deputado Freitas Nobre, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Serviço Público, em reu
nião ordinária, realizada em 13 de junho 
de 1973, aprovou, por unanimidade, o pa
recer do Relator, Senhor Deputado Freitas 
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Compareceram os Srs. Deputados Bezerra de trabalho integrado de iluswes re -
de Norões - Vice-Presidente no exercício tantes do Ministério do p ' o e 
da Presidência, Freitas Nobre - Relator, Coordenação Geral, do Conselho Nacional 
Agostinho Rodrigues. Marcos Freire, Ge- de Pesquisas e de técnicos deste Departa
túlio . Dias, Grimaldi Ribeiro, Francelino mento, que, depois de identificar e equa
Pereira, Elias Carmo, Paulo Ferraz, Hugo cionar o problema, logrou oferecer, ainda 
Aguiar, José Freire, Lauro Rodrigues, Léo em 1971, esquema básico para a concreti-
Simões, Magalhães Melo e Peixoto Filho. zação do objetivo co limado. 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 
1973. - Deputado Bezerra de Noróes, Vice
Presidente no exercício da Presidência 
Deputado Freitas Nobre, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

I - Relatório 

Através do Ofício n .O 210-SAP /73, o Sr . 
Ministro Extraordinário para os Assuntos 
do Gabinete Civil encaminha, à Câmara 
dos Deputados, Mensagem do Excelentíssi
mo Senhor Presidente da República, acom
panhada de Exposição de Motivos do Sr . 
Diretor-Geral do Departamento Adminis
trativo do Pessoal Civil (DASP) , sobre pro
jeto de lei que "fixa os valores de venci
mentos dos cargos do Grupo-Pesquisa Ci
entífica e Tecnológica, e dá outras provi
dências". 

Na referida Exposição de Motivos, sa-
lienta o Sr. Diretor-Geral do DASP: 

"Na formulação de sua estratégia, o 
I Plano Nacional de Desenvolvimento 
(PND) , ao emprestar especial destaque 
à implementação da Política Científica 
e Tecnológica, enfatiza, entre outros 
objetivos, a necessidade de 

" . . . ordenar e acelerar a atuação do 
Governo mediante: 

....... . .... . ........... . .. . .... . . .. ... 

- Revigoramento da carreira de pes
quisador, nas principais instituições de 
pesquisa do Governo Federal (adminis
tração direta e autarquias), de modo 
que permita condições de trabalho ade
quadas, principalmente em tempo in
tegral com regime de remuneração sa
tisfatório e com perspectivas de ascen
são funcional. Comissão integrada pelo 
Ministério do Planejamento e Coorde
nação Geral, DASP e CNPq irá propor 
as bases dessa reformulação." 

2. Em cumprimente> a essa diretriz, que 
já se inscrevera nas "Metas e Bases para 

3 . Partindo desses estudos, cuidou este 
Departamento de promover a suacompa
tibilização com os princípios em que se ali
cerça a política do Governo, na área de 
Administração do Pessoal, com vista à ela
boração do plano de classificação dos ca·rgos 
de pesquisador existentes nos Ministérios e 
Autarquias mediante a estruturação do 
Grupo II - Pesquisa Científica e Tecno
lógica, a que se refere o art. 2.0 da Lei 
n.O 5 .645, de 10 de dezembro de 1970. 

Após uma série de considerações sobre 
outros aspectos técnicos do trabalho ela
borado, ressalta, aquela autoridade, "que a 
implantação gradativa do Grupo-Pesquisa 
Científica e Tecnológica atingirá cerca de 
1.226 cargos no período provável de 19 
meses, devendo ser, para tanto, despen
didas, em termos genéricos, as seguintes 
parcelas: 

1973 1974 
Cr$ Cr$ 

Administração direta 7 .000,00 12 .000,00 
Autarquias deficitárias 5.700,00 9 .800,00 
Autarquias superavitá-

rias ... . .. . . . ....... . 78 .800,00 

Finalmente, informa o Sr. Diretor-Geral 
do DASP que estes "quantitativos resultam 
de projeções e estimativas, devendo a des
pesa, nesta primeira fase, ser atendida pe
los recursos orçamentários próprios de cada 
órgão, complementados, se for o caso, pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Tec
nológico, considerando a sua destinação es
pecífica" . 

11 - Voto do Relator 

Nosso voto é pela aprovação do projeto, 
que, dentro da política de valorização e 
dignificação do servidor público, marca 
mais uma importante e significativa etapa 
no cumprimento do programa traçado pelo 
Governo. 

Sala das Comissões, em 27 de junho de 
1973. - Deputado Adhemar de Barros Fi
lho, Relator. 



A Comissão de Finanças, em sua reunião 
ordinária do dia 27-6-73, aprovou, por una
nimidade, o Projeto n.o 1.286, de 1973, do 
Poder Executivo, nos termos do parecer 
favorável do Relator, Deputado Adhemar 
de Barros Filho. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados 
Jorge Vargas, Presidente ; Ivo Braga e Ozi
ris Pontes, Vice-Presidentes; Adhemar de 
Barros Filho, Aldo Lupo, Arthur Santos, 

M 
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Homero Santos, Ildélio Martins, Norberto 
Schmidt, Tourinho Dantas, Wilmar Guima
rães, Carlos Alberto de Oliveira, Dyrno Pi
res, Fernando Magalhães, João Castelo, 
Leopoldo Peres, Ozanam Coelho, Sousa 
Santos, Athiê Jorge Coury, César Nasci
mento, Jairo Brum, Harry Sauer, Joel Fer
reira e Florim Coutinho. 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 
1973. - Deputado Jorge Vargas, Presidente 
- Deputado Adhemar de Barros Filho, Re
lator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇKO DE SINOPSE - DEL 

AUTOR 

EMENTA 

ANDAIv1ENTO 

01.06.73 

05.06.73 

06.06.73 

13.06.73 

13.06.73 

27.06.73 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N9 1.286, DE 1.973 

PODER EXECUTIVO (Mensagem n9 161/73) 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos do Gru 
po.Pesquisa Científica e Tecnológica e dá outras 
providências. 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça 

de Serviço PÚblico e de Finanças. 
~ lido e vai a imprimir. 

COMISSKO DE FINANÇAS 

Distribuido ao Relator, Dep. ADHEMAR DE BARROS FI 

LHO. 

COMISSKO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Avocado pelo Dep. LAURO LEITAO. 
DCN de 22.06.73, pág. 3185 col. 02. 

COMISSKo DE SERVIÇO PÚBLICO 
Avocado pelo Dep. FREITAS NOBRE 

COMISSAO DE CONSTITUIÇKO E JUSTIÇA 
Aprovado, por unanimidade, parecer do Relator, 
Dep. LAURO LEITAO, pela constitucionalidade e ju

ridicidade. 

COMISSAO DE SERVIÇO PÚBLICO 
, 

Aprovado, por unanimidade, parecer favoravel do 

Relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

Aprovado, por unanimidade, parecer do Relator, 
, 

favoravel. 

GER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇ~O DE SINOPSE - DEL 

(CONTINUAÇ~O DA FICHA DE SINOPSE DO PROJETO N9 1286, DE 1973) 

28.06.73 

28.06.73 

28.06.73 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da 

Comissão de Constituição e Justiça, pela consti
tucionalidade e juridicidade; e, das Comissões de 

Serviço Público e de Finanças, pela aprovação. 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Única. 
Fala o Dep. Freitas Nobre. 
Encerrada a Discussão. 
Fala para encaminhar a votação o Dep. MAGAL~ES 
MELLO. 
Em votação secreta: votaram sim 203 Deputados; 
Em branco 8; Total 211. 
APROVADO O PROJETO . 

Vai à Redação Final. 

COMISS~O DE REDAÇ~O 
Aprovada a Redação Final, nos termos do parecer 
do Relator, Dep. FREITAS DINIZ. 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 

AO SENADO FEDERAL, COM O OFíCIO N9 

GER 0.07 
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}'ixa os valores de vencimento dos car 

gos do Grupo-Pesquisa Científica e 

Tecno16gica , e d& outras provid~nci~. 

o CONC I<ESSO NAC IO~\!AL DE CR"CTA: 
- -- - - ".:....:.- -- .. .... . - - . 

Art. 19 - Aos nívei s de classifi caç~o dos car 
.' 

gos integrant8s do Grupo- Pesquis a Cientí fica e Tecno16gica , a 

que ~,e refel'e a Le.i n9 5 645, de 10 de dezerobro de 1970, cor 

re spondem os seguintes vencimentos: 

Ní veis 

PC'T-5 

PCT-4 

PC'l'- 3 

PCT- 2 

PCT- l 
- .- - : - ',- - : .. -. . _. 

. Ve·nciment.os Hensals 

. (CR$ ) 

5 , 7 O O: 00' 

5.100,00 

4.300,00 

3.800:00 

3.500,00 

Art. 29 - As gratificaç6es pelo exercício em 

reg ime de tempo i.ntegr a l e dedicação exclusivél, as di&rias 

de que trata <?: L~Ln9_A_ 012...., de 20 de __ de2ernbro de 1961, e 

r espectivas absorç6es, referentes aos cargos que integrar~o 

o Grupo-Pesquisa Científica e Te cno16gica, ficar~o absorvi 

das, em cada caso, pelos vencimentos fixados no artigo ante

rior. 

Parágrafo único - A partir da vigência dos de 

ere to s de transpos iç~o de c a rgos para as Categorias Funcio

nai.s do Grupo a que se refere e sta l ei , cessará , para os re~ 

pectivos ocupantes , o pagamento das vantagens especificadas 
, 

neste artj go, bem como de todas ilS ontras que 1 a qUillquer tI 
t ulo, venham ~;cndo por eles percebidas , ressalvilclos, apE'nilS , 

o salário-fainília e a gTé.ttif icaçZlo acl icion a l por t empo de 

s e rvlço. 
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Art. 39 - O ingrosso nas 

i 

I 
I , 

C' ::~é.lsses 

2 . 

da s Cd teso-o 

rias Funcionais intcgraiües do Grupo-PeS CftÜ~>;t Científica 
I 

Tecnológica far-se-á em v.i.rtude de habi11:;.açao em concurc';o 

pfibli co de provas ou de provas e tItUlOSrld~ acor00 com 

cri térios estabelecidos e:n ato do Feder Ekccu·u.vo. 
! 

Parágrafo 6nico - Somente pod8r~o inscrever 
. .. /',11,)-:' .-. , -

'(~, :," . '; ···,·r~'! -(:J '\1, '. ~,_ >'t'i. ~ C:.C. 
;. "-

'''' r, , ~'-' u.. L- ::.: . 

rior, ou habilitaçâo l egal equivalente, correlato com o cam

po da atividade de pesquisa para a qual se realj.zar o concur 

so. 

Art. 49 - Os vencimentos fixados no Art. 19 

desta lei vigorar~o a partir da data dos decretos inclu'-
sâo de cargos no novo sistema , a que se refere o parãgrafo 

finico do Art. 29. 

- . 
~L~. JY - ~a a~LLca~au uu Ulspü~tO no -para-

grafo 19 do Art. 10 do Decreto-lei n9 1 256, dR 26 de janei

ro de 1973, ficam absorvidas, no novo provento, todds as im

portâncias referentes a gratificações, pa)~ celas, vantagens, 

absorções, abonos ou quai squer outros complementos salariais 

que deixem de ser pagos ao pessoal em atividade em decorrªn

cia da implantaçâo da Lei n9 5 645, de 10 de dezembro de 

1970, em relaç~o a cada Grupo de Categorias Furlcionai.s, 1n

clusive os de que tratam as Leis n9s 5 845, de 6 de dezembro 

de 1972, e 5 846, de 7 de dezembro de 1972. 

Art. 69 - As despesas decorrentes da aplica

ç~o desta lei ser~o atendidas pelos recursos orçamentários 

do Orgâo ou entidade , comple tados, quando necessário , por ou 

tras fontes, inclusive o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico (FNQCT). 

-Art. 79 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua pUDlicaç~o, revogadas as disposiç~es e~ contr~rj.o. 

J 
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C,. ~~r' ÜlJ~~ Or-t Úu"TAD OS A tYI~I\.4 >J r 

-
3 1 AGO 16 l. 6 ~ O~ 039 

t DE CO'··'''' .... ~ÇO- ES D~RETO~lfi 1'lu,',It.," 

Em ~j 

~ ~ / 

~~<_' L 
~ -Senhor Primeiro Secretario, 

de agosto de 1973 

f 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi, 

nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Re 

pública, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição 

Federal, o projeto de lei (ns. 1.286-B/73, na Câmara dos Deputa

dos, e 39, de 1973, no Senado) que "fixa os valores de vencimento 

dos cargos do Grupo-Pesquisa Científica e Tecnológica, e dá outras 

providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de perfeita estima e mais 

consideração . 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

MGS/. 

distinta 
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Em A ~ de setembro de 1973 

CAMARA DOe DEPUT ADU~ 

A Mnn. • 
Em .l~ I 

• 

'1 ! .... ' 3 

• ~~ 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, apro

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Se-

os valores de vencimento nhor Presidente da RepGblica, que "fixa 

dos cargos do Grupo-Pesquisa Científica 

providências". 

e Tecnológica, e dá outras 

celência os 

sideração. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

protestos de min~á el~ada estima e mais distinta con= 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Dep utados. 

FCR/· 
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Fixa os valores de vencimento dos 
cargos do Grupo-Pesquisa Científica 
e Tecnológica, e dá outras providên
cias . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Aos níveis de classificação dos cargos 

integrantes do Grupo-Pesquisa Científica e Tecnológica, a que se 

refere a Lei n9 5 645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem os 

seguintes vencimentos: 

Níveis 

PCT-5 

PCT-4 

PCT-3 

PCT-2 

PCT-l 

Vencimentos Mensais 

(Cr$) 

5.700,00 

5.100,00 

4.300,00 

3.800,00 

3.500,00 

Art. 29 - As gratificações pelo exercício em re

gime de tempo integral e dedicação exclusiva, as diárias de que 

trata a Lei n9 4 019, de 20 de dezembro de 1961, e respectivas 

absorções, referentes aos cargos que integrarão o Grupo - Pesquisa 

Científica e Tecnológica, ficarão absorvidas, em cada caso, pelos 

vencimentos fixados no artigo anterior. 



2. 

Parágrafo único - A partir da vigência dos decre 

tos de transposição de cargos para as Categorias Funcionais do Gru 

po a que se refere esta lei, cessará, para os respectivos ocupan

tes, o pagamento das vantagens especificadas neste artigo, bem co

mo de todas as outras que, a qualquer título, venham sendo por 

eles percebidas, ressalvados, apenas, o salário-família e a grati

ficação adicional por tempo de serviço. 

Art. 39 - O ingresso nas classes das Categorias 

Funcionais integrantes do Grupo-Pesquisa Científica e Tecnológica 

far-se-á em virtude de habilitação em concurso público de provas 

ou de provas e títulos, de acordo com os critérios estabelecidos 

em ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único - Somente poderão inscrever-se 

no concurso brasileiros que possuam diploma de curso superior, ou 

habilitação legal equivalente, correlato com o campo da atividade 

de pesquisa para a qual se realizar o concurso. 

Art. 49 - Os vencimentos fixados no art. 19 des

ta lei vigorarão a partir da data dos decretos de inclusão de car

gos no novo sistema, a que se refere o parágrafo único do art. 29. 

Art. 59 - Na aplicação do disposto no parágrafo 

19 do art. 10 do Decreto-lei n9 1 256, de 26 de janeiro de 1973,fi 

cam absorvidas, no novo provento, todas as importâncias referentes 

a gratificações, parcelas, vantagens, absorções, abonos ou quais

quer outros complementos salariais que deixem de ser pagos ao pes

soal em atividade em decorrência da implantação da Lei n9 5 645,de 

10 de dezembro de 1970, em relação a cada Grupo de Categorias Fun

cionais, inclusive os de que tratam as Leis n9s 5 845, de 6 de de

zembro de 1972, e 5 846, de 7 de dezembro de 1972. 

Art. 69 - As despesas decorrentes da aplicação 

desta lei serão atendidas pelos recursos orçamentários do Crgão ou 



' -

3. 

entidade, completados, quando necessário, por outras fontes, inclu 

sive o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

(FNDCT) • 

Art. 79 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FCR/. 

SENADO FEDERAL, EM ~Jf DE AGOSTO DE 1973 

~ 
PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 
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Fixa os valores de vencimento dos car 

gos do Grupo-Pesquisa Científica e 

Tecnológica,e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - Aos níveis de classificação dos car 

gos integrantes do Grupo-Pesquisa Científica e Tecnológica,a 

que se refere a Lei n9 5 645, de 10 de dezembro de 1970, cor 

respondem os seguintes vencimentos: 

Níveis Vencimentos Mensais 

PCT-5 

PCT-4 

PCT-3 

PCT-2 

PCT-l 

(CR$ ) 

5.700,00 

5.100,00 

4.300,00 

3.800,00 

3.500,00 

Art. 29 - As gratificações pelo exercício em 

regime de tempo integral e dedicação exclusiva, 

de que trata a Lei n9 4 019, de 20 de dezembro de 

respectivas absorções, referentes aos cargos que 

as diárias 

1961, e 

integrarão 

o Grupo-Pesquisa Científica e Tecnológica, ficarão absorvi

das, em cada caso, pelos vencimentos fixados no artigo ante

rior. 

Parágrafo único - A partir da vigência dos de 

eretos de transposição de cargos para as Categorias Funcio

nais do Grupo a que se refere esta lei, cessará, para os res 

pectivos ocupantes, o pagamento das vantagens especificadas 

neste artigo, bem corno de todas as outras que, a qualquer tí 

tulo, venham sendo por eles percebidas, ressalvados, apenas, 

o salário-família e a gratificação adicional por tempo de 

serviço. 
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Art. 39 - O ingresso nas classes das Catego

rias Funcionais integrantes do Grupo-Pesquisa Científica e 

Tecnológica far-se-á em virtude de habilitação em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com os 

critérios estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único - Somente poderão inscrever 

se no concurso brasileiros que possuam diploma de curso supe 

rior, ou habilitação legal equivalente, correlato com o cam

po da atividade de pesquisa para a qual se realizar o concur 

SOe 

Art. 49 - Os vencimentos fixados no Art. 19 

desta lei vigorarão a partir da data dos decretos de inclu

são de cargos no novo sistema, a que se refere o parágrafo 

único do Art. 29. 

Art. 59 - Na aplicação do disposto no pará

grafo 19 do Art. 10 do Decreto-lei n9 1 256, de 26 de janei

ro de 1973, ficam absorvidas, no novo provento, todas as im

portâncias referentes a gratificações, parcelas, vantagens, 

absorções, abonos ou quaisquer outros complementos salariais 

que deixem de ser pagos ao pessoal em atividade em decorrên

cia da implantação da Lei n9 5 645, de 10 de dezembro de 

1970, em relação a cada Grupo de Categorias Funcionais, in

clusive os de que tratam as Leis n9s 5 845, de 6 de dezembro 

de 1972, e 5 846, de 7 de dezembro de 1972. 

Art. 69 - As despesas decorrentes da aplica

ção desta lei serão atendidas pelos recursos orçamentários 

do 6rgão ou entidade, completados, quando necessário, por ou 

tras fontes, inclusive o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico (FNDCT). 

Art. 79 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em:22de junho de 1973. 



MENSAGEM N9 295 

-
EXCELENTrSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a hon~a de ~e~titu~~ a Vo~~a Exeetêne~a 
04 inetu404 aut5g~a60~ do P~ojeto de Lei da Cama~a n9 39/7~ 

deé;,4a Ca4a. do Cong~e~40 Nae~ona.t, pOfL mim ~ane~ol1ado, que ~e 
tfLan460~mou na Lei n9 5. 976, de 05 de ~etembfLO de 1 973. 

de 1 9.73. 

... . - -"i'" _ ... - .... - --'-'~-- ~-......-.....-
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Of. n9 388-SAPj73. 

Em 05 de setembro de 1 973 . 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretario: 

c 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excele ntlssimo Senho~ Presidente da 

República restitui autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n9 

39j73~ dessa Casa do Congresso Nacional . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HUY SANTOS 

/ - ,. 
/ ,., . :+-:- ..,./ <? .'j' /" -
~-t.>V/ /,( __ 1_ l ':- {.;: (~ l,.-(v?-,-,--L-. l... _ 

JOAO LEITAO DE ABREU 
Ministro Extraordinario para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

MD . Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS1LIA-DF. 
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LEI N. o 5.916, de 05 de s.etem.1:)ro de 19 .73. 

Fixa os valores de vencimento dos 
cargos do Grupo-Pesquisa Científi 
ca e Tecnológica, e dá outras pro 
vidências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congress o Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. 0
- Aos níveis de classificação dos 

cargos integrantes do Grupo~Pesquisa Científica e Tecnológi 

ca, a que se refere a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 

1970, correspondem os seguintes vencimentos: 

Níveis 

PCT-5 

PCT-4 

PCT-3 

PCT-2 

PC'I'-l 

Vencimentos Hensais 

(Cr$) 

5.700,00 

5.100,00 

4.300,00 

. 3.800,00 

3.500,00 

Art. 29 - As gratificações ~ pelo 
.... exerC1ClO 

em regime de tempo integral e dedicação 

rias de que trata a Lei n9 4.019, de 20 

exclusiva, as diã 

de dezembro de 1961, 

e respectivas absorções, referentes aos cargos que integra 

rão o Grupo-Pesquisa Científica e Tecnológica, ficarão ab

sorvidas, em cada caso, pelos vencimentos fixados no artigo 

anterior. 
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Parágrafo único - A partir da vigência dos de 

cretos de transposição de cargos para as Categorias Funcionais 

d o Grupo a que se refere esta Lei, cessará, para os respecti 

vos ocupantes, o pagamento das vantagens especificadas neste 

artigo, bem como de todas as outras que, a qualquer título, ve 

nham sendo por eles percebidas, ressalvados, apenas, o salário 

família e a -gratificaçâo adiciona l por tempo de serviço. 

Art. 39 - O ingresso nas classes das Catego 

rias Funcionais integrantes do Grupo-Pesquisa Científica e 

Tecnológica far - se-á em virtude de habilitação em concurso pú 

blico de provas ou de provas e títulos, de acordo com os critª 

rios estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único - Sorrente poderão inscrever-se 

no concurso brasileiros que possuam diploma de curso supe rior, 

ou habilitação legal equivalente, correlato com o campo da ati 

vidade de pesquisa para a qual se realizar o concurso. 

Art. 49 - Os vencimentos fixados no art. 19 

desta Lei vigorarão a partir da data dos decretos de inclusão 

de cargos no novo sistema, a que se refere o parágrafo único 

do art. 29. 

Art. 59 - Na aplicação do 

fo 19 do art. 10 do Decreto-lei n9 1.256, 

disposto 

de 26 de 

" no paragra 

janeiro de 

1973, ficam absorvidas, no novo provento, todas as importân 

cias referentes a gratificações, parcelas, vantagens/absorções, 

abonos ou quaisquer outros complementos salariais que deixem 

de ser pagos ao pessoal em atividade em decorrência da implan

tação da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, em relação a 

cada Grupo de Categorias Funcionais, inclusive os de que tra 

tam as Leis n9s 5.845, de 6 de dezembro de 1972, e 5.846, de 

7 de dezembro de 1972. 
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Art. 69 - As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei serão atendidas pelos recursos orçamentários do 6r 

gão ou entidade, completados, quando necessário, por outras 

fontes, inclusive o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científi 

co e Tecnológico (FNDCT). 

Art. 79 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publica ção, revogadas as disposiç6e s em contrári o. 

Brasília, em 05 de s e t embro de 1 973 i 

1529 da In dep e ndê nci a e 85 9 d a República . 
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